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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Leis 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:  

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art. 166, §§ 3º e 4º;  

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público.  

 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 

República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara 

dos Deputados.  

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 

projetos de sua iniciativa.  
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§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 

manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 

sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das 

que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados 

far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior.  

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso 

Nacional, nem se aplicam aos projetos de código.  

 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só 

turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o 

aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.  

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.  

 

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao 

Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará.  

§ 1º Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte, 

inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 

quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito 

horas, ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto.  

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de 

inciso ou de alínea.  

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República 

importará sanção.  

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de 

seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e 

Senadores. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 76, de 2013) 

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao 

Presidente da República.  

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado 

na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente 

da República, nos casos dos §§ 3º e 5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o 

fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo.  

 

Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir 

objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta 

dos membros de qualquer das Casas do Congresso Nacional.  

 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que 

deverá solicitar a delegação ao Congresso Nacional.  

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do 

Congresso Nacional, os de competência privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação sobre:  
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I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros;  

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais;  

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos.  

§ 2º A delegação ao Presidente da República terá a forma de resolução do 

Congresso Nacional, que especificará seu conteúdo e os termos de seu exercício.  

§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo Congresso Nacional, 

este a fará em votação única, vedada qualquer emenda.  

 

Art. 69. As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta.  

 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida 

pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de 

cada Poder.  

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 

públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de 

natureza pecuniária. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 

mediante parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 

recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 

e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a 

perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 

mantidas pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 

comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as 

melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 

de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital 

social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  
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VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 

suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e 

inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 

irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 

cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 

Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, 

não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo.  

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades.  

 

Art. 72. A comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1º, diante de 

indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não 

programados ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental 

responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários.  

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a 

comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta 

dias.  

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a comissão, se julgar que o gasto 

possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso 

Nacional sua sustação.  

 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede 

no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 

exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96.  

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 

brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;  

II - idoneidade moral e reputação ilibada;  

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 

administração pública;  

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:  
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I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, 

sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao 

Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e 

merecimento;  

II - dois terços pelo Congresso Nacional.  

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e 

impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de 

juiz de Tribunal Regional Federal.  

 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União.  

 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à 

organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 

Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.  

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de 

Contas respectivos, que serão integrados por sete conselheiros.  

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

 

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado 

pelos Ministros de Estado.  

 

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República realizar-se-á, 

simultaneamente, no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último domingo 
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de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do mandato 

presidencial vigente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

16, de 1997 

§ 1º A eleição do Presidente da República importará a do Vice-Presidente com ele 

registrado.  

§ 2º Será considerado eleito Presidente o candidato que, registrado por partido 

político, obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos.  

§ 3º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á 

nova eleição em até vinte dias após a proclamação do resultado, concorrendo os dois 

candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos votos 

válidos.  

§ 4º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou 

impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação.  

§ 5º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, em segundo lugar, 

mais de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso.  

 

Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da República tomarão posse em sessão 

do Congresso Nacional, prestando o compromisso de manter, defender e cumprir a 

Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro, sustentar a união, a 

integridade e a independência do Brasil.  

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, o Presidente 

ou o Vice-Presidente, salvo motivo de força maior, não tiver assumido o cargo, este será 

declarado vago.  

 

Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e suceder-lhe-á, no de 

vaga, o Vice-Presidente.  

Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, além de outras atribuições que 

lhe forem conferidas por lei complementar, auxiliará o Presidente, sempre que por ele 

convocado para missões especiais.  

 

Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, ou vacância 

dos respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício da Presidência o 

Presidente da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e o do Supremo Tribunal Federal.  

 

Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, far-se-á 

eleição noventa dias depois de aberta a última vaga.  

§ 1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período presidencial, a 

eleição para ambos os cargos será feita trinta dias depois da última vaga, pelo Congresso 

Nacional, na forma da lei.  

§ 2º Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período de seus 

antecessores.  

 

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro anos e terá início em 

primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 
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Art. 83. O Presidente e o Vice-Presidente da República não poderão, sem licença 

do Congresso Nacional, ausentar-se do País por período superior a quinze dias, sob pena de 

perda do cargo.  

 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 

da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  
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XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

I - processar e julgar, originariamente:  

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, 

nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e 

do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os 

dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os 

membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da 

União que oficiem perante tribunais;  

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, 

dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas 

mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 

Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência 

da Justiça Eleitoral; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no 

art. 102, I, o , bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados 

a tribunais diversos;  

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;  

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da 

União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito 

Federal, ou entre as deste e da União;  

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, 

excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça 

Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal;  

 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas 

rogatórias; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a 

decisão for denegatória;  

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 

denegatória a decisão;  

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, 

de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País;  

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, 

pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 

Territórios, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;  

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro 

tribunal.  
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Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: ("Caput" do 

parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-

lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na 

carreira; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 

como órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter 

vinculante. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

 

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:  

I - os Tribunais Regionais Federais;  

II - os Juízes Federais.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Previdência Social 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, 

baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de 

planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações 

relativas à gestão de seus respectivos planos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 

privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 

benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, 
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situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas 

de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 

públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de 

previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de 

decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 

Seção IV 

Da Assistência Social 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 
 

 

Modifica o sistema de previdência social, 

estabelece normas de transição e dá outras 

providências.  
  

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional:  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º O disposto no art. 202, § 3º, da Constituição Federal, quanto à exigência de 

paridade entre a contribuição da patrocinadora e a contribuição do segurado, terá vigência no 

prazo de dois anos a partir da publicação desta Emenda, ou, caso ocorra antes, na data de 

publicação da lei complementar a que se refere o § 4º do mesmo artigo.  

 

Art. 6º As entidades fechadas de previdência privada patrocinadas por entidades 

públicas, inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista, deverão rever, no 

prazo de dois anos, a contar da publicação desta Emenda, seus planos de benefícios e 

serviços, de modo a ajustá-los atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo 

seus dirigentes e os de suas respectivas patrocinadoras responsáveis civil e criminalmente 

pelo descumprimento do disposto neste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para 

a consolidação dos atos normativos que 

menciona. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS E OUTROS ATOS NORMATIVOS 

 

Seção I 

Da Consolidação das Leis 

 

Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, 

integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo a 

Consolidação da Legislação Federal.  

§ 1º A consolidação consistirá na integração de todas as leis pertinentes a 

determinada matéria num único diploma legal, revogando-se formalmente as leis incorporadas 

à consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção da força normativa dos 

dispositivos consolidados.  

§ 2º Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos consolidados, 

poderão ser feitas as seguintes alterações nos projetos de lei de consolidação:  

I – introdução de novas divisões do texto legal base;  

II – diferente colocação e numeração dos artigos consolidados;  

III – fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico;  

IV – atualização da denominação de órgãos e entidades da administração pública;  

V – atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados;  

VI – atualização do valor de penas pecuniárias, com base em indexação padrão;  

VII – eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo;  

VIII – homogeneização terminológica do texto;  

IX – supressão de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo 

Tribunal Federal, observada, no que couber, a suspensão pelo Senado Federal de execução de 

dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal;  

X – indicação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Federal;  

XI – declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente revogados 

por leis posteriores.  

§ 3º As providências a que se referem os incisos IX, X e XI do § 2
o
 deverão ser 

expressa e fundadamente justificadas, com indicação precisa das fontes de informação que 
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lhes serviram de base. (Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 

26/4/2001) 

 

Art. 14. Para a consolidação de que trata o art. 13 serão observados os seguintes 

procedimentos: (“Caput” com redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

I – O Poder Executivo ou o Poder Legislativo procederá ao levantamento da 

legislação federal em vigor e formulará projeto de lei de consolidação de normas que tratem 

da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, com a indicação precisa dos diplomas 

legais expressa ou implicitamente revogados; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

II – a apreciação dos projetos de lei de consolidação pelo Poder Legislativo será 

feita na forma do Regimento Interno de cada uma de suas Casas, em procedimento 

simplificado, visando a dar celeridade aos trabalhos; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

§ 1º Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda não 

convertidas em lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

§ 2º A Mesa Diretora do Congresso Nacional, de qualquer de suas Casas e 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 

Congresso Nacional poderá formular projeto de lei de consolidação. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

§ 3º Observado o disposto no inciso II do caput, será também admitido projeto de 

lei de consolidação destinado exclusivamente à:  

I – declaração de revogação de leis e dispositivos implicitamente revogados ou 

cuja eficácia ou validade encontre-se completamente prejudicada;  

II – inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes, 

revogando-se as disposições assim consolidadas nos mesmos termos do § 1
o
 do art. 13. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

§ 4º (VETADO na Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001)  

 

Art. 15. Na primeira sessão legislativa de cada legislatura, a Mesa do Congresso 

Nacional promoverá a atualização da Consolidação das Leis Federais Brasileiras, 

incorporando às coletâneas que a integram as emendas constitucionais, leis, decretos 

legislativos e resoluções promulgadas durante a legislatura imediatamente anterior, ordenados 

e indexados sistematicamente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei, 

será constituído:  

I - do Conselho Monetário Nacional;  

II - do Banco Central do Brasil; (Denominação alterada conforme o Decreto-Lei 

nº 278, de 28/2/1967) 

III - do Banco do Brasil S.A.;  

IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social; (Denominação 

alterada conforme Decreto-lei nº 1.940, de 25/5/1982) 

V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.  

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

 

Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, 

e criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a 

política da moeda e do crédito como previsto nesta lei, objetivando o progresso econômico e 

social do País.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 1.628, DE 20 DE JUNHO DE 1952 
(Vide Lei nº 2.973, de 26/11/1956) 

 

Dispõe sobre a restituição dos adicionais 

criados pelo art. 3º da Lei n° 1.474, de 26 de 

novembro de 1951, e fixa a respectiva 

bonificação; autoriza a emissão de obrigações 

da Dívida Pública Federal; cria o Banco 

Nacional do Desenvolvimento Econômico; 

abre crédito especial e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Para dar execução aos objetivos desta Lei, bem como da Lei nº 1.518, de 

24 de dezembro de 1951 e do art. 3º da Lei nº 1.474, de 26 de novembro de 1951, é criado, 

sob a jurisdição do Ministério da Fazenda, o Banco Nacional do Desenvolvimento 

Econômico, que também atuará, como agente do Governo, nas operações financeiras que se 

referirem ao reaparelhamento e ao fomento da economia nacional. (Vide art. 5º do Decreto-

Lei nº 1.940, de 25/5/1982) 

 

Art. 9º O Banco terá autonomia administrativa e personalidade jurídica própria, 

gozando, como serviço público federal, de todas as vantagens e regalias respectivas, inclusive 

quanto a impostos, taxas, direitos aduaneiros, juros moratórios, impenhorabilidade de bens, 

foro e tratamento nos pleitos judiciais. (Vide Lei nº 5.662, de 21/6/1971) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2973-26-novembro-1956-355091-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-1940-25-maio-1982-365639-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-1940-25-maio-1982-365639-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5662-21-junho-1971-357791-publicacaooriginal-1-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

AÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Propriedade e Circulação 
....................................................................................................................................................... 

 

Ações Escriturais 
 

Art. 34. O estatuto da companhia pode autorizar ou estabelecer que todas as ações 

da companhia, ou uma ou mais classes delas, sejam mantidas em contas de depósito, em nome 

de seus titulares, na instituição que designar, sem emissão de certificados.  

§ 1º No caso de alteração estatutária, a conversão em ação escritural depende da 

apresentação e do cancelamento do respectivo certificado em circulação.  

§ 2º Somente as instituições financeiras autorizadas pela Comissão de Valores 

Mobiliários podem manter serviços de escrituração de ações e de outros valores mobiliários. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.810, de 15/5/2013)  

§ 3º A companhia responde pelas perdas e danos causados aos interessados por 

erros ou irregularidades no serviço de ações escriturais, sem prejuízo do eventual direito de 

regresso contra a instituição depositária.  

 

Art. 35. A propriedade da ação escritural presume-se pelo registro na conta de 

depósito das ações, aberta em nome do acionista nos livros da instituição depositária.  

§ 1º A transferência da ação escritural opera-se pelo lançamento efetuado pela 

instituição depositária em seus livros, a débito da conta de ações do alienante e a crédito da 

conta de ações do adquirente, à vista de ordem escrita do alienante, ou de autorização ou 

ordem judicial, em documento hábil que ficará em poder da instituição.  

§ 2º A instituição depositária fornecerá ao acionista extrato da conta de depósito 

das ações escriturais, sempre que solicitado, ao término de todo mês em que for movimentada 

e, ainda que não haja movimentação, ao menos uma vez por ano.  

§ 3º O estatuto pode autorizar a instituição depositária a cobrar do acionista o 

custo do serviço de transferência da propriedade das ações escriturais, observados os limites 

máximos fixados pela Comissão de Valores Mobiliários.  

 

Limitações à Circulação 
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Art. 36. O estatuto da companhia fechada pode impor limitações à circulação das 

ações nominativas, contanto que regule minuciosamente tais limitações e não impeça a 

negociação, nem sujeite o acionista ao arbítrio dos órgãos de administração da companhia ou 

da maioria dos acionistas.  

Parágrafo único. A limitação à circulação criada por alteração estatutária somente 

se aplicará às ações cujos titulares com ela expressamente concordarem, mediante pedido de 

averbação no livro de "Registro de Ações Nominativas".  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DEBÊNTURES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI  

 

Agente Fiduciário dos Debenturistas  
  

Requisitos e Incompatibilidades  
 

Art. 66. O agente fiduciário será nomeado e deverá aceitar a função na escritura 

de emissão das debêntures.  

§ 1º Somente podem ser nomeados agentes fiduciários as pessoas naturais que 

satisfaçam aos requisitos para o exercício de cargo em órgão de administração da companhia 

e as instituições financeiras que, especialmente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, 

tenham por objeto a administração ou a custódia de bens de terceiros.  

§ 2º A Comissão de Valores Mobiliários poderá estabelecer que nas emissões de 

debêntures negociadas no mercado o agente fiduciário, ou um dos agentes fiduciários, seja 

instituição financeira.  

§ 3º Não pode ser agente fiduciário:  

a) pessoa que já exerça a função em outra emissão da mesma companhia, a menos 

que autorizado, nos termos das normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários; 

(Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei 

nº 12.431, de 24/6/2011) 

b) instituição financeira coligada à companhia emissora ou à entidade que 

subscreva a emissão para distribuí-la no mercado, e qualquer sociedade por elas controlada;   

c) credor, por qualquer título, da sociedade emissora, ou sociedade por ele 

controlada;  

d) instituição financeira cujos administradores tenham interesse na companhia 

emissora;  

e) pessoa que, de qualquer outro modo, se coloque em situação de conflito de 

interesses pelo exercício da função.  

§ 4º O agente fiduciário que, por circunstâncias posteriores à emissão, ficar 

impedido de continuar a exercer a função deverá comunicar imediatamente o fato aos 

debenturistas e pedir sua substituição.  

 

Substituição, Remuneração e Fiscalização  
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Art. 67. A escritura de emissão estabelecerá as condições de substituição e 

remuneração do agente fiduciário, observadas as normas expedidas pela Comissão de Valores 

Mobiliários.  

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários fiscalizará o exercício da 

função de agente fiduciário das emissões distribuídas no mercado, ou de debêntures 

negociadas em bolsa ou no mercado de balcão, podendo:  

a) nomear substituto provisório, nos casos de vacância;   

b) suspender o agente fiduciário de suas funções e dar-lhe substituto, se deixar de 

cumprir os seus deveres.   

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

CONSTITUIÇÃO DA COMPANHIA 

 

Seção I  

Requisitos Preliminares  
 

Art. 80. A constituição da companhia depende do cumprimento dos seguintes 

requisitos preliminares:  

I - subscrição, pelo menos por 2 (duas) pessoas, de todas as ações em que se 

divide o capital social fixado no estatuto;  

II - realização, como entrada, de 10% (dez por cento), no mínimo, do preço de 

emissão das ações subscritas em dinheiro;  

III - depósito, no Banco do Brasil S/A., ou em outro estabelecimento bancário 

autorizado pela Comissão de Valores Mobiliários, da parte do capital realizado em dinheiro.  

Parágrafo único. O disposto no número II não se aplica às companhias para as 

quais a lei exige realização inicial de parte maior do capital social.  

 

Depósito da Entrada 
 

Art. 81. O depósito referido no número III do artigo 80 deverá ser feito pelo 

fundador, no prazo de 5 (cinco) dias contados do recebimento das quantias, em nome do 

subscritor e a favor da sociedade em organização, que só poderá levantá-lo após haver 

adquirido personalidade jurídica.  

Parágrafo único. Caso a companhia não se constitua dentro de 6 (seis) meses da 

data do depósito, o banco restituirá as quantias depositadas diretamente aos subscritores.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVII  

DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO  

 

Seção I  

Dissolução  

 

Art. 206. Dissolve-se a companhia:  

I - de pleno direito:  

a) pelo término do prazo de duração;   
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b) nos casos previstos no estatuto;   

c) por deliberação da assembléia geral (art. 136,X); (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

d) pela existência de 1 (um) único acionista, verificada em assembléia-geral 

ordinária, se o mínimo de 2 (dois) não for reconstituído até à do ano seguinte, ressalvado o 

disposto no artigo 251;   

e) pela extinção, na forma da lei, da autorização para funcionar.   

II - por decisão judicial:  

a) quando anulada a sua constituição, em ação proposta por qualquer acionista;   

b) quando provado que não pode preencher o seu fim, em ação proposta por 

acionistas que representem 5% (cinco por cento) ou mais do capital social;   

c) em caso de falência, na forma prevista na respectiva lei;   

III - por decisão de autoridade administrativa competente, nos casos e na forma 

previstos em lei especial.  

 

Efeitos  
 

Art. 207. A companhia dissolvida conserva a personalidade jurídica, até a 

extinção, com o fim de proceder à liquidação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.956, DE 1º DE NOVEMBRO DE 1943 

 
 

Torna obrigatório o depósito das entradas de 

capital nas sociedades por ação em 

organização.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuïção que lhe confere o 

artigo 180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º As importâncias recebidas dos subscritores deverão ser depositadas em 

banco, em nome da sociedade por ação em organização, pelos respectivos fundadores, no 

prazo de cinco dias, contados do recebimento.  

§ 1º Os depósitos feitos na forma dêste artigo não poderão ser levantados antes da 

constituição definitiva da sociedade e do arquivamento e publicação de seus atos 

constitutivos.  

§ 2º Caso a sociedade não se constitua, o próprio banco fará a restituição aos 

subscritores das quantias por êstes pagas.  

§ 3º Os recibos dados aos subscritores deverão mencionar, sempre, o banco em 

que se fará o depósito.  

 

Art. 2º No caso de constituïção da sociedade por subscrição pública de seu capital, 

o prospecto, além dos requisitos exigidos pelo art. 40, n. IV, do decreto-lei n. 2.627, de 26 de 

setembro de 1940, deverá mencionar:  

a) o valor atribuído pelos fundadores aos bens que deverão entrar para a formação 

do capital;   

b) o banco em que serão depositadas as quantias recebidas dos subscritores.   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

LEI Nº 8.490, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992 
Revogada pela Lei N°10.180, de 6 de Fevereiro de 2001 

 

 

Dispõe sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios e dá outras 

providências.  

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

Da Presidência da República 

 

Seção I 

Da Estrutura 

 

Art. 1º A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa Civil, 

pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação e pela Casa 

Militar.  

§ 1º Também a integram:  a) como órgãos de assessoramento imediato ao 

Presidente da República:   

1. o Conselho de Governo;   

2. a Consultoria-Geral da República;   

3. o Alto Comando das Forças Armadas;   

4. o Estado-Maior das Forças Armadas; 

b) como órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente da República:   

1. a Secretaria de Assuntos Estratégicos;   

2. a Secretaria da Administração Federal;   

3. a Assessoria de Comunicação Institucional.   

 

§ 2º Junto à Presidência da República funcionarão como órgãos de consulta do 

Presidente da República:   

1. o Conselho da República;   

2. o Conselho de Defesa Nacional.  

 

Seção II 

Das Finalidades e da Organização 

 

Art. 2º A Casa Civil da Presidência da República, com a finalidade de assistir 

direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, 

especialmente na coordenação da ação governamental e no relacionamento com o Congresso 

Nacional, tem a seguinte estrutura básica:  

I - Subchefia para Assuntos Parlamentares;  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

II - Subchefia para Acompanhamento da Ação Governamental;  

III - Subchefia para Assuntos Jurídicos;  

IV - Subchefia para Divulgação e Relações Públicas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 2.973, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1956 
(Vide Lei nº 5.662, de 21/6/1971 e art. 5º do Decreto-Lei nº 1.940, de 25/5/1982) 

 

Prorroga a vigência das medidas de ordem 

financeira relacionadas com a execução do 

Plano de Desenvolvimento Econômico 

previstas nas Leis nº 1.474, de 26 de novembro 

de 1951, e 1.628, de 20 de junho de 1952, e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A vigência do empréstimo compulsório do Banco Nacional do 

Desenvolvimento Econômico (B.N.D.E.), cobrado sob a forma de adicional do imposto de 

renda e demais medidas de ordem financeira, relacionadas com o Plano de Reaparelhamento e 

Fomento da Economia Nacional, estabelecidas nas Leis nºs 1.474, de 26 de novembro de 

1951, e 1.628, de 20 de junho de 1952, fica prorrogada pelo prazo de 10 anos, contados do 

exercício de 1957, inclusive, com as alterações constantes desta Lei. (Vide art. 20 da Lei nº 

4.154, de 28/11/1962) 

§ 1º No caso das pessoas físicas, o adicional será cobrado sobre a totalidade do 

imposto de renda devido, quando superior a Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), em cada 

exercício, na seguinte base: 

a) até Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cruzeiros), 15% (quinze por 

cento) de adicional; 

b) acima de Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cruzeiros) até 

Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros), 20% (vinte por cento) de adicional; 

c) acima de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros), 25% (vinte e cinco por 

cento) de adicional. 

§ 2º Sobre o imposto de renda devido pelas pessoas jurídicas e o arrecadado na 

fonte, nos casos previstos (VETADO) será cobrado o adicional de 15% (quinze por cento). 

§ 3º Será cobrado o adicional de 4% (quatro por cento) sobre as reservas e lucros 

em suspenso ou não distribuídos, em poder das pessoas jurídicas, até o ano-base de 1965, 

inclusive, excetuado o fundo de reserva legal e as reservas técnicas das companhias de seguro 

e de capitalização, observado o disposto no art. 24 da Lei nº 1.628, de 20 de junho de 1952. 

(Vide art. 16 da Lei nº 4.154, de 28/11/1962) 

§ 4º Para efeito de cobrança do adicional deste artigo serão abandonadas as 

frações inferiores a Cr$ 100,00 (cem cruzeiros). 

 

Art. 2º As importâncias provenientes da cobrança dos adicionais ao imposto de 

renda autorizada pela presente Lei serão restituídas em Obrigações do Reaparelhamento 

Econômico, na conformidade do que estabelecem o § 3º do art. 3º da Lei nº 1.474, de 26 de 

novembro de 1951, e o art. 5º da Lei nº 1.628, de 20 de junho de 1952. (Vide § 2º do art. 53 

da Lei nº 4.069, de 11/6/1962) 

§ 1º O resgate das Obrigações do Reaparelhamento Econômico será efetuado pela 

forma estabelecida no art. 2º da Lei nº 1.628, de 20 de junho de 1952, revogado o respectivo 
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parágrafo único. (Vide Decreto-Lei nº 1.013, de 21/10/1969 e art. 1º do Decreto-Lei nº 1.349, 

de 24/10/1974) 

§ 2º Aplica-se às Obrigações do Reaparelhamento Econômico emitidas de acordo 

com esta Lei o disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 6º da Lei nº 1.628, de 20 de junho de 1952, sobre 

juros, amortizações e resgate. 

§ 3º Poderão ser emitidos títulos múltiplos das Obrigações do Reaparelhamento 

Econômico. 

§ 4º O limite da emissão das Obrigações do Reaparelhamento Econômico 

autorizado pela presente Lei será o da importância efetivamente arrecadada, proveniente do 

empréstimo compulsório, sob a forma dos adicionais do imposto de renda e da aplicação do 

art. 9º (I e II) desta Lei, acrescida da bonificação de que trata o art. 5º da Lei nº 1.628, de 20 

de junho de 1952. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.662, DE 21 DE JUNHO DE 1971 
 

 

Enquadra o Banco Nacional do Desenvolvimento 

Econômico (BNDE) na categoria de empresa 

pública, e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico (BNDE), autarquia 

federal criada pela Lei nº 1.628, de 20 de junho de 1952, fica enquadrado, nos termos e para 

os fins do § 2º do artigo 5º do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, na categoria de 

empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado e patrimônio próprio, 

com a denominação de Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico (BNDE) e 

vinculação ao Ministério do Planejamento e Coordenação Geral, nos termos do artigo 189 do 

Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967.  

Parágrafo único. O capital inicial da empresa pública Banco Nacional do 

Desenvolvimento Econômico (BNDE), dividido em ações do valor, cada um, de Cr$ 

10.000,00 (dez mil cruzeiros), pertence na sua totalidade à União Federal, e é constituído pelo 

valor, na data desta Lei, do ativo líquido na autarquia extinta, podendo ser aumentado através 

da reinversão de lucros e de outros recursos que, na forma da legislação em vigor, a União 

destinar a esse fim.  

 

Art. 2º Os dispositivos legais vigentes ou parcialmente modificados, da Lei nº 

1.628, de 20 de junho de 1952, e da Lei nº 2.973, de 26 de novembro de 1956, constituem, no 

seu conjunto, o Estatuto pelo qual se rege a empresa pública Banco Nacional do 

Desenvolvimento Econômico (BNDE), regulando os fins da empresa e a sua estrutura 

administrativa, bem como os seus órgãos de direção e de controle.  

Parágrafo único. As alterações do Estatuto referido neste artigo, necessárias ao 

funcionamento da empresa, serão feitas, posteriormente à data desta Lei, através de Decreto 

do Presidente da República, que será arquivado no Registro do Comércio competente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.627, DE 26 DE SETEMBRO DE 1940 

 
 

 Dispõe sobre as sociedades por ações.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DAS RELAÇÕES ENTRE A SOCIEDADE ANÔNlMA OU COMPANHIA E SEUS 

ACIONISTAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 81. Os estatutos poderão deixar de conferir às ações preferenciais algum ou 

alguns dos direitos reconhecidos às ações comuns, inclusive o de voto, ou conferí-los com 

restrições, observado o disposto no art. 78.  

Parágrafo único. As ações preferenciais adquirirão o direito de voto, de que não 

gozarem em virtude dos estatutos, quando, pelo prazo neles fixado, que não será superior a 

três anos, deixarem de ser pagos os respectivos dividendos fixos, direito que conservarão até o 

pagamento, se tais dividendos não forem cumulativos, ou até que sejam pagos os cumulativos 

em atraso.  

 

Art. 82. O acionista não pode votar nas deliberações da assembléia geral relativas 

ao laudo de avaliação dos bens com que concorrer para a formação do capital social, nem nas 

que venham a beneficiá-lo de modo particular. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 91.152, DE 15 DE MARÇO DE 1985 
 

 

Cria o Conselho de Recursos do Sistema 

Financeiro Nacional e dá outras providências.  

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item V, 

da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Fica criado, no Ministério da Fazenda, o Conselho de Recursos do 

Sistema Financeiro Nacional, com a finalidade de julgar, em segunda e última instância, os 

recursos interpostos das decisões relativas à aplicação de penalidades administrativas 

previstas:  

I - no inciso XXVI do art. 4º e no § 5º do art. 44, da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964; no art. 3º do Decreto-lei nº 448, de 3 de fevereiro de 1969; e no parágrafo 

único do art. 25 da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, com a redação que lhe deu a Lei 

nº 4.390, de 29 de agosto de 1964;  

II - no § 4º do art. 11 da Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976;  

III - no § 2º do art. 43 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, combinado com o 

7º do art. 4º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964; e  

IV - no § 2º do art. 2º do Decreto-lei nº 1.248, de 29 de novembro de 1972, e no 

art. 74 da Lei nº 5.025, de 10 de junho de 1966.  

Parágrafo único. Fica o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional 

classificado como órgão de deliberação coletiva de segundo grau (letra "b" do art. 1º do 

Decreto nº 69.382, de 19 de outubro de 1971).  

 

Art. 2º. O Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional será integrado 

por oito Conselheiros , de reconhecida competência e possuidores de conhecimentos 

especializados em assuntos relativos aos mercados financeiro e de capitais, observada a 

seguinte composição:  

I - um representante do Ministério da Fazenda;  

II - um representante do Banco Central do Brasil;  

III - representante do Banco Nacional da Habitação;  

IV - um representante da Comissão de Valores Mobiliários; e  

V - quatro representantes das entidades de classe dos mercados financeiro e de 

capitais, por estas indicados em lista tríplice, por solicitação do Ministro da Fazenda.  

§ 1º Os membros do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional e seus 

respectivos suplentes serão designados pelo Ministro da Fazenda, com mandato de dois anos, 

podendo ser reconduzidos uma única vez.  

§ 2º Junto ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, funcionará 

um Procurador da Fazenda Nacional, designado pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, 

com a atribuição de zelar pela fiel observância das leis, decretos, regulamentos e demais atos 

normativos.  
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§ 3º O Conselho terá como Presidente o representante do Ministério da Fazenda e 

como Vice-Presidente a pessoa assim designada pelo Ministro da Fazenda entre os 

representantes referidos no item V do caput deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

DECRETO-LEI Nº 1.079, DE 29 DE JANEIRO DE 1970 
Revogado pela Lei N° 10.179 de 6 de fevereiro de 2001 

 

 

Autoriza a emissão de Letras do Tesouro 

Nacional para o desenvolvimento de operações 

de "Mercado Aberto", com fins monetários, 

pelo Banco Central do Brasil, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado, para os fins previstos no artigo 10, item 

XI, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, a emitir Letras do Tesouro Nacional, cuja 

colocação no mercado será feita com descontos sôbre os respectivos valôres de resgate.  

§ 1º Ao Banco Central do Brasil, como Delegado do Tesouro Nacional, caberá a 

responsabilidade de emissão, colocação e resgate das Letras referidas neste artigo.  

§ 2º O Conselho Monetário Nacional fixará a modalidade dessas Letras, seu 

prazo, valores unitário e de resgate, bem como suas condições de colocação no mercado.  

 

Art. 2º O limite líquido de emissão das Letras instituídas por êste Decreto-lei, será 

fixado pelo Conselho Monetário Nacional e não poderá exceder de 10% (dez por cento) do 

volume dos meios-de-pagamento, existentes em 31 de dezembro do ano anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996 
 

 

Institui a Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - 

CPMF, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Compete à Secretaria da Receita Federal a administração da contribuição, 

incluídas as atividades de tributação, fiscalização e arrecadação. (Vide art. 83 da Lei nº 

10.833, de 29/12/2003) 

§ 1° No exercício das atribuições de que trata este artigo, a Secretaria da Receita 

Federal poderá requisitar ou proceder ao exame de documentos, livros e registros, bem como 

estabelecer obrigações acessórias.  

§ 2° As instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento da 

contribuição prestarão à Secretaria da Receita Federal as informações necessárias à 

identificação dos contribuintes e os valores globais das respectivas operações, nos termos, nas 

condições e nos prazos que vierem a ser estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 3º A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação aplicável 

à matéria, o sigilo das informações prestadas, facultada sua utilização para instaurar 

procedimento administrativo tendente a verificar a existência de crédito tributário relativo a 

impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do crédito 

tributário porventura existente, observado o disposto no art. 42 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, e alterações posteriores. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.174, 

de 9/1/2001) 

§ 3º-A. (VETADO) (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.174, de 9/1/2001) 

§ 4° Na falta de informações ou insuficiência de dados necessários à apuração da 

contribuição, esta será determinada com base em elementos de que dispuser a fiscalização.  

 

Art. 12. Serão regidos pelas normas relativas aos tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal:  

I - o processo administrativo de determinação e exigência da contribuição;  

II - o processo de consulta sobre a aplicação da respectiva legislação;  

III - a inscrição do débito não pago em dívida ativa e a sua subseqüente cobrança 

administrativa e judicial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
 

  

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade 

empresária. 
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA FALÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Procedimento para a Decretação da Falência 

 

Art. 94. Será decretada a falência do devedor que:  

I - sem relevante razão de direito, não paga, no vencimento, obrigação líquida 

materializada em título ou títulos executivos protestados cuja soma ultrapasse o equivalente a 

40 (quarenta) salários-mínimos na data do pedido de falência;  

II - executado por qualquer quantia líquida, não paga, não deposita e não nomeia à 

penhora bens suficientes dentro do prazo legal;  

III - pratica qualquer dos seguintes atos, exceto se fizer parte de plano de 

recuperação judicial:  

a) procede à liquidação precipitada de seus ativos ou lança mão de meio ruinoso 

ou fraudulento para realizar pagamentos;   

b) realiza ou, por atos inequívocos, tenta realizar, com o objetivo de retardar 

pagamentos ou fraudar credores, negócio simulado ou alienação de parte ou da totalidade de 

seu ativo a terceiro, credor ou não;   

c) transfere estabelecimento a terceiro, credor ou não, sem o consentimento de 

todos os credores e sem ficar com bens suficientes para solver seu passivo;   

d) simula a transferência de seu principal estabelecimento com o objetivo de 

burlar a legislação ou a fiscalização ou para prejudicar credor;   

e) dá ou reforça garantia a credor por dívida contraída anteriormente sem ficar 

com bens livres e desembaraçados suficientes para saldar seu passivo;   

f) ausenta-se sem deixar representante habilitado e com recursos suficientes para 

pagar os credores, abandona estabelecimento ou tenta ocultar-se de seu domicílio, do local de 

sua sede ou de seu principal estabelecimento;   

g) deixa de cumprir, no prazo estabelecido, obrigação assumida no plano de 

recuperação judicial.   

§ 1º Credores podem reunir-se em litisconsórcio a fim de perfazer o limite mínimo 

para o pedido de falência com base no inciso I do caput deste artigo.  
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§ 2º Ainda que líquidos, não legitimam o pedido de falência os créditos que nela 

não se possam reclamar.  

§ 3º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, o pedido de falência será 

instruído com os títulos executivos na forma do parágrafo único do art. 9º desta Lei, 

acompanhados, em qualquer caso, dos respectivos instrumentos de protesto para fim 

falimentar nos termos da legislação específica.  

§ 4º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o pedido de falência será 

instruído com certidão expedida pelo juízo em que se processa a execução.  

§ 5º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, o pedido de falência 

descreverá os fatos que a caracterizam, juntando-se as provas que houver e especificando-se 

as que serão produzidas.  

 

Art. 95. Dentro do prazo de contestação, o devedor poderá pleitear sua 

recuperação judicial.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Ineficácia e da Revogação de Atos Praticados antes da Falência 

 

Art. 129. São ineficazes em relação à massa falida, tenha ou não o contratante 

conhecimento do estado de crise econômico-financeira do devedor, seja ou não intenção deste 

fraudar credores:  

I - o pagamento de dívidas não vencidas realizado pelo devedor dentro do termo 

legal, por qualquer meio extintivo do direito de crédito, ainda que pelo desconto do próprio 

título;  

II - o pagamento de dívidas vencidas e exigíveis realizado dentro do termo legal, 

por qualquer forma que não seja a prevista pelo contrato;  

III - a constituição de direito real de garantia, inclusive a retenção, dentro do 

termo legal, tratando-se de dívida contraída anteriormente; se os bens dados em hipoteca 

forem objeto de outras posteriores, a massa falida receberá a parte que devia caber ao credor 

da hipoteca revogada;  

IV - a prática de atos a título gratuito, desde 2 (dois) anos antes da decretação da 

falência;  

V - a renúncia à herança ou a legado, até 2 (dois) anos antes da decretação da 

falência;  

VI - a venda ou transferência de estabelecimento feita sem o consentimento 

expresso ou o pagamento de todos os credores, a esse tempo existentes, não tendo restado ao 

devedor bens suficientes para solver o seu passivo, salvo se, no prazo de 30 (trinta) dias, não 

houver oposição dos credores, após serem devidamente notificados, judicialmente ou pelo 

oficial do registro de títulos e documentos;  

VII - os registros de direitos reais e de transferência de propriedade entre vivos, 

por título oneroso ou gratuito, ou a averbação relativa a imóveis realizados após a decretação 

da falência, salvo se tiver havido prenotação anterior.  

Parágrafo único.A ineficácia poderá ser declarada de ofício pelo juiz, alegada em 

defesa ou pleiteada mediante ação própria ou incidentalmente no curso do processo.  
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Art. 130. São revogáveis os atos praticados com a intenção de prejudicar credores, 

provando-se o conluio fraudulento entre o devedor e o terceiro que com ele contratar e o 

efetivo prejuízo sofrido pela massa falida.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 138. O ato pode ser declarado ineficaz ou revogado, ainda que praticado com 

base em decisão judicial, observado o disposto no art. 131 desta Lei.  

Parágrafo único.Revogado o ato ou declarada sua ineficácia, ficará rescindida a 

sentença que o motivou.  

 

Seção X 

Da Realização do Ativo 

 

Art. 139. Logo após a arrecadação dos bens, com a juntada do respectivo auto ao 

processo de falência, será iniciada a realização do ativo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.315, DE 24 DE MAIO DE 1985 
 

 

Autoriza a desapropriação de ações das 

companhias que menciona e a abertura de 

crédito especial de até Cr$ 900.000.000.000,00 

( novecentos bilhões de cruzeiros) e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desapropriar as ações representativas 

do capital das seguintes companhias sob intervenção (VETADO) procedidas pelo Banco 

Central do Brasil, previstas na Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974:  

I - CONGLOMERADO SUL BRASILEIRO:  

a) Banco Sul Brasileiro S/A - sob intervenção;  

b) Banco Investimento Sul Brasileiro S/A sob intervenção;  

c) Sul Brasileiro Crédito, Financiamento e Investimento S/A - sob intervenção;  

d) Sul Brasileiro S/A Corretora de Valores Mobiliários e Câmbio - sob 

intervenção;  

e) Sul Brasileiro S/A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários - sob 

intervenção;  

f) (VETADO);  

g) (VETADO);  

II - CONGLOMERADO HABITASUL:  

a) Banco Habitasul S/A - sob intervenção;  

b) Habitasul Corretora de Títulos, e Valores Mobiliários S/A - sob intervenção;  

c) Habitasul Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S/A - sob intervenção;  

d) Habitasul Leasing S/A arrendamento mercantil sob intervenção;  

e) (VETADO).  

 

Art 2º A União será, desde logo, emitida na posse das ações desapropriadas, 

mediante depósito do valor do patrimônio líquido dessas ações, determinado com base em 

balanço levantado pelo interventor, na data da publicação do decreto de desapropriação, e 

certificado por auditor independente, (VETADO).  

Parágrafo único. Na companhia em que o valor do patrimônio líquido for 

negativo, o depósito previsto neste artigo será de 1 (um) cruzeiro para cada 100.000 (cem mil 

) ações ou fração.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.728, DE 14 DE JULHO DE 1965. 
 

Disciplina o mercado de capitais e estabelece 

medidas para o seu desenvolvimento. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Sistema de distribuição no mercado de capitais 
 

Art. 5º O sistema de distribuição de títulos ou valores mobiliários no mercado de 

capitais será constituído: 

I - das Bolsas de Valores e das sociedades corretoras que sejam seus membros;  

II - das instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais;  

III - das sociedades ou empresas que tenham por objeto a subscrição de títulos 

para revenda, ou sua distribuição no mercado, e que sejam autorizadas a funcionar nos termos 

do art. 11;  

IV - das sociedades ou empresas que tenham por objeto atividade de 

intermediação na distribuição de títulos ou valores mobiliários, e que estejam registradas nos 

termos do art. 12.  

 

Art. 6º As Bolsas de Valores terão autonomia administrativa, financeira e 

patrimonial, e operarão sob a supervisão do Banco Central, de acordo com a regulamentação 

expedida pelo Conselho Monetário Nacional.  

.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.470-15, DE 17 DE JANEIRO DE 1997 

 

 
Dispõe sobre a responsabilidade solidária de 

controladores de instituições submetidas aos 

regimes de que tratam a Lei n. 6024, de 13 de 

março de 1974, e o Decreto-lei n. 2321, de 25 

de fevereiro de 1987, sobre a indisponibilidade 

de seus bens, sobre a responsabilização das 

empresas de auditoria contábil ou dos 

auditores contábeis independentes, sobre 

privatização de instituições cujas ações sejam 

desapropriadas, na forma do Decreto-lei n. 

2321, de 1987, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A responsabilidade solidária dos controladores de instituições financeiras 

estabelecida no art. 15 do Decreto-lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, aplica-se, também, 

aos regimes de intervenção e liquidação extrajudicial de que trata a Lei nº 6.024, de 13 de 

março de 1974.  

 

Art. 2º O disposto na Lei nº 6.024, de 1974, e no Decreto-lei nº 2.321, de 1987, no 

que se refere à indisponibilidade de bens, aplica-se, também, aos bens das pessoas, naturais ou 

jurídicas, que detenham o controle, direto ou indireto das instituições submetidas aos regimes 

de intervenção, liquidação extrajudicial ou administração especial temporária.  

§ 1º Objetivando assegurar a normalidade da atividade econômica e os interesses 

dos credores, o Banco Central do Brasil, por decisão de sua diretoria, poderá excluir da 

indisponibilidade os bens das pessoas jurídicas controladoras das instituições financeiras 

submetidas aos regimes especiais.  

§ 2º Não estão sujeitos à indisponibilidade os bens considerados inalienáveis ou 

impenhoráveis, nos termos da legislação em vigor.  

§ 3º A indisponibilidade não impede a alienação de controle, cisão, fusão ou 

incorporação da instituição submetida aos regimes de intervenção, liquidação extrajudicial ou 

administração especial temporária.  

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.447, DE 14 DE MARÇO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a responsabilidade solidária de 

controladores de instituições submetidas aos 

regimes de que tratam a Lei nº 6.024, de 13 de 

março de 1974, e o Decreto-lei nº 2.321, de 25 

de fevereiro de 1987; sobre a indisponibilidade 

de seus bens; sobre a responsabilização das 

empresas de auditoria contábil ou dos 

auditores contábeis independentes; sobre 

privatização de instituições cujas ações sejam 

desapropriadas, na forma do Decreto-lei nº 

2.321, de 1987, e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.470-

16, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, 

para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 

seguinte Lei:   

 

Art. 1º. A responsabilidade solidária dos controladores de instituições financeiras 

estabelecida no art. 15 do Decreto-Lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, aplica-se, 

também, aos regimes de intervenção e liquidação extrajudicial de que trata a Lei nº 6.024, de 

13 de março de 1974.  

 

Art. 2º. O disposto na Lei nº 6.024, de 1974, e no Decreto-Lei nº 2.321, de 1987, 

no que se refere à indisponibilidade de bens, aplica-se, também, aos bens das pessoas, naturais 

ou jurídicas, que detenham o controle, direto ou indireto das instituições submetidas aos 

regimes de intervenção, liquidação extrajudicial ou administração especial temporária.  

§ 1º Objetivando assegurar a normalidade da atividade econômica e os interesses 

dos credores, o Banco Central do Brasil, por decisão de sua diretoria, poderá excluir da 

indisponibilidade os b0ens das pessoas jurídicas controladoras das instituições financeiras 

submetidas aos regimes especiais.  

§ 2º Não estão sujeitos à indisponibilidade os bens considerados inalienáveis ou 

impenhoráveis, nos termos da legislação em vigor.  

§ 3º A indisponibilidade não impede a alienação de controle, cisão, fusão ou 

incorporação da instituição submetida aos regimes de intervenção, liquidação extrajudicial ou 

administração especial temporária.  

.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.115-15, DE 26 DE JANEIRO DE 2001 

 

 
Dispõe sobre a atuação das câmaras e dos 

prestadores de serviços de compensação e de 

liquidação, no âmbito do sistema de 

pagamentos brasileiro, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Esta Medida Provisória regula a atuação das câmaras e dos prestadores de 

serviços de compensação e de liquidação, no âmbito do sistema de pagamentos brasileiro.  

 

Art. 2º O sistema de pagamentos brasileiro de que trata esta Medida Provisória 

compreende as entidades, os sistemas e os procedimentos relacionados com a transferência de 

fundos e de outros ativos financeiros, ou com o processamento, a compensação e a liquidação 

de pagamentos em qualquer de suas formas.  

Parágrafo único. Integram o sistema de pagamentos brasileiro, além do serviço de 

compensação de cheques e outros papéis, os seguintes sistemas, na forma de autorização 

concedida às respectivas câmaras ou prestadores de serviços de compensação e de liquidação, 

pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários, em suas áreas de 

competência:  

I - de compensação e liquidação de ordens eletrônicas de débito e de crédito;  

II - de transferência de fundos e de outros ativos financeiros;  

III - de compensação e de liquidação de operações com títulos e valores 

mobiliários;  

IV - de compensação e de liquidação de operações realizadas em bolsas de 

mercadorias e de futuros; e  

V - outros, inclusive envolvendo operações com derivativos financeiros, cujas 

câmaras ou prestadores de serviços tenham sido autorizados na forma deste artigo.  

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.214, DE 27 DE MARÇO DE 2001 

 
 

Dispõe sobre a atuação das câmaras e dos 

prestadores de serviços de compensação e de 

liquidação, no âmbito do sistema de 

pagamentos brasileiro, e dá outras 

providências.  

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.115-

16, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader Barbalho, Presidente do Senado 

Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula a atuação das câmaras e dos prestadores de serviços de 

compensação e de liquidação, no âmbito do sistema de pagamentos brasileiro.  

 

Art. 2º O sistema de pagamentos brasileiro de que trata esta Lei compreende as 

entidades, os sistemas e os procedimentos relacionados com a transferência de fundos e de 

outros ativos financeiros, ou com o processamento, a compensação e a liquidação de 

pagamentos em qualquer de suas formas.  

Parágrafo único. Integram o sistema de pagamentos brasileiro, além do serviço de 

compensação de cheques e outros papéis, os seguintes sistemas, na forma de autorização 

concedida às respectivas câmaras ou prestadores de serviços de compensação e de liquidação, 

pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários, em suas áreas de 

competência:  

I - de compensação e liquidação de ordens eletrônicas de débito e de crédito;  

II - de transferência de fundos e de outros ativos financeiros;  

III - de compensação e de liquidação de operações com títulos e valores 

mobiliários;  

IV - de compensação e de liquidação de operações realizadas em bolsas de 

mercadorias e de futuros; e  

V - outros, inclusive envolvendo operações com derivativos financeiros, cujas 

câmaras ou prestadores de serviços tenham sido autorizados na forma deste artigo.  

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

.......................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 

ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, 

constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, 

para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada 

uma das subordinadas. 

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.  

 

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere 

esta Lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização 

monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.  

§ 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste 

artigo:  

a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, § 4º;  

b) dotações orçamentárias específicas;  

c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS;  

d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;  

e) demais receitas patrimoniais e financeiras.  

§ 2º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente 

impenhoráveis.  

 

Art. 3º O FGTS será regido por normas e diretrizes estabelecidas por um 

Conselho Curador, composto por representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e 

entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 9.649, de 27/5/1998, alterada pela Medida Provisória nº 

2.216-37, de 31/8/2001) 

§ 1º A Presidência do Conselho Curador será exercida pelo representante do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

§ 3º Os representantes dos trabalhadores e dos empregados e seus respectivos 

suplentes serão indicados pelas respectivas centrais sindicais e confederações nacionais e 

nomeados pelo Ministro do Trabalho e da Previdência Social, e terão mandato de 2 (dois) 

anos, podendo ser reconduzidos uma única vez.  

§ 4º O Conselho Curador reunir-se-á ordinariamente, a cada bimestre, por 

convocação de seu Presidente. Esgotado esse período, não tendo ocorrido convocação, 

qualquer de seus membros poderá fazê-la, no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo 

necessidade, qualquer membro poderá convocar reunião extraordinária, na forma que vier a 

ser regulamentada pelo Conselho Curador.  

§ 5º As decisões do Conselho serão tomadas com a presença da maioria simples 

de seus membros, tendo o Presidente voto de qualidade. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.649, de 27/5/1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 
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§ 6º As despesas porventura exigidas para o comparecimento às reuniões do 

Conselho constituirão ônus das respectivas entidades representadas.  

§ 7º As ausências ao trabalho dos representantes dos trabalhadores no Conselho 

Curador, decorrentes das atividades desse órgão, serão abonadas, computando-se como 

jornada efetivamente trabalhada para todos os fins e efeitos legais.  

§ 8º Competirá ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social proporcionar ao 

Conselho Curador os meios necessários ao exercício de sua competência, para o que contará 

com uma Secretaria Executiva do Conselho Curador do FGTS.  

§ 9º Aos membros do Conselho Curador, enquanto representantes dos 

trabalhadores, efetivos e suplentes, é assegurada a estabilidade no emprego, da nomeação até 

um ano após o término do mandato de representação, somente podendo ser demitidos por 

motivo de falta grave, regularmente comprovada através de processo sindical.  

 

Art. 4º A gestão da aplicação do FGTS será efetuada pelo Ministério da Ação 

Social, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF o papel de agente operador.  

 

Art. 5º Ao Conselho Curador do FGTS compete:  

I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os recursos do 

FGTS, de acordo com os critérios definidos nesta lei, em consonância com a política nacional 

de desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular, saneamento básico e 

infra-estrutura urbana estabelecidas pelo Governo Federal;  

II - acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos, bem como 

os ganhos sociais e o desempenho dos programas aprovados;  

III - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do FGTS;  

IV - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes do seu encaminhamento aos 

órgãos de controle interno para os fins legais;  

V - adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos do Ministério 

da Ação Social e da Caixa Econômica Federal, que prejudiquem o desempenho e o 

cumprimento das finalidades no que concerne aos recursos do FGTS;  

VI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao 

FGTS, nas matérias de sua competência;  

VII - aprovar seu regimento interno;  

VIII - fixar as normas e valores de remuneração do agente operador e dos agentes 

financeiros;  

IX - fixar critérios para parcelamento de recolhimentos em atraso;  

X - fixar critério e valor de remuneração para o exercício da fiscalização;  

XI - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as decisões proferidas pelo 

Conselho, bem como as contas do FGTS e os respectivos pareceres emitidos.  

XII - fixar critérios e condições para compensação entre créditos do empregador, 

decorrentes de depósitos relativos a trabalhadores não optantes, com contratos extintos, e 

débitos resultantes de competências em atraso, inclusive aqueles que forem objeto de 

composição de dívida com o FGTS. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

XIII - em relação ao Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FI-FGTS:  

a) aprovar a política de investimento do FI-FGTS, por proposta do Comitê de 

Investimento;  
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b) decidir sobre o reinvestimento ou distribuição dos resultados positivos aos 

cotistas do FI-FGTS, em cada exercício;  

c) definir a forma de deliberação, de funcionamento e a composição do Comitê de 

Investimento;  

d) estabelecer o valor da remuneração da Caixa Econômica Federal pela 

administração e gestão do FI-FGTS, inclusive a taxa de risco;  

e) definir a exposição máxima de risco dos investimentos do FI-FGTS;  

f) estabelecer o limite máximo de participação dos recursos do FI-FGTS por setor, 

por empreendimento e por classe de ativo, observados os requisitos técnicos aplicáveis;  

g) estabelecer o prazo mínimo de resgate das cotas e de retorno dos recursos à 

conta vinculada, observado o disposto no § 19 do art. 20 desta Lei;  

h) aprovar o regulamento do FI-FGTS, elaborado pela Caixa Econômica Federal; 

e  

i) autorizar a integralização de cotas do FI-FGTS pelos trabalhadores, 

estabelecendo previamente os limites globais e individuais, parâmetros e condições de 

aplicação e resgate. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

 

Art. 6º Ao Ministério da Ação Social, na qualidade de gestor da aplicação do 

FGTS, compete:  

I - praticar todos os atos necessários à gestão da aplicação do Fundo, de acordo 

com as diretrizes e programas estabelecidos pelo Conselho Curador;  

II - expedir atos normativos relativos à alocação dos recursos para implementação 

dos programas aprovados pelo Conselho Curador;  

III - elaborar orçamentos anuais e planos plurianuais de aplicação dos recursos, 

discriminando-os por Unidade da Federação, submetendo-os até 31 de julho ao Conselho 

Curador do Fundo;  

IV - acompanhar a execução dos programas de habitação popular, saneamento 

básico e infra-estrutura urbana, decorrentes de aplicação de recursos do FGTS, 

implementados pela CEF;  

V - submeter à apreciação do Conselho Curador as contas do FGTS;  

VI - subsidiar o Conselho Curador com estudos técnicos necessários ao 

aprimoramento operacional dos programas de habitação popular, saneamento básico e infra-

estrutura urbana;  

VII - definir as metas a serem alcançadas nos programas de habitação popular, 

saneamento básico e infra-estrutura urbana.  

 

Art. 7º À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, cabe:  

I - centralizar os recursos do FGTS, manter e controlar as contas vinculadas, e 

emitir regularmente os extratos individuais correspondentes às contas vinculadas e participar 

da rede arrecadadora dos recursos do FGTS;  

II - expedir atos normativos referentes aos procedimentos adiministrativo-

operacionais dos bancos depositários, dos agentes financeiros, dos empregadores e dos 

trabalhadores, integrantes do sistema do FGTS;  

III - definir os procedimentos operacionais necessários à execução dos programas 

de habitação popular, saneamento básico e infra-estrutura urbana, estabelecidos pelo 

Conselho Curador com base nas normas e diretrizes de aplicação elaboradas pelo Ministério 

da Ação Social;  
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IV - elaborar as análises jurídica e econômico-financeira dos projetos de habitação 

popular, infra-estrutura urbana e saneamento básico a serem financiados com recursos do 

FGTS;  

V - emitir Certificado de Regularidade do FGTS;  

VI - elaborar as contas do FGTS, encaminhando-as ao Ministério da Ação Social;  

VII - implementar os atos emanados do Ministério da Ação Social relativos à 

alocação e aplicação dos recursos do FGTS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 

Conselho Curador.  

VIII - (VETADO na Lei nº 9.491, 9/9/1997) 

IX - garantir aos recursos alocados ao FI-FGTS, em cotas de titularidade do 

FGTS, a remuneração aplicável às cotas vinculadas, na forma do caput do art. 13 desta Lei. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007  e  retificado no DOU de 16/8/2007) 

Parágrafo único. O Ministério da Ação Social e a Caixa Econômica Federal 

deverão dar pleno cumprimento aos programas anuais em andamento, aprovados pelo 

Conselho Curador, sendo que eventuais alterações somente poderão ser processadas mediante 

prévia anuência daquele colegiado.  

 

Art. 8º O Ministério da Ação Social, a Caixa Econômica Federal e o Conselho 

Curador do FGTS serão responsáveis pelo fiel cumprimento e observância dos critérios 

estabelecidos nesta lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, 

ficará este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores 

relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda 

não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

§ 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, 

na conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do 

montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato 

de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

§ 2º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida 

pela Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o § 1º será de 20 (vinte) por cento.  

§ 3º As importâncias de que trata este artigo deverão constar da documentação 

comprobatória do recolhimento dos valores devidos a título de rescisão do contrato de 

trabalho, observado o disposto no art. 477 da CLT, eximindo o empregador, exclusivamente, 

quanto aos valores discriminados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997) 

 

Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art. 14 desta Lei, 

serão observados os seguintes critérios:  

I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação do 

pagamento daquela, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na conta 

individualizada do trabalhador;  

II - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional para a 

reclamação de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá levantar em seu favor o 
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saldo da respectiva conta individualizada, mediante comprovação perante o órgão competente 

do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA AUSÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Sucessão Provisória 
 

Art. 26. Decorrido um ano da arrecadação dos bens do ausente, ou, se ele deixou 

representante ou procurador, em se passando três anos, poderão os interessados requerer que 

se declare a ausência e se abra provisoriamente a sucessão. 

 

Art. 27. Para o efeito previsto no artigo anterior, somente se consideram 

interessados: 

I - o cônjuge não separado judicialmente; 

II - os herdeiros presumidos, legítimos ou testamentários; 

III - os que tiverem sobre os bens do ausente direito dependente de sua morte; 

IV - os credores de obrigações vencidas e não pagas. 

 

Art. 28. A sentença que determinar a abertura da sucessão provisória só produzirá 

efeito cento e oitenta dias depois de publicada pela imprensa; mas, logo que passe em julgado, 

proceder-se-á à abertura do testamento, se houver, e ao inventário e partilha dos bens, como 

se o ausente fosse falecido. 

§ 1º Findo o prazo a que se refere o art. 26, e não havendo interessados na 

sucessão provisória, cumpre ao Ministério Público requerê-la ao juízo competente. 

§ 2º Não comparecendo herdeiro ou interessado para requerer o inventário até 

trinta dias depois de passar em julgado a sentença que mandar abrir a sucessão provisória, 

proceder-se-á à arrecadação dos bens do ausente pela forma estabelecida nos arts. 1.819 a 

1.823. 
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Art. 29. Antes da partilha, o juiz, quando julgar conveniente, ordenará a conversão 

dos bens móveis, sujeitos a deterioração ou a extravio, em imóveis ou em títulos garantidos 

pela União. 

 

Art. 30. Os herdeiros, para se imitirem na posse dos bens do ausente, darão 

garantias da restituição deles, mediante penhores ou hipotecas equivalentes aos quinhões 

respectivos. 

§ 1º Aquele que tiver direito à posse provisória, mas não puder prestar a garantia 

exigida neste artigo, será excluído, mantendo-se os bens que lhe deviam caber sob a 

administração do curador, ou de outro herdeiro designado pelo juiz, e que preste essa garantia. 

§ 2º Os ascendentes, os descendentes e o cônjuge, uma vez provada a sua 

qualidade de herdeiros, poderão, independentemente de garantia, entrar na posse dos bens do 

ausente. 

 

Art. 31. Os imóveis do ausente só se poderão alienar, não sendo por 

desapropriação, ou hipotecar, quando o ordene o juiz, para lhes evitar a ruína. 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DA TRANSMISSÃO DAS OBRIGAÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DA CESSÃO DE CRÉDITO 

 

Art. 286. O credor pode ceder o seu crédito, se a isso não se opuser a natureza da 

obrigação, a lei, ou a convenção com o devedor; a cláusula proibitiva da cessão não poderá 

ser oposta ao cessionário de boa-fé, se não constar do instrumento da obrigação. 

 

Art. 287. Salvo disposição em contrário, na cessão de um crédito abrangem-se 

todos os seus acessórios. 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Cláusulas Especiais à Compra e Venda 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção III 
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Da Preempção ou Preferência 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 516. Inexistindo prazo estipulado, o direito de preempção caducará, se a coisa 

for móvel, não se exercendo nos três dias, e, se for imóvel, não se exercendo nos sessenta dias 

subseqüentes à data em que o comprador tiver notificado o vendedor. 

 

Art. 517. Quando o direito de preempção for estipulado a favor de dois ou mais 

indivíduos em comum, só pode ser exercido em relação à coisa no seu todo. Se alguma das 

pessoas, a quem ele toque, perder ou não exercer o seu direito, poderão as demais utilizá-lo na 

forma sobredita. 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX 

DO DEPÓSITO 

 

Seção I 

Do Depósito Voluntário 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 644. O depositário poderá reter o depósito até que se lhe pague a retribuição 

devida, o líquido valor das despesas, ou dos prejuízos a que se refere o artigo anterior, 

provando imediatamente esses prejuízos ou essas despesas. 

Parágrafo único. Se essas dívidas, despesas ou prejuízos não forem provados 

suficientemente, ou forem ilíquidos, o depositário poderá exigir caução idônea do depositante 

ou, na falta desta, a remoção da coisa para o Depósito Público, até que se liquidem. 

 

Art. 645. O depósito de coisas fungíveis, em que o depositário se obrigue a 

restituir objetos do mesmo gênero, qualidade e quantidade, regular-se-á pelo disposto acerca 

do mútuo. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DO SEGURO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Seguro de Pessoa 

 

Art. 789. Nos seguros de pessoas, o capital segurado é livremente estipulado pelo 

proponente, que pode contratar mais de um seguro sobre o mesmo interesse, com o mesmo ou 

diversos seguradores. 

 

Art. 790. No seguro sobre a vida de outros, o proponente é obrigado a declarar, 

sob pena de falsidade, o seu interesse pela preservação da vida do segurado. 

Parágrafo único. Até prova em contrário, presume-se o interesse, quando o 

segurado é cônjuge, ascendente ou descendente do proponente. 
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Art. 791. Se o segurado não renunciar à faculdade, ou se o seguro não tiver como 

causa declarada a garantia de alguma obrigação, é lícita a substituição do beneficiário, por ato 

entre vivos ou de última vontade. 

Parágrafo único. O segurador, que não for cientificado oportunamente da 

substituição, desobrigar-se-á pagando o capital segurado ao antigo beneficiário. 

 

Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer 

motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não 

separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação 

hereditária. 

Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os 

que provarem que a morte do segurado os privou dos meios necessários à subsistência. 

 

Art. 793. É válida a instituição do companheiro como beneficiário, se ao tempo do 

contrato o segurado era separado judicialmente, ou já se encontrava separado de fato. 

 

Art. 794. No seguro de vida ou de acidentes pessoais para o caso de morte, o 

capital estipulado não está sujeito às dívidas do segurado, nem se considera herança para 

todos os efeitos de direito. 

 

Art. 795. É nula, no seguro de pessoa, qualquer transação para pagamento 

reduzido do capital segurado. 

 

Art. 796. O prêmio, no seguro de vida, será conveniado por prazo limitado, ou por 

toda a vida do segurado. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, no seguro individual, o segurador não terá 

ação para cobrar o prêmio vencido, cuja falta de pagamento, nos prazos previstos, acarretará, 

conforme se estipular, a resolução do contrato, com a restituição da reserva já formada, ou a 

redução do capital garantido proporcionalmente ao prêmio pago. 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

 

TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade 

econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços. 

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, 

de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou 

colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa. 
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Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de 

Empresas Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua atividade. 

 

Art. 968. A inscrição do empresário far-se-á mediante requerimento que contenha: 

I - o seu nome, nacionalidade, domicílio, estado civil e, se casado, o regime de 

bens; 

II - a firma, com a respectiva assinatura autógrafa que poderá ser substituída pela 

assinatura autenticada com certificação digital ou meio equivalente que comprove a sua 

autenticidade, ressalvado o disposto no inciso I do § 1º do art. 4º da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

III - o capital; 

IV - o objeto e a sede da empresa. 

§ 1º Com as indicações estabelecidas neste artigo, a inscrição será tomada por 

termo no livro próprio do Registro Público de Empresas Mercantis, e obedecerá a número de 

ordem contínuo para todos os empresários inscritos. 

§ 2º À margem da inscrição, e com as mesmas formalidades, serão averbadas 

quaisquer modificações nela ocorrentes. 

§ 3º Caso venha a admitir sócios, o empresário individual poderá solicitar ao 

Registro Público de Empresas Mercantis a transformação de seu registro de empresário para 

registro de sociedade empresária, observado, no que couber, o disposto nos arts. 1.113 a 1.115 

deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 4º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do microempreendedor 

individual de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento deverão ter trâmite especial 

e simplificado, preferentemente eletrônico, opcional para o empreendedor, na forma a ser 

disciplinada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, de que trata o inciso III do art. 2º da mesma 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 5º Para fins do disposto no § 4º, poderão ser dispensados o uso da firma, com a 

respectiva assinatura autógrafa, o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações 

relativas à nacionalidade, estado civil e regime de bens, bem como remessa de documentos, 

na forma estabelecida pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

 

Art. 969. O empresário que instituir sucursal, filial ou agência, em lugar sujeito à 

jurisdição de outro Registro Público de Empresas Mercantis, neste deverá também inscrevê-

la, com a prova da inscrição originária. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, a constituição do estabelecimento secundário 

deverá ser averbada no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede. 

 

Art. 970. A lei assegurará tratamento favorecido, diferenciado e simplificado ao 

empresário rural e ao pequeno empresário, quanto à inscrição e aos efeitos daí decorrentes. 

 

Art. 971. O empresário, cuja atividade rural constitua sua principal profissão, 

pode, observadas as formalidades de que tratam o art. 968 e seus parágrafos, requerer 

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede, caso em que, depois 

de inscrito, ficará equiparado, para todos os efeitos, ao empresário sujeito a registro. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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CAPÍTULO II 

DA CAPACIDADE 

 

Art. 972. Podem exercer a atividade de empresário os que estiverem em pleno 

gozo da capacidade civil e não forem legalmente impedidos. 

 

Art. 973. A pessoa legalmente impedida de exercer atividade própria de 

empresário, se a exercer, responderá pelas obrigações contraídas. 

 

Art. 974. Poderá o incapaz, por meio de representante ou devidamente assistido, 

continuar a empresa antes exercida por ele enquanto capaz, por seus pais ou pelo autor de 

herança. 

§ 1º Nos casos deste artigo, precederá autorização judicial, após exame das 

circunstâncias e dos riscos da empresa, bem como da conveniência em continuá-la, podendo a 

autorização ser revogada pelo juiz, ouvidos os pais, tutores ou representantes legais do menor 

ou do interdito, sem prejuízo dos direitos adquiridos por terceiros. 

§ 2º  Não ficam sujeitos ao resultado da empresa os bens que o incapaz já possuía, 

ao tempo da sucessão ou da interdição, desde que estranhos ao acervo daquela, devendo tais 

fatos constar do alvará que conceder a autorização. 

§ 3º O Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais 

deverá registrar contratos ou alterações contratuais de sociedade que envolva sócio incapaz, 

desde que atendidos, de forma conjunta, os seguintes pressupostos:  

I - o sócio incapaz não pode exercer a administração da sociedade;  

II - o capital social deve ser totalmente integralizado;  

III - o sócio relativamente incapaz deve ser assistido e o absolutamente incapaz 

deve ser representado por seus representantes legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.399, 

de 1/4/2011) 

 

Art. 975. Se o representante ou assistente do incapaz for pessoa que, por 

disposição de lei, não puder exercer atividade de empresário, nomeará, com a aprovação do 

juiz, um ou mais gerentes. 

§ 1º Do mesmo modo será nomeado gerente em todos os casos em que o juiz 

entender ser conveniente. 

§ 2º A aprovação do juiz não exime o representante ou assistente do menor ou do 

interdito da responsabilidade pelos atos dos gerentes nomeados. 

 

Art. 976. A prova da emancipação e da autorização do incapaz, nos casos do art. 

974, e a de eventual revogação desta, serão inscritas ou averbadas no Registro Público de 

Empresas Mercantis. 

Parágrafo único. O uso da nova firma caberá, conforme o caso, ao gerente; ou ao 

representante do incapaz; ou a este, quando puder ser autorizado. 

 

Art. 977. Faculta-se aos cônjuges contratar sociedade, entre si ou com terceiros, 

desde que não tenham casado no regime da comunhão universal de bens, ou no da separação 

obrigatória. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12399-1-abril-2011-610467-publicacaooriginal-132204-pl.html
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Art. 978. O empresário casado pode, sem necessidade de outorga conjugal, 

qualquer que seja o regime de bens, alienar os imóveis que integrem o patrimônio da empresa 

ou gravá-los de ônus real. 

 

Art. 979. Além de no Registro Civil, serão arquivados e averbados, no Registro 

Público de Empresas Mercantis, os pactos e declarações antenupciais do empresário, o título 

de doação, herança, ou legado, de bens clausulados de incomunicabilidade ou 

inalienabilidade. 

 

Art. 980. A sentença que decretar ou homologar a separação judicial do 

empresário e o ato de reconciliação não podem ser opostos a terceiros, antes de arquivados e 

averbados no Registro Público de Empresas Mercantis. 

 

TÍTULO I-A 

DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

(Título acrescido pela Lei nº 12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, 

 em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada será constituída 

por uma única pessoa titular da totalidade do capital social, devidamente integralizado, que 

não será inferior a 100 (cem) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.  

§ 1º O nome empresarial deverá ser formado pela inclusão da expressão "EIRELI" 

após a firma ou a denominação social da empresa individual de responsabilidade limitada.  

§ 2º A pessoa natural que constituir empresa individual de responsabilidade 

limitada somente poderá figurar em uma única empresa dessa modalidade.  

§ 3º A empresa individual de responsabilidade limitada também poderá resultar da 

concentração das quotas de outra modalidade societária num único sócio, independentemente 

das razões que motivaram tal concentração.  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º Poderá ser atribuída à empresa individual de responsabilidade limitada 

constituída para a prestação de serviços de qualquer natureza a remuneração decorrente da 

cessão de direitos patrimoniais de autor ou de imagem, nome, marca ou voz de que seja 

detentor o titular da pessoa jurídica, vinculados à atividade profissional.  

§ 6º Aplicam-se à empresa individual de responsabilidade limitada, no que 

couber, as regras previstas para as sociedades limitadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.441, 

de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 981. Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se 

obrigam a contribuir, com bens ou serviços, para o exercício de atividade econômica e a 

partilha, entre si, dos resultados.  
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Parágrafo único. A atividade pode restringir-se à realização de um ou mais 

negócios determinados. 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

 

TÍTULO I 

DA POSSE 

 

CAPÍTULO I 

DA POSSE E SUA CLASSIFICAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 1.200. É justa a posse que não for violenta, clandestina ou precária. 

 

Art. 1.201. É de boa-fé a posse, se o possuidor ignora o vício, ou o obstáculo que 

impede a aquisição da coisa. 

Parágrafo único. O possuidor com justo título tem por si a presunção de boa-fé, 

salvo prova em contrário, ou quando a lei expressamente não admite esta presunção. 

 

Art. 1.202. A posse de boa-fé só perde este caráter no caso e desde o momento em 

que as circunstâncias façam presumir que o possuidor não ignora que possui indevidamente. 

 

Art. 1.203. Salvo prova em contrário, entende-se manter a posse o mesmo caráter 

com que foi adquirida. 

 

CAPÍTULO II 

DA AQUISIÇÃO DA POSSE 

 

Art. 1.204. Adquire-se a posse desde o momento em que se torna possível o 

exercício, em nome próprio, de qualquer dos poderes inerentes à propriedade. 

 

Art. 1.205. A posse pode ser adquirida: 

I - pela própria pessoa que a pretende ou por seu representante; 

II - por terceiro sem mandato, dependendo de ratificação. 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO X 

DO PENHOR, DA HIPOTECA E DA ANTICRESE 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 1.421. O pagamento de uma ou mais prestações da dívida não importa 

exoneração correspondente da garantia, ainda que esta compreenda vários bens, salvo 

disposição expressa no título ou na quitação. 

 

Art. 1.422. O credor hipotecário e o pignoratício têm o direito de excutir a coisa 

hipotecada ou empenhada, e preferir, no pagamento, a outros credores, observada, quanto à 

hipoteca, a prioridade no registro. 

Parágrafo único. Excetuam-se da regra estabelecida neste artigo as dívidas que, 

em virtude de outras leis, devam ser pagas precipuamente a quaisquer outros créditos. 

 

Art. 1.423. O credor anticrético tem direito a reter em seu poder o bem, enquanto 

a dívida não for paga; extingue-se esse direito decorridos quinze anos da data de sua 

constituição. 

 

Art. 1.424. Os contratos de penhor, anticrese ou hipoteca declararão, sob pena de 

não terem eficácia: 

I - o valor do crédito, sua estimação, ou valor máximo; 

II - o prazo fixado para pagamento; 

III - a taxa dos juros, se houver; 

IV - o bem dado em garantia com as suas especificações. 

 

Art. 1.425. A dívida considera-se vencida: 

I - se, deteriorando-se, ou depreciando-se o bem dado em segurança, desfalcar a 

garantia, e o devedor, intimado, não a reforçar ou substituir; 

II - se o devedor cair em insolvência ou falir; 

III - se as prestações não forem pontualmente pagas, toda vez que deste modo se 

achar estipulado o pagamento. Neste caso, o recebimento posterior da prestação atrasada 

importa renúncia do credor ao seu direito de execução imediata; 

IV - se perecer o bem dado em garantia, e não for substituído; 

V - se se desapropriar o bem dado em garantia, hipótese na qual se depositará a 

parte do preço que for necessária para o pagamento integral do credor. 

§ 1º Nos casos de perecimento da coisa dada em garantia, esta se sub-rogará na 

indenização do seguro, ou no ressarcimento do dano, em benefício do credor, a quem assistirá 

sobre ela preferência até seu completo reembolso. 

§ 2º Nos casos dos incisos IV e V, só se vencerá a hipoteca antes do prazo 

estipulado, se o perecimento, ou a desapropriação recair sobre o bem dado em garantia, e esta 

não abranger outras; subsistindo, no caso contrário, a dívida reduzida, com a respectiva 

garantia sobre os demais bens, não desapropriados ou destruídos. 

 

Art. 1.426. Nas hipóteses do artigo anterior, de vencimento antecipado da dívida, 

não se compreendem os juros correspondentes ao tempo ainda não decorrido. 

 

Art. 1.427. Salvo cláusula expressa, o terceiro que presta garantia real por dívida 

alheia não fica obrigado a substituí-la, ou reforçá-la, quando, sem culpa sua, se perca, 

deteriore, ou desvalorize. 
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Art. 1.428. É nula a cláusula que autoriza o credor pignoratício, anticrético ou 

hipotecário a ficar com o objeto da garantia, se a dívida não for paga no vencimento. 

Parágrafo único. Após o vencimento, poderá o devedor dar a coisa em pagamento 

da dívida. 

 

Art. 1.429. Os sucessores do devedor não podem remir parcialmente o penhor ou 

a hipoteca na proporção dos seus quinhões; qualquer deles, porém, pode fazê-lo no todo. 

Parágrafo único. O herdeiro ou sucessor que fizer a remição fica sub-rogado nos 

direitos do credor pelas quotas que houver satisfeito. 

 

Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não 

bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado 

pessoalmente pelo restante. 

 

CAPÍTULO II 

DO PENHOR 

 

Seção I 

Da Constituição do Penhor 
 

Art. 1.431. Constitui-se o penhor pela transferência efetiva da posse que, em 

garantia do débito ao credor ou a quem o represente, faz o devedor, ou alguém por ele, de uma 

coisa móvel, suscetível de alienação. 

Parágrafo único. No penhor rural, industrial, mercantil e de veículos, as coisas 

empenhadas continuam em poder do devedor, que as deve guardar e conservar. 

 

Art. 1.432. O instrumento do penhor deverá ser levado a registro, por qualquer dos 

contratantes; o do penhor comum será registrado no Cartório de Títulos e Documentos. 

 

Seção II 

Dos Direitos do Credor Pignoratício 

 

Art. 1.433. O credor pignoratício tem direito: 

I - à posse da coisa empenhada; 

II - à retenção dela, até que o indenizem das despesas devidamente justificadas, 

que tiver feito, não sendo ocasionadas por culpa sua; 

III - ao ressarcimento do prejuízo que houver sofrido por vício da coisa 

empenhada; 

IV - a promover a execução judicial, ou a venda amigável, se lhe permitir 

expressamente o contrato, ou lhe autorizar o devedor mediante procuração; 

V - a apropriar-se dos frutos da coisa empenhada que se encontra em seu poder; 

VI - a promover a venda antecipada, mediante prévia autorização judicial, sempre 

que haja receio fundado de que a coisa empenhada se perca ou deteriore, devendo o preço ser 

depositado. O dono da coisa empenhada pode impedir a venda antecipada, substituindo-a, ou 

oferecendo outra garantia real idônea. 
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Art. 1.434. O credor não pode ser constrangido a devolver a coisa empenhada, ou 

uma parte dela, antes de ser integralmente pago, podendo o juiz, a requerimento do 

proprietário, determinar que seja vendida apenas uma das coisas, ou parte da coisa 

empenhada, suficiente para o pagamento do credor. 

 

Seção III 

Das Obrigações do Credor Pignoratício 

 

Art. 1.435. O credor pignoratício é obrigado: 

I - à custódia da coisa, como depositário, e a ressarcir ao dono a perda ou 

deterioração de que for culpado, podendo ser compensada na dívida, até a concorrente 

quantia, a importância da responsabilidade; 

II - à defesa da posse da coisa empenhada e a dar ciência, ao dono dela, das 

circunstâncias que tornarem necessário o exercício de ação possessória; 

III - a imputar o valor dos frutos, de que se apropriar (art. 1.433, inciso V) nas 

despesas de guarda e conservação, nos juros e no capital da obrigação garantida, 

sucessivamente; 

IV - a restituí-la, com os respectivos frutos e acessões, uma vez paga a dívida; 

V - a entregar o que sobeje do preço, quando a dívida for paga, no caso do inciso 

IV do art. 1.433. 

 

Seção IV 

Da Extinção do Penhor 

 

Art. 1.436. Extingue-se o penhor: 

I – extinguindo-se a obrigação; 

II - perecendo a coisa; 

III - renunciando o credor; 

IV – confundindo-se na mesma pessoa as qualidades de credor e de dono da coisa; 

V - dando-se a adjudicação judicial, a remissão ou a venda da coisa empenhada, 

feita pelo credor ou por ele autorizada. 

§ 1º Presume-se a renúncia do credor quando consentir na venda particular do 

penhor sem reserva de preço, quando restituir a sua posse ao devedor, ou quando anuir à sua 

substituição por outra garantia. 

§ 2º Operando-se a confusão tão-somente quanto a parte da dívida pignoratícia, 

subsistirá inteiro o penhor quanto ao resto. 

 

Art. 1.437. Produz efeitos a extinção do penhor depois de averbado o 

cancelamento do registro, à vista da respectiva prova. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 
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SUBTÍTULO I 

DO CASAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DA INVALIDADE DO CASAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.563. A sentença que decretar a nulidade do casamento retroagirá à data da 

sua celebração, sem prejudicar a aquisição de direitos, a título oneroso, por terceiros de boa-

fé, nem a resultante de sentença transitada em julgado. 

 

Art. 1.564. Quando o casamento for anulado por culpa de um dos cônjuges, este 

incorrerá: 

I - na perda de todas as vantagens havidas do cônjuge inocente; 

II - na obrigação de cumprir as promessas que lhe fez no contrato antenupcial. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Revogado pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, 

 em vigor após decorrido 1 ano de sua publicação) 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE 

 

Seção I 

Da Penhora, da Avaliação e da Expropriação de Bens 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, 

em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Subseção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 649.  São absolutamente impenhoráveis: 

I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à 

execução; 

II - os móveis, pertences e utilidades domésticas que guarnecem a residência do 

executado, salvo os de elevado valor ou que ultrapassem as necessidades comuns 

correspondentes a um médio padrão de vida; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 

6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do executado, salvo se 

de elevado valor; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no 

DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de 

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo 

e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º  deste artigo; (Inciso com 
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redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 

dias após a publicação). 

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros 

bens móveis necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias 

após a publicação). 

VI - o seguro de vida; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, 

publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se essas forem 

penhoradas;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU 

de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU 

de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação 

compulsória em educação, saúde ou assistência social; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em 

caderneta de poupança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, 

publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos, nos termos da lei, por 

partido político. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.694, de 12/6/2008) 

§ 1º  A impenhorabilidade não é oponível à cobrança do crédito concedido para a 

aquisição do próprio bem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada 

no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

§ 2º  O disposto no inciso IV do caput deste artigo não se aplica no caso de 

penhora para pagamento de prestação alimentícia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.382, 

de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

§ 3º  (VETADO na Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, 

em vigor 45 dias após a publicação). 

 

Art. 650.  Podem ser penhorados, à falta de outros bens, os frutos e rendimentos 

dos bens inalienáveis, salvo se destinados à satisfação de prestação alimentícia. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, 

em vigor 45 dias após a publicação). 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 

7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

 

TÍTULO I 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DA AÇÃO DE DEPÓSITO 

 

Art. 901.  Esta ação tem por fim exigir a restituição da coisa depositada. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

 

Art. 902.  Na petição inicial instruída com a prova literal do depósito e a 

estimativa do valor da coisa, se não constar do contrato, o autor pedirá a citação do réu para, 

no prazo de 5 (cinco) dias: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.925, de 

1/10/1973) 

I - entregar a coisa, depositá-la em juízo ou consignar-lhe o equivalente em 

dinheiro; (Inciso acrescido pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

II - contestar a ação. (Inciso acrescido pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

§ 1º  No pedido poderá constar, ainda, a cominação da pena de prisão até 1 (um) 

ano, que o juiz decretará na forma do art. 904, parágrafo único. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

§ 2º  O réu poderá alegar, além da nulidade ou falsidade do título e da extinção 

das obrigações, as defesas previstas na lei civil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

5.925, de 1/10/1973) 

 

Art. 903.  Se o réu contestar a ação, observar-se-á o procedimento ordinário. 

 

Art. 904.  Julgada procedente a ação, ordenará o juiz a expedição de mandado 

para a entrega, em 24 (vinte e quatro) horas, da coisa ou do equivalente em dinheiro. 

Parágrafo único. Não sendo cumprido o mandado, o juiz decretará a prisão do 

depositário infiel. 

 

Art. 905.  Sem prejuízo do depósito ou da prisão do réu, é lícito ao autor 

promover a busca e apreensão da coisa. Se esta for encontrada ou entregue voluntariamente 

pelo réu, cessará a prisão e será devolvido o equivalente em dinheiro. 

 

Art. 906.  Quando não receber a coisa ou o equivalente em dinheiro, poderá o 

autor prosseguir nos próprios autos para haver o que lhe for reconhecido na sentença, 

observando-se o procedimento da execução por quantia certa. 

 

CAPÍTULO III 

DA AÇÃO DE ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE TÍTULOS AO PORTADOR 

 

Art. 907.  Aquele que tiver perdido título ao portador ou dele houver sido 

injustamente desapossado poderá: 

I - reivindicá-lo da pessoa que o detiver; 

II - requerer-lhe a anulação e substituição por outro. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:  

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;  

II - pagamento de benefício além do devido;  

III - Imposto de Renda retido na fonte;  

IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial;  

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente 

reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados;  

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações 

de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de 

arrendamento mercantil, ou por entidades fechadas ou abertas de previdência complementar, 

públicas e privadas, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de 35% 

(trinta e cinco por cento) do valor do benefício, sendo 5% (cinco por cento) destinados 

exclusivamente para: (Inciso acrescido pela Lei nº 10.820, de 17/12/2003, e com redação 

dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

a) amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

b) utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser 

o regulamento, salvo má-fé. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 10.820, de 

17/12/2003) 

§ 2º Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso II. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.820, de 17/12/2003) 
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Art. 116. Será fornecido ao beneficiário demonstrativo minucioso das 

importâncias pagas, discriminando-se o valor da mensalidade, as diferenças eventualmente 

pagas com o período a que se referem e os descontos efetuados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.099, DE 12 DE SETEMBRO DE 1974 
 

 

Dispõe sobre o tratamento tributário das 

operações de arrendamento mercantil e dá 

outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  O tratamento tributário das operações de arrendamento mercantil reger-se-

á pelas disposições desta Lei.  

Parágrafo único.  Considera-se arrendamento mercantil, para os efeitos desta Lei, 

o negócio jurídico realizado entre pessoa jurídica, na qualidade de arrendadora, e pessoa física 

ou jurídica, na qualidade de arrendatária, e que tenha por objeto o arrendamento de bens 

adquiridos pela arrendadora, segundo especificações da arrendatária e para uso próprio desta. 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 7.132, de 26/10/1983) 

 

Art. 2º  Não terá o tratamento previsto nesta Lei o arrendamento de bens 

contratado entre pessoas jurídicas direta ou indiretamente coligadas ou interdependentes, 

assim como o contratado com o próprio fabricante.  

§ 1º  O Conselho Monetário Nacional especificará em regulamento os casos de 

coligação e interdependência.  

§ 2º  Somente farão jus ao tratamento previsto nesta Lei as operações realizadas 

ou por empresas arrendadoras que fizerem dessa operação o objeto principal de sua atividade 

ou que centralizarem tais operações em um departamento especializado com escrituração 

própria.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367930&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

DECRETO Nº 4.857, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1939 
*  Revogado pela Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 

 

 

Dispõe sobre a execução dos serviços 

concernentes aos registros públicos 

estabelecidos pelo Código Civil.  

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 74, letra a, 

da Constituição,  

 

Decreta: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

REGISTO DE IMÓVEIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

ESCRITURAÇÃO 

 

Art. 182. Haverá no registo de imóveis os seguintes livros: 

- Livro n. 1 - protocolo, com 300 folhas; 

- Livro n. 2 - inscrição hipotecária, com 300 folhas; 

- Livro n. 3 - transcrição das transmissões, com 300 folhas; 

- Livro n. 4 - registos diversos, com 300 folhas; 

- Livro n. 5 - emissão de debêntures, com 450 folhas; 

- Livro n. 6 - indicador real, com 300 folhas; 

- Livro n. 7 - indicador fessoal, com 300 folhas; 

- Livro n. 8 - registo especial, com 300 folhas. 

Parágrafo único. Alem dessas, haverá o livro-leilão, para lançamento resumido de 

todos os atos do registo, e um livro Auxiliar. 

 

Art. 183. O livro n. 1 - Protocolo - será a chave do registo geral e servirá para 

apontamento de todos os títulos apresentados diariamente para serem registados. Este livro 

determinará a quantidade e a qualidade dos títulos, bem como a data de sua apresentação, o 

nome do apresentante e o seu número de ordem, que seguirá, indefinidamente, nos livros 

posteriores, sem interrupção. 

 

Art. 184. O livro n. 2 - Inscrição hipotecária - será destinada à inscrição das 

hipotecas de qualquer espécie e será, escriturado pela forma seguinte: 

a) a instrução abrangerá o verso de uma folha e mais a face da seguinte: 

b) este espaço será dividido e riscado em linhas perpendiculares, em número 

bastante para formar tantas colunas, quantos os requisitos da inscrição, inclusive a que deverá 

ficar em branco para as averbações; 
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c) em cada folha poderão ser feitas tantas inscrições quantas nelas couberem, 

conforme o número de imóveis e de seus requisitos e em atenção à probabilidade do número 

de averbações; 

 

d) se todos, ou alguns dos requisitos, tiverem de ocupar mais de uma página serão 

transportados para a seguinte; quando, porem, somente um dos requisitos da inscrição tiver de 

continuar no verão da folha seguinte, prosseguirá o respectivo lançamento, ocupando toda a 

largura disponivel da mesma folha, até se completar, deixando-se, em todo o caso, livre a 

coluna destinada às averbações. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 188. O livro n. C - Indicador real - será o repertório de todos os imóveis, que, 

direta ou indiretamente, figurarem nos livros ns. 2, 3, 4 e 8. 

As folhas desse livro repartir-se-ão, por igual, entre as circunscrições, que se 

compreenderem na comarca ou na zona pertencente ao respectivo ofício. 

Cada indicação terá por espaço, pelo menos, um sexto da página do livro, e, cada 

espaço, cinco colunas, formadas por linhas perpendiculares correspondentes aos requisitos 

seguintes: 

1º, número de ordem; 

2º, denominação do imovel se for rural; menção da rua e do número, se for 

urbano; 

3º, nome do proprietário; 

4º, referência aos números de ordem e páginas dos demais livros; 

5º, anotações. 

 

Art. 189. Para auxiliar a consulta, farão os oficiais um indice pelas ruas e números 

de cada circunscrição, quando se tratar de imóveis urbanos, e pelos nomes e situações, quando 

rurais, podendo adotar, sob sua exclusiva responsabilidade, o sistema de fichas. 

 

Art. 190. O livro n. 7 - Indicador pessoal será dividido, alfabeticamente, e nele, 

sob a letra respectiva, se escreverão, por extenso, os nomes de todas as pessoas que, ativa ou 

passivamente, individual ou coletivamente, figurarem nos livros de registo. 

As indicações, em seis colunas perpendiculares, satisfarão os seguintes requisitos: 

1º, número de ordem; 

2º, nome das pessoas; 

3º, domicílio; 

4º, profissão; 

5º, referências aos demais livros; 

6º, anotações. 

O espaço de cada indicação abrangem pelo menos, um oitavo de cada página. 

 

Art. 194. Se a mesma pessoa, ou o mesmo imovel já estiver no indicador real ou 

no pessoal, somente se fará referência na respectiva coluna ao número de ordem e à página do 

livro em o qual se lavrar o novo registo. 
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Art. 192. Se no mesmo ato figurar mais de uma pessoa, ativa ou passivamente, o 

nome de cada uma será, lançada distintamente no indicador pessoal, com referência recíproca, 

na coluna das anotações. 

 

Art. 193. As indicações do indicador real ou do pessoal, terão seu número de 

ordem especial, correspondendo o número de ordem dos imóveis à circunscrição onde estão 

situados, e o número de ordem das pessoas, à respectiva letra do alfabeto. 

 

Art. 194. Esgotadas as folhas destinadas a uma circunscrição, no indicador real, e 

uma letra do alfabeto, no indicador pessoal, a escrituração continuará no livro seguinte, 

averbando-se o transporte no livro antecedente, ou no mesmo em folhas aproveitáveis, feita a 

referência recíproca, no transporte. 

Da mesma forma se procederá no caso de nova circunscrição criada ou transferida 

para o cartório. 

 

Art. 195. No caso do artigo antecedente, caberá, na distribuição das folhas do livro 

seguinte, maior número delas à circunscrição, ou à letra do alfabeto, cujas folhas se tiverem 

esgotado antes das distribuidas às outras circunscrições ou letras. 

 

Art. 196. O livro n. 8 - Registro especial - na forma da lei respectiva, destinado à 

inscrição da propriedade loteada, para a venda de lotes a prazo em prestações sucessivas e 

periódicas, dividir-se-á em colunas correspondentes aos requisitos, alem da de averbações, e 

será escriturado nos moldes do livro n. 2 - Inscrição hipotecária. 

 

Art. 197. O livro Auxiliar será escriturado como livro de notas dos tabeliães, 

havendo, porem, entre os registos um espaço formado por duas linhas horizontais, para nele se 

escreverem o número de ordem e do registo e a referência aos números de ordem e às páginas 

dos demais livros, alem da margem para as averbações. 

Esse registo só se fará em casos expressos em lei ou a requerimento da parte e às 

suas expensas, independentemente do que couber em outros livros. 

 

Art. 198. No livro Auxiliar do cartório do domicílio conjugal serão inscritas por, 

extrato ou integralmente, se a parte requorer, as convenções ante-nupciais com referência aos 

nomes dos cônjuges, data, cartório, livro e folha onde foi lavrada a escritura, e as cláusulas da 

convenção, sem prejuizo da averbação dos imóveis existentes e que forem sendo adquiridos, 

sujeitos a regime diverso do comum. 

 

Art. 199. Haverá em cada cartório de registo de imóveis um livro-talão, de cédulas 

pignoratícias, de folhas duplas e de igual conteudo, rubricadas pela autoridade judiciária 

competente, contendo cada uma: 

I, a designação do Estado, comarca, município, distrito ou circunscrição; 

II, número e data da emissão; 

III, os nomes do devedor e do credor ; 

IV, a importância da dívida, seus juros e data do vencimento, 

V, a denominação e individualização da propriedade agrícola em que se acham os 

bens ou animais apenhados, indicando a data e o tabelionato em que foi passada a escritura de 
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aquisição ou de arrendamento daquela ou o título pelo qual se operou a transação, número de 

transcrição respectiva, data, livro e página em que esta foi registada; 

VI, a identificação e a quantidade dos bens e dos animais empenhados ; 

VII, a data e o número da transcrição do penhor rural; 

 

VIII, as assinaturas, do próprio punho, nas duas folhas, do oficial e do credor; 

IX, qualquer comprorrrisso anterior, nos casos dos arts. 4º § 1º, e 6º, I, da lei n. 

492, de 30 de agosto de 1937. 

 

CAPÍTULO III 

PROCESSO DE REGISTO 

 

Art. 200. Logo que qualquer título for apresentado a registo, o oficial tomará, no 

Protocolo, a data de sua apresentação e o número de ordem que, em razão dela lhe competir, 

reproduzindo no mesmo título essa data e esse número de ordem - Exemplo: N.......... 

Página....... 

 

Art. 201. A escrituração do protocolo incumbirá, pessoalmente, ao oficial, ou ao 

seu substituto legal, nos impedimentos e ausências ocasionais. 

 

Art. 202. O número de ordem determinará a prioridade do título e este a 

preferência dos direitos reais. Ainda que apresentados pela mesma pessoa mais de um título, 

simultaneamente, terão todos números seguidos, salvo se se referirem ao mesmo objeto, caso 

em que o número de ordem será o mesmo, acrescido de letras, segundo a ordem do alfabeto. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.043, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014 

 
 

Dispõe sobre os fundos de índice de renda 

fixa, sobre a responsabilidade tributária na 

integralização de cotas de fundos ou clubes de 

investimento por meio da entrega de ativos 

financeiros, sobre a tributação das operações 

de empréstimos de ativos financeiros e sobre a 

isenção de imposto sobre a renda na alienação 

de ações de empresas pequenas e médias; 

prorroga o prazo de que trata a Lei nº 12.431, 

de 24 de junho de 2011; altera as Leis nºs 

10.179, de 6 de fevereiro de 2001, 12.431, de 

24 de junho de 2011, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.637, de 30 de dezembro 

de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

12.996, de 18 de junho de 2014, 11.941, de 27 

de maio de 2009, 12.249, de 11 de junho de 

2010, 10.522, de 19 de julho de 2002, 12.546, 

de 14 de dezembro de 2011, 11.774, de 17 de 

setembro de 2008, 12.350, de 20 de dezembro 

de 2010, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

11.977, de 7 de julho de 2009, 12.409, de 25 

de maio de 2011, 5.895, de 19 de junho de 

1973, 11.948, de 16 de junho de 2009, 12.380, 

de 10 de janeiro de 2011, 12.087, de 11 de 

novembro de 2009, 12.712, de 30 de agosto de 

2012, 12.096, de 24 de novembro de 2009, 

11.079, de 30 de dezembro de 2004, 11.488, 

de 15 de junho de 2007, 6.830, de 22 de 

setembro de 1980, 9.532, de 10 de dezembro 

de 1997, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 

10.147, de 21 de dezembro de 2000, 12.860, 

de 11 de setembro de 2013, 9.393, de 19 de 

dezembro de 1996, 9.250, de 26 de dezembro 

de 1995, 12.598, de 21 de março de 2012, 

12.715, de 17 de setembro de 2012, 11.371, de 

28 de novembro de 2006, 9.481, de 13 de 

agosto de 1997, 12.688, de 18 de julho de 

2012, 12.101, de 27 de novembro de 2009, 

11.438, de 29 de dezembro de 2006, 11.478, 

de 29 de maio de 2007, 12.973, de 13 de maio 

de 2014, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

9.782, de 26 de janeiro de 1999, 11.972, de 6 

de julho de 2009, 5.991, de 17 de dezembro de 
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1973, 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 9.514, 

de 20 de novembro de 1997, 11.775, de 17 de 

setembro de 2008, 10.150, de 21 de dezembro 

de 2000, e 10.865, de 30 de abril de 2004, e o 

Decreto-Lei nº 911, de 1º de outubro de 1969; 

revoga dispositivos do Decreto-Lei nº 1.569, 

de 8 de agosto de 1977, das Leis nºs 5.010, de 

30 de maio de 1966, e 8.666, de 21 de junho 

de 1993, da Medida Provisória nº 2.158-35, de 

24 de agosto de 2001, e do Decreto-Lei nº 

1.598, de 26 de dezembro de 1977; e dá outras 

providências. 

  

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

Da legislação fiscal e financeira 

 

Seção I 

Da Responsabilidade Tributária na Integralização 

de Cotas de Fundos ou Clubes de Investimento por meio 

da Entrega de Ativos Financeiros 
 

Art. 1º Na integralização de cotas de fundos ou clubes de investimento por meio 

da entrega de ativos financeiros, fica o administrador que receber os ativos a serem 

integralizados responsável pela cobrança e recolhimento do imposto sobre a renda devido 

sobre o ganho de capital, observado o disposto no item 1 da alínea b do inciso I do caput do 

art. 70 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.  

§ 1º Em relação aos ativos financeiros sujeitos a retenção do imposto sobre a 

renda na fonte, a responsabilidade pelo recolhimento do imposto será da instituição ou 

entidade que faça o pagamento ao beneficiário final, ainda que não seja a fonte pagadora 

inicial.  

§ 2º Cabe ao investidor que integralizar cotas de fundos e clubes de investimento 

com ativos financeiros a responsabilidade de comprovar o custo de aquisição dos ativos, bem 

como o valor de mercado pelo qual será realizada a integralização. 

§ 3º Cabe ao investidor disponibilizar previamente ao responsável tributário os 

recursos necessários para o recolhimento do imposto sobre a renda devido nos termos deste 

artigo e do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou 

Valores Mobiliários - IOF, quando aplicável.  

§ 4º A comprovação do que dispõe o § 2º será feita por meio da disponibilização 

ao responsável tributário de nota de corretagem de aquisição, de boletim de subscrição, de 

instrumento de compra, venda ou doação, de declaração do imposto sobre a renda do 
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investidor, ou de declaração do custo médio de aquisição, conforme instrução da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil.  

§ 5º O investidor é responsável pela veracidade, integridade e completude das 

informações prestadas e constantes dos documentos mencionados no § 4º.  

§ 6º O custo de aquisição ou o valor da aplicação financeira não comprovado será 

considerado igual a 0 (zero), para fins de cômputo da base de cálculo do imposto sobre a 

renda devido sobre o ganho de capital.  

§ 7º É vedada a integralização de cotas de fundos ou de clubes de investimento 

por meio da entrega de ativos financeiros que não estejam registrados em sistema de registro 

ou depositados em depositário central autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela 

Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 8º Não se aplica o disposto neste artigo à integralização de cotas de fundos ou 

clubes de investimento por meio da entrega de imóveis, hipótese em que cabe ao cotista o 

recolhimento do imposto sobre a renda, na forma prevista na legislação específica.  

 

Seção II 

Dos Fundos de Índice de Renda Fixa e das Emissões de Títulos 

de Responsabilidade do Tesouro Nacional 

 

Art. 2º Os rendimentos e ganhos de capital auferidos por cotistas de fundos de 

investimento cujas cotas sejam admitidas à negociação no mercado secundário administrado 

por bolsa de valores ou entidade do mercado de balcão organizado, cujas carteiras sejam 

compostas por ativos financeiros que busquem refletir as variações e rentabilidade de índices 

de renda fixa (Fundos de Índice de Renda Fixa) e cujos regulamentos determinem que suas 

carteiras sejam compostas, no mínimo, por 75% (setenta e cinco por cento) de ativos 

financeiros que integrem o índice de renda fixa de referência, sujeitam-se ao imposto sobre a 

renda às seguintes alíquotas:  

I - 25% (vinte e cinco por cento), no caso de Fundos de Índice de Renda Fixa cuja 

carteira de ativos financeiros apresente prazo médio de repactuação igual ou inferior a 180 

(cento e oitenta) dias;  

II - 20% (vinte por cento), no caso de Fundos de Índice de Renda Fixa cuja 

carteira de ativos financeiros apresente prazo médio de repactuação superior a cento e oitenta 

dias e igual ou inferior a 720 (setecentos e vinte) dias; e  

III - 15% (quinze por cento), no caso de Fundos de Índice de Renda Fixa cuja 

carteira de ativos financeiros apresente prazo médio de repactuação superior a 720 (setecentos 

e vinte) dias.  

§ 1º Os Fundos de Índice de Renda Fixa que descumprirem o percentual mínimo 

de composição definido no caput ficarão sujeitos à incidência do imposto sobre a renda à 

alíquota de 30% (trinta por cento) durante o prazo do descumprimento.  

§ 2º No caso de alteração do prazo médio de repactuação da carteira dos Fundos 

de Índice de Renda Fixa que implique modificação de seu enquadramento para fins de 

determinação do regime tributário, será aplicada a alíquota correspondente ao prazo médio de 

repactuação do Fundo até o dia imediatamente anterior ao da alteração da condição, 

sujeitando-se os rendimentos auferidos a partir de então à alíquota correspondente ao novo 

prazo médio de repactuação.  
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§ 3º É obrigatório o registro das cotas dos Fundos de Índice de Renda Fixa em 

depositária central de ativos autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários ou pelo Banco 

Central do Brasil. 

§ 4º O imposto sobre a renda de que trata este artigo incidirá na fonte e 

exclusivamente por ocasião do resgate ou da alienação das cotas ou da distribuição de 

rendimentos.  

§ 5º A periodicidade e a metodologia de cálculo do prazo médio de repactuação a 

que se refere este artigo serão estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 6º Ficam isentos de imposto sobre a renda os rendimentos, inclusive ganhos de 

capital, pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, exceto em país com tributação favorecida, nos termos do art. 24 da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, produzidos por cotas de Fundo de Índice de Renda Fixa cujo 

regulamento determine que sua carteira de ativos financeiros apresente prazo de repactuação 

superior a 720 (setecentos e vinte) dias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 413, DE 9 DE JANEIRO DE 1969 
 

 

Dispõe sobre títulos de crédito industrial e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º 

do Art. 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DO FINANCIAMENTO INDUSTRIAL 

 

Art. 1º O financiamento concedido por instituições financeiras a pessoa física ou 

jurídica que se dedique à atividade industrial poderá efetuar-se por meio da cédula de crédito 

industrial prevista neste Decreto-lei.  

 

Art. 2º O emitente da cédula fica obrigado a aplicar o financiamento nos fins 

ajustados, devendo comprovar essa aplicação no prazo e na forma exigidos pela instituição 

financiadora. 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

 

NOTA DE CRÉDITO INDUSTRIAL 

Nº......... Vencimento em..........de...............de 19........... 

  

  
NCr$________________________________ 

  

A ................................de...........................de 
19.................pagar......................................por esta nota de crédito industrial 
a............................................................ 

............................................................................. ou à sua ordem, a 
quantia de  ________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
___ 

em moeda corrente, valor do crédito deferido para aplicação na forma do 
orçamento anexo a que será utilizado do seguinte modo: ............................................................ 
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.....................................................................................................................

.................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................
.................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................
.................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................
.................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................
.................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................
.................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................
.................................................................................................................................... 

Os juros são devido à taxa de .........................................ao ano exigíveis 
em trinta (30) de junho, trinta e um (31) de dezembro no vencimento e na liquidação da cédula..... 

.....................................................................................................................
.................................................................................................................................... 

sendo de 
...................................................................................................................................................................
......................................................................... 

a comissão de fiscalização, exigível juntamente com os 
juros...........................................................................................................................................................
....... 

.....................................................................................................................
...................................................................................................................................... 

O pagamento será efetuado na praça de 
...................................................................................................................................................................
............................. 

.....................................................................................................................
.................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................
.................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................
.................................................................................................................................... 

  

CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL 

A ......................de....................................de 
19..........................pagar.............................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

Nº......... Vencimento em..........de...............de 19........... 

  

  
NCr$________________________________ 

  

A ................................de...........................de 
19.................pagar......................................por esta cédula de crédito industrial 
a........................................................ 

............................................................................. ou à sua ordem, a 
quantia de  ________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
___ 

em moeda corrente, valor do crédito deferido para aplicação na forma do 
orçamento anexo a que será utilizado do seguinte modo: ............................................................ 

.....................................................................................................................
.................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................
.................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................
.................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................
.................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................
.................................................................................................................................... 

Os juros são devido à taxa de .........................................ao ano exigíveis 
em trinta (30) de junho, trinta e um (31) de dezembro, no vencimento e na liquidação da cédula.... 

.....................................................................................................................
.................................................................................................................................... 

sendo de 
...................................................................................................................................................................
......................................................................... 

a comissão de fiscalização, exigível juntamente com os 
juros...........................................................................................................................................................
....... 

.....................................................................................................................
...................................................................................................................................... 
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O pagamento será efetuado na praça de 

...................................................................................................................................................................

............................. 

.....................................................................................................................
.................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................
.................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................
.................................................................................................................................... 

Os bens vinculados, obrigatòriamente segurados, são os seguintes: 
...................................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................
.................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................
.................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................
.................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................
.................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................
.................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................
.................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.143, DE 20 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Institui o Imposto sobre Operações Financeiras, 

regula a respectiva cobrança, dispõe sobre a 

aplicação das reservas monetárias oriundas de 

sua receita, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. A receita líquida do imposto se destinará à formação de reservas 

monetárias, as quais serão aplicadas pelo Banco Central do Brasil na intervenção nos 

mercados de câmbio e de títulos, na assistência a instituições financeiras, particularmente ao 

Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, e em outros fins, conforme estabelecer o 

Conselho Monetário Nacional.  (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

1.342, de 28/8/1974) 

§ 1º - Em casos excepcionais, visando a assegurar a normalidade dos mercados 

financeiro e de capitais ou a resguardar os legítimos interesses de depositantes, investidores e 

demais credores acionistas e sócios minoritários, poderá o Conselho Monetário Nacional 

autorizar o Banco Central do Brasil a aplicar recursos das reservas monetárias:  

a) na recomposição do patrimônio de instituições financeiras e de sociedades 

integrantes do sistema de distribuição no mercado de capitais, referidas nos incisos I, III e IV 

do artigo 5º da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, com o saneamento de seus ativos e 

passivos;   

b) no pagamento total ou parcial do passivo de qualquer das instituições ou 

sociedades referidas na alínea precedente, mediante as competentes cessões e transferências 

dos correspondentes créditos, direitos e ações, a serem efetivadas pelos respectivos titulares 

ao Banco Central do Brasil, caso decretada a intervenção na instituição ou sociedade ou a sua 

liquidação extrajudicial, nos termos da legislação vigente. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 1.342, de 28/8/1974) 

§ 2º - Na hipótese da alínea a do parágrafo anterior, poderá o Banco Central do 

Brasil deixar de decretar a intervenção na instituição ou sociedade, ou a sua liquidação 

extrajudicial, se entender que as providências a serem adotadas possam conduzir à completa 

normalização da situação da empresa. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.342, de 

28/8/1974) 

 

Art. 13. As vinculações da receita do Imposto do Selo, de que tratam o artigo 4º 

da Lei nº 3.519, de 30 de dezembro de 1958, e o artigo 6º da Lei nº 3.736, de 22 de março de 

1960, passarão a ser feitas com base na arrecadação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados correspondente à posição nº 24.02 da Tabela anexa à Lei nº 4.502, de 30 de 

novembros de 1964.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375608&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375608&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375608&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375608&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375608&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375608&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 8.402, DE 08 DE JANEIRO DE 1992 
 

 

Restabelece os incentivos fiscais que 

menciona e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º São restabelecidos os seguintes incentivos fiscais:  

I - incentivos à exportação decorrentes dos regimes aduaneiros especiais de que 

trata o art. 78, incisos I a III, do Decreto-Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966;  

II - manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados 

relativo aos insumos empregados na industrialização de produtos exportados, de que trata o 

art. 5° do Decreto-Lei n° 491, de 5 de março de 1969;  

III - crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre bens de 

fabricação nacional, adquiridos no mercado interno e exportados de que trata o art. 1°, inciso 

I, do Decreto-Lei n° 1.894, de 16 de dezembro de 1981;  

IV - isenção e redução do Imposto de Importação e Imposto sobre Produtos 

Industrializados, a que se refere o art. 2°, incisos I e II, alíneas a a f , h e j , e o art. 3° da Lei 

n° 8.032, de 12 de abril de 1990;  

V - isenção e redução do Imposto de Importação, em decorrência de acordos 

internacionais firmados pelo Brasil;  

VI - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de produto 

nacional por Lojas Francas, de que trata o art. 15, § 3°, do Decreto-Lei n° 1.455, de 7 de abril 

de 1976, com a respectiva manutenção e utilização do crédito do imposto relativo aos insumos 

empregados na sua industrialização;  

VII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

VIII - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre 

aeronaves de uso militar e suas partes e peças, bem como sobre material bélico de uso 

privativo das Forças Armadas, vendidos à União, de que trata o art. 1° da Lei n° 5.330, de 11 

de outubro de 1967;  

IX - (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

X - isenção do Imposto de Renda na Fonte incidente sobre as remessas ao exterior 

de juros devidos por financiamentos à exportação, de que tratam o art. 1° do Decreto-Lei n° 

815, de 4 de setembro de 1969, com a redação dada pelo art. 87 da Lei n° 7.450, de 23 de 

dezembro de 1985, e o art. 11 do Decreto-Lei n° 2.303, de 21 de novembro de 1986;  

XI - isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, Cambio e Seguro, ou 

Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários incidente sobre operações de financiamento 

realizadas mediante emissão de conhecimento de depósito e warrant representativos de 

mercadorias depositadas para exportação em entrepostos aduaneiros, de que trata o art. 1° do 

Decreto-Lei n° 1.269, de 18 de abril de 1973;  

XII - isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, Cambio e Seguro, ou 

Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários incidente sobre operações de financiamento 

realizadas por meio de cédula e nota de crédito à exportação, de que trata o art. 2° da Lei n° 

6.313, de 16 de dezembro de 1975;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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XIII - isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, Cambio e Seguro, ou 

Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários incidente sobre operações de cambio realizadas 

para o pagamento de bens importados, de que trata o art. 6° do Decreto-Lei n° 2.434, de 19 de 

maio de 1988;  

XIV - não incidência da Contribuição para o Fundo de Investimento Social 

(Finsocial) sobre as exportações, de que trata o art. 1°, § 3°, do Decreto-Lei n° 1.940, de 25 de 

maio de 1982.  

XV - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados para as embarcações 

com a respectiva manutenção e utilização do crédito do imposto relativo aos insumos 

empregados na sua industrialização, de que trata o § 2° do art. 17 do Decreto-Lei n° 2.433, de 

19 de maio de 1988, com a redação dada pelo Decreto-Lei n° 2.451, de 29 de julho de 1988.  

§ 1° É igualmente restabelecida a garantia de concessão dos incentivos fiscais à 

exportação de que trata o art. 3° do Decreto-Lei n° 1.248, de 29 de novembro de 1972, ao 

produtor-vendedor que efetue vendas de mercadorias a empresa comercial exportadora, para o 

fim específico de exportação, na forma prevista pelo art. 1° do mesmo diploma legal. 

§ 2° São extensivos às embarcações, como se exportadas fossem, inclusive às 

contratadas, os benefícios fiscais de que tratam os incisos I a V deste artigo.  

§ 3º Na aplicação do regime aduaneiro especial de drawback à industrialização de 

embarcação de que trata o § 2º, o prazo de suspensão dos tributos poderá ser de até sete anos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

 

Art. 2º Os efeitos do disposto no artigo anterior retroagem a 5 de outubro de 1990.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.522, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992 
 

 

Extingue taxas, emolumentos, contribuições, 

parcela da União das Custas e Emolumentos 

da Justiça do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Ficam extintos:  

I - os emolumentos de mineração, criados pelo art. 20, parágrafo único do 

Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 e art. 22, § 1º, do Decreto nº 62.934, de 2 de 

julho de 1968;  

II - os emolumentos da Consolidação das Leis do Trabalho, criados pelos arts. 21, 

§§ 1°, 2° e 28, parágrafo único, da CLT, alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28 de fevereiro 

de 1967;  

III - a Taxa pelo Fornecimento de Certidões de Quitação criada pelo art. 362, § 1°, 

da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) (Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943);  

IV - as taxas criadas pelos arts. 1° e 2° da Lei n° 1.899, de 21 de dezembro de 

1981, a saber:  

 a) a Taxa de Inspeção e Fiscalização da Produção e do Comércio de Sementes e 

Mudas (art. 2°, inciso V);   

 b) a Taxa de Inspeção e Fiscalização da Produção e do Comércio de Fertilizantes, 

Corretivos, Inoculantes, Estimulantes ou Biofertilizantes Destinados à Agricultura (art. 2º, 

inciso IX);   

 c) a Taxa de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal (art. 

2° inciso I);   

 d) a Taxa de Inspeção e Fiscalização de Bebidas (art. 2º, inciso II);   

 e) a Taxa de Inspeção e Fiscalização de Produtos Destinados à Alimentação 

Animal (art. 2º, inciso IV);   

 f) a Taxa de Inspeção e Fiscalização do Sêmen Destinado à Inseminação 

Artificial (art. 2°, inciso VI);   

 g) a Taxa de Fiscalização de Produtos de Uso Veterinário (art. 2°, inciso VII);   

 h) a Taxa de fiscalização de Produtos Fitossanitários (art. 2º, inciso VIII);   

V - a Taxa de Distribuição de Prêmios, criada pelo art. 5º da lei nº 5.768, de 20 de 

dezembro de 1971;  

VI - a Taxa de Exploração de Loterias, criada pelo art. 13 do Decreto-Lei nº 

6.259, de 10 de fevereiro de 1944, alterado pelos art. 14, § 3º, do Decreto-Lei nº 34, de 18 de 

novembro de 1966, art. 4º do Decreto-Lei nº 717, de 30 de julho de 1969, art. 1º do Decreto-

Lei nº 1.285, de 6 de setembro de 1973;  

VII - a Taxa de Serviços Cadastrais, criada pelo art. 14 da Lei nº 7.646, de 18 de 

dezembro de 1987, regulamentado pelo art. 21 do Decreto nº 96.036, de 12 de maio de 1988.  

VIII - (VETADO);  
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IX - a Taxa pela Emissão de Licença ou Guias de Importação, criada pelo art. 10 

da Lei nº 2.145, de 29 de dezembro de 1953, alterada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 1.416, de 

25 de agosto de 1975, e pelo art. 1º da Lei nº 7.690, de 15 de dezembro de 1988;  

X - as Contribuições sobre o Consumo de Açúcar e de Álcool, criadas pelo art. 3º 

do Decreto-Lei n° 308, de 28 de fevereiro de 1967, alterado pelos arts. 1º e 2º do Decreto-Lei 

n° 1.712, de 14 de novembro de 1979, e art. 3º do Decreto-Lei nº 1.952, de 15 de julho de 

1982, e respectivos adicionais criados pelo referido Decreto-Lei nº 1.952, de 1982;  

XI - o recolhimento da diferença prevista no art. 10 do Decreto-Lei n° 1.785, de 

13 de maio de 1980.  

 

Art. 2º Ficam extintas as parcelas devidas à União, do produto da arrecadação:  

a) (VETADO)   

b) dos Emolumentos sobre a Inscrição e Averbação das Cédulas de Crédito 

Industrial, criados pelos arts. 34, §§ 1º e 2°, e 36, § 2°, do Decreto-Lei nº 413, de 9 de janeiro 

de 1969;   

c) dos Emolumentos sobre a Inscrição e Averbação das Cédulas de Créditos à 

Exportação criados pelo art. 3º da Lei n° 6.313, de 16 de dezembro de 1975, combinado com 

o disposto nos arts. 34, §§ 1º e 2º, e 36, § 2°, do Decreto-Lei n° 413, de 9 de janeiro de 1969;   

d) (VETADO)  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 11 de dezembro de 1992; 171º da Independência e 104° da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Maurício Corrêa  

Gustavo Krause Gonçalves Sobrinho 
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DECRETO Nº 21.499, DE 9 DE JUNHO DE 1932 
 

 

Cria a Caixa de Mobilização Bancária. 

  

 

O Chefe do Governo Provisório da Republica dos Estados Unidos do Brasil, na 

forma do disposto no art. 1º do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930,  

 

Considerando que o retraimento do crédito impede o desenvolvimento das fontes 

de riqueza do país;  

 

Considerando que esse retraimento é em parte resultante da política de previsão 

que os bancos se viram compelidos a seguir em face da crise mundial cujas consequências 

criaram um ambiente de geral desconfiança,  

 

Considerando que é essencial restabelecer a normalidade das operações de crédito 

bancário e que para isso é necessário assegurar aos bancos condições de mobilidade de seus 

ativos que lhes permitam, em qualquer emergência, fazer face aos compromissos assumidos e 

ás necessidades gerais da economia do país,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º As operações da Caixa serão garantidas.  

a) pela caução de notas promissórias, letras de câmbio, ações, debêntures, créditos 

hipotecários e pignoratícios, contratos de contas correntes devedoras vencidos ou novatos, 

com saldo devidamente reconhecido, e títulos de divida pública federal, estadual e municipal;   

b) por hipoteca legal, independente de especialização, que este decreto concede à 

Caixa sobre os imoveis pertencentes aos bancos creditados e por eles destinados á instalação 

de suas sedes e filiais;   

c) por hipoteca convencional de imoveis pertencentes aos bancos e destinados a 

venda.   

§ 1º Os títulos e documentos dados em caução considerar-se-ão transferidos, por 

tradição simbólica, à posse da Caixa, desde que estejam relacionados, especificados e 

descritos em termo de tradição, assinado pelas partes e lavrado em livro especial para esse fim 

aberto e rubricado nos termos do art. 12.  

§ 2º A Caixa poderá deixar os títulos e documentos caucionados entregues, para 

cobrança, aos bancos creditados, que em consequência responderão perante ela como 

comissários e fiéis depositários.  

§ 3º Fica assegurado a Caixa e direito de verificar, por qualquer forma, na 

contabilidade do banco creditado, sempre que julgar conveniente, a exatidão das declarações 

por ele feitas.  

§ 4º A Caixa, quando entender necessário, poderá exigir a entrega dos títulos 

caucionados e quando recusada, mediante simples petição acompanhada de certidão do termo 

de tradição, promover judicialmente a sua apreensão total ou parcial.  
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§ 5º Serão somente aceitos em caução os títulos de operações já realizadas na data 

deste decreto, ou que as substituam, em virtude de composições posteriores com os 

devedores.  

 

§ 6º As dívidas de Governos da União, Estados e municípios aos bancos não 

podem servir de objeto a operações da Caixa.  

§ 7º A hipoteca legal, criada na letra b do art. 5º, só prevalecerá quando 

mencionada no contrato, expressamente.   

 

Art. 6º A Caixa terá vida autônoma e contabilidade própria e será administrada 

pelo diretor de Carteira de Redescontos, sob a sua perintendência do Governo, representado 

pelo presidente do Banco do Brasil, assistido por um Conselho Administrativo de três 

membros, nomeados pelo ministro da Fazenda.  

§ 1º Compete ao diretor a representação judicial ou extrajudicial da Caixa.  

§ 2º Em seus impedimentos, o presidente do Banco do Brasil será substituído de 

acordo com os estatutos deste; e o diretor da Carteira de Redescontos, pelo diretor do Banco 

do Brasil que for designado pelo ministro da Fazenda.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 21.928, DE 10 DE OUTUBRO DE 1932 
 

 

Modifica disposições do decreto n. 21.499, de 

9 junho último, e dá outras providências 

 

 

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil  

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica substituido pelo seguinte o § 1º do art. 5º do decreto n. 21.499, de 9 de 

junho de 1932: Os títulos, documentos e valores dados em caução considerar-se-ão 

transferidos, por tradição simbólica, à posse da Caixa, desde que estejam relacionados e 

descritos em termo de tradição lavrado em instrumento avulso assinado pelas partes e copiado 

em copiador especial para esse fim aberto e rubricado, nos termos do art. 12.  

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1932, 111º da Independência e 44º da República.  

 

GETULIO VARGAS 

Oswaldo Aranha 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.223, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 
* Revogada pela Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004 

 

 

Dispõe sobre a Letra de Crédito Imobiliário, a 

Cédula de Crédito Imobiliário e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA LETRA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

 

Art. 1º. Os bancos comerciais, os bancos múltiplos com carteira de crédito 

imobiliário, a Caixa Econômica Federal, as sociedades de crédito imobiliário, as associações 

de poupança e empréstimo, as companhias hipotecárias e demais espécies de instituições que, 

para as operações a que se refere este artigo, venham a ser expressamente autorizadas pelo 

Banco Central do Brasil, poderão emitir, independentemente de tradição efetiva, Letra de 

Crédito Imobiliário (LCI), lastreada por créditos imobiliários garantidos por hipoteca ou por 

alienação fiduciária de coisa imóvel, conferindo aos seus tomadores direito de crédito pelo 

valor nominal, juros e, se for o caso, atualização monetária nelas estipulados.  

§ 1º A LCI será emitida sob a forma nominativa, podendo ser transferível 

mediante endosso em preto, e conterá:  

I - o nome da instituição emitente e as assinaturas de seus representantes;  

II - o número de ordem, o local e a data de emissão;  

III - a denominação "Letra de Crédito Imobiliário";  

IV - o valor nominal e a data de vencimento;  

V - a forma, a periodicidade e o local de pagamento do principal, dos juros e, se 

for o caso, da atualização monetária;  

VI - os juros, fixos ou flutuantes, que poderão ser renegociáveis, a critério das 

partes;  

VII - a identificação dos créditos caucionados e seu valor;  

VIII - o nome do titular;  

IX - cláusula à ordem, se endossável.  

§ 2º A critério do credor, poderá ser dispensada a emissão de certificado, devendo 

a LCI sob a forma escritural ser registrada em sistemas de registro e liquidação financeira de 

títulos privados autorizados pelo Banco Central do Brasil.  

 

Art. 2º. A LCI poderá ser atualizada mensalmente por índice de preços, desde que 

emitida com prazo mínimo de trinta e seis meses.  
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Parágrafo único. É vedado o pagamento dos valores relativos à atualização 

monetária apropriados desde a emissão, quando ocorrer o resgate antecipado, total ou parcial, 

em prazo inferior ao estabelecido neste artigo, da LCI emitida com previsão de atualização 

mensal por índice de preços.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre o condomínio em edificações e 

as incorporações imobiliárias.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO CONDOMÍNIO 

 

Art. 1º As edificações ou conjuntos de edificações, de um ou mais pavimentos, 

construídos sob a forma de unidades isoladas entre si, destinadas a fins residenciais ou não-

residenciais, poderão ser alienados, no todo ou em parte, objetivamente considerados, e 

constituirá, cada unidade, propriedade autônoma sujeita às limitações desta Lei.  

§ 1º Cada unidade será assinalada por designação especial, numérica ou 

alfabética, para efeitos de identificação e discriminação.  

§ 2º A cada unidade caberá, como parte inseparável, uma fração ideal do terreno e 

coisas comuns, expressa sob forma decimal ou ordinária.  

 

Art. 2º Cada unidade com saída para a via pública, diretamente ou por processo de 

passagem comum, será sempre tratada como objeto de propriedade exclusiva, qualquer que 

seja o número de suas peças e sua destinação, inclusive (VETADO) edifício-garagem, com 

ressalva das restrições que se lhe imponham.  

§ 1º O direito à guarda de veículos nas garagens ou locais a isso destinados nas 

edificações ou conjuntos de edificações será tratado como objeto de propriedade exclusiva, 

com ressalva das restrições que ao mesmo sejam impostas por instrumentos contratuais 

adequados, e será vinculada à unidade habitacional a que corresponder, no caso de não lhe ser 

atribuída fração ideal específica de terreno. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.864, de 

29/11/1965) 

§ 2º O direito de que trata o § 1º deste artigo poderá ser transferido a outro 

condômino, independentemente da alienação da unidade a que corresponder, vedada sua 

transferência a pessoas estranhas ao condomínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.864, de 

29/11/1965) 

§ 3º Nos edifícios-garagem, às vagas serão atribuídas frações ideais de terreno 

específicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.864, de 29/11/1965) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a arbitragem.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para 

dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.  

§ 1º A administração pública direta e indireta poderá utilizar-se da arbitragem para 

dirimir conflitos relativos a direitos patrimoniais disponíveis. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.129, de 26/5/2015, publicado no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60 (sessenta) dias 

da publicação) 

§ 2º A autoridade ou o órgão competente da administração pública direta para a 

celebração de convenção de arbitragem é a mesma para a realização de acordos ou transações. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicado no DOU de 27/5/2015, em 

vigor após 60 (sessenta) dias da publicação) 

 

Art. 2º A arbitragem poderá ser de direito ou de eqüidade, a critério das partes.  

§ 1º Poderão as partes escolher, livremente, as regras de direito que serão 

aplicadas na arbitragem, desde que não haja violação aos bons costumes e à ordem pública.  

§ 2º Poderão, também, as partes convencionar que a arbitragem se realize com 

base nos princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras internacionais de 

comércio.  

§ 3º A arbitragem que envolva a administração pública será sempre de direito e 

respeitará o princípio da publicidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, 

publicado no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60 (sessenta) dias da publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

LEI Nº 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964 
 

 

Institui a correção monetária nos contratos 

imobiliários de interesse social, o sistema 

financeiro para aquisição da casa própria, cria 

o Banco Nacional da Habitação (BNH), e 

Sociedades de Crédito Imobiliário, as Letras 

Imobiliárias, o Serviço Federal de Habitação e 

Urbanismo e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COORDENAÇÃO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E DA INICIATIVA PRIVADA 

 

Art. 1º  O Governo Federal, através do Ministro de Planejamento, formulará a 

política nacional de habitação e de planejamento territorial, coordenando a ação dos órgãos 

públicos e orientando a iniciativa privada no sentido de estimular a construção de habitações 

de interesse social e o financiamento da aquisição da casa própria, especialmente pelas classes 

da população de menor renda.  

 

Art. 2º O Governo Federal intervirá no setor habitacional por intermédio:  

I - do Banco Nacional da Habitação;  

II - do Serviço Federal de Habitação e Urbanismo;  

III - das Caixas Econômicas Federais, IPASE, das Caixas Militares, dos órgãos 

federais de desenvolvimento regional e das sociedades de economia mista.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 70, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

 

Autoriza o funcionamento de associações de 

poupança e empréstimo, institui a cédula 

hipotecária e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , com base no disposto pelo artigo 31, 

parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965, e tendo em vista o Ato 

Complementar nº 23, de 20 de outubro de 1966, 

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

 

Art 29. As hipotecas a que se referem os artigos 9º e 10 e seus incisos, quando não 

pagas no vencimento, poderão, à escolha do credor, ser objeto de execução na forma do 

Código de Processo Civil (artigos 298 e 301) ou dêste decreto-lei (artigos 31 a 38). 

Parágrafo único. A falta de pagamento do principal, no todo ou em parte, ou de 

qualquer parcela de juros, nas épocas próprias, bem como descumprimento das obrigações 

constantes do artigo 21, importará, automàticamente, salvo disposição diversa do contrato de 

hipoteca, em exigibilidade imediata de tôda a dívida. 

 

Art 30. Para os efeitos de exercício da opção do artigo 29, será agente fiduciário, 

com as funções determinadas nos artigos 31 a 38: 

I - nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação, o Banca 

Nacional da Habitação; 

II - nas demais, as instituições financeiras inclusive sociedades de crédito 

imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do Brasil, nas condições 

que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar. 

§ 1º O Conselho de Administração ao Banco Nacional da Habitação poderá 

determinar que êste exerça as funções de agente fiduciário, conforme o inciso I, diretamente 

ou através das pessoas jurídicas mencionadas no inciso II, fixando os critérios de atuação 

delas. 

§ 2º As pessoas jurídicas mencionadas no inciso II, a fim de poderem exercer as 

funções de agente fiduciário dêste decreto-lei, deverão ter sido escolhidas para tanto, de 

comum acôrdo entre o credor e o devedor, no contrato originário de hipoteca ou em 

aditamento ao mesmo, salvo se estiverem agindo em nome do Banco Nacional da Habitação 

ou nas hipóteses do artigo 41. 

§ 3º Os agentes fiduciários não poderão ter ou manter vínculos societários com os 

credores ou devedores das hipotecas em que sejam envolvidos. 

§ 4º É lícito às partes, em qualquer tempo, substituir o agente fiduciário eleito, em 

aditamento ao contrato de hipoteca. 
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Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor 

que houver preferido executá-la de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente 

fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a com os seguintes documentos: 

(Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 

I - o título da dívida devidamente registrado;  (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, 

de 14.3.1990) 

II - a indicação discriminada do valor das prestações e encargos não pagos;  

(Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 

III - o demonstrativo do saldo devedor discriminando as parcelas relativas a 

principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais; e  (Inciso incluído pela Lei nº 

8.004, de 14.3.1990) 

IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos segundo 

instruções regulamentares relativas ao SFH. (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 

§ 1º Recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez 

dias subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos 

e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. (Redação dada 

pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 

§ 2º Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial 

certificará o fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, 

publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro 

de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. (Redação dada pela Lei nº 

8.004, de 14.3.1990) 

 

Art 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará 

de pleno direito autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias 

imediatos, o primeiro público leilão do imóvel hipotecado. 

§ 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance obtido fôr inferior ao saldo 

devedor no momento, acrescido das despesas constantes do artigo 33, mais as do anúncio e 

contratação da praça, será realizado o segundo público leilão, nos 15 (quinze) dias seguintes, 

no qual será aceito o maior lance apurado, ainda que inferior à soma das aludidas quantias. 

§ 2º Se o maior lance do segundo público leilão fôr inferior àquela soma, serão 

pagas inicialmente as despesas componentes da mesma soma, e a diferença entregue ao 

credor, que poderá cobrar do devedor, por via executiva, o valor remanescente de seu crédito, 

sem nenhum direito de retenção ou indenização sôbre o imóvel alienado. 

§ 3º Se o lance de alienação do imóvel, em qualquer dos dois públicos leilões, fôr 

superior ao total das importâncias referidas no caput dêste artigo, a diferença afinal apurada 

será entregue ao devedor. 

§ 4º A morte do devedor pessoa física, ou a falência, concordata ou dissolução do 

devedor pessoa jurídica, não impede a aplicação dêste artigo. 

 

Art 33. Compreende-se no montante do débito hipotecado, para os efeitos do 

artigo 32, a qualquer momento de sua execução, as demais obrigações contratuais vencidas, 

especialmente em relação à fazenda pública, federal, estadual ou municipal, e a prêmios de 

seguro, que serão pagos com preferência sôbre o credor hipotecário. 

Parágrafo único. Na hipótese do segundo público leilão não cobrir sequer as 

despesas do artigo supra, o credor nada receberá, permanecendo íntegra a responsabilidade de 
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adquirente do imóvel por êste garantida, em relação aos créditos remanescentes da fazenda 

pública e das seguradoras. 

 

Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de 

arrematação, purgar o débito, totalizado de acôrdo com o artigo 33, e acrescido ainda dos 

seguintes encargos: 

I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito 

será acrescido das penalidades previstas no contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do 

valor do mesmo débito, e da remuneração do agente fiduciário; 

II - daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros 

de mora e a correção monetária incidente até o momento da purgação. 

 

Art 35. O agente fiduciário é autorizado, independentemente de mandato do 

credor ou do devedor, a receber as quantias que resultarem da purgação do débito ou do 

primeiro ou segundo públicos leilões, que deverá entregar ao credor ou ao devedor, conforme 

o caso, deduzidas de sua própria remuneração. 

§ 1º A entrega em causa será feita até 5 (cinco) dias após o recebimento das 

quantias envolvidas, sob pena de cobrança, contra o agente fiduciário, pela parte que tiver 

direito às quantias, por ação executiva. 

§ 2º Os créditos previstos neste artigo, contra agente fiduciário, são privilegiados, 

em caso de falência ou concordata. 

 

Art 36. Os públicos leilões regulados pelo artigo 32 serão anunciados e realizados, 

no que êste decreto-lei não prever, de acôrdo com o que estabelecer o contrato de hipoteca, 

ou, quando se tratar do Sistema Financeiro da Habitação, o que o Conselho de Administração 

do Banco Nacional da Habitação estabelecer. 

Parágrafo único. Considera-se não escrita a cláusula contratual que sob qualquer 

pretexto preveja condições que subtraiam ao devedor o conhecimento dos públicos leilões de 

imóvel hipotecado, ou que autorizem sua promoção e realização sem publicidade pelo menos 

igual à usualmente adotada pelos leiloeiros públicos em sua atividade corrente. 

 

Art 37. Uma vez efetivada a alienação do imóvel, de acôrdo com o artigo 32, será 

emitida a respectiva carta de arrematação, assinada pelo leiloeiro, pelo credor, pelo agente 

fiduciário, e por cinco pessoas físicas idôneas, absolutamente capazes, como testemunhas, 

documento que servirá como titulo para a transcrição no Registro Geral de Imóveis. 

§ 1º O devedor, se estiver presente ao público leilão, deverá assinar a carta de 

arrematação que, em caso contrário, conterá necessàriamente a constatação de sua ausência ou 

de sua recusa em subscrevê-la. 

§ 2º Uma vez transcrita no Registro Geral de Imóveis a carta de arrematação, 

poderá o adquirente requerer ao Juízo competente imissão de posse no imóvel, que lhe será 

concedida liminarmente, após decorridas as 48 horas mencionadas no parágrafo terceiro dêste 

artigo, sem prejuízo de se prosseguir no feito, em rito ordinário, para o debate das alegações 

que o devedor porventura aduzir em contestação. 

§ 3º A concessão da medida liminar do parágrafo anterior só será negada se o 

devedor, citado, comprovar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, que resgatou ou 

consignou judicialmente o valor de seu débito, antes da realização do primeiro ou do segundo 

público leilão. 
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Art 38. No período que medear entre a transcrição da carta de arremação no 

Registro Geral de Imóveis e a efetiva imissão do adquirente na posse do imóvel alienado em 

público leilão, o Juiz arbitrará uma taxa mensal de ocupação compatível com o rendimento 

que deveria proporcionar o investimento realizado na aquisição, cobrável por ação executiva. 

 

Art 39. O contrato de hipoteca deverá prever os honorários do agente fiduciário, 

que sòmente lhe serão devidos se se verificar sua intervenção na cobrança do crédito; tais 

honorários não poderão ultrapassar a 5% (cinco por cento) do mesmo crédito, no momento da 

intervenção. 

Parágrafo único. Para as hipotecas do Sistema Financeiro da Habitação o 

Conselho de Administração do Banco Nacional da Habitação poderá fixar tabelas de 

remuneração no agente fiduciário, dentro dos limites fixados neste artigo. 

 

Art 40. O agente fiduciário que, mediante ato ilícito, fraude, simulação ou 

comprovada má-fé, alienar imóvel hipotecado em prejuízo do credor ou devedor envolvido, 

responderá por seus atos, perante as autoridades competentes, na forma do Capítulo V da Lei 

número 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e, perante a parte lesada, por perdas e danos, que 

levarão em conta os critérios de correção monetária adotados neste decreto-lei ou no contrato 

hipotecário. 

 

Art 41. Se, por qualquer motivo, o agente fiduciário eleito no contrato hipotecário 

não puder continuar no exercício da função, deverá comunicar o fato imediatamente ao credor 

e ao devedor, que, se não chegarem a acôrdo para eleger outro em aditamento ao mesmo 

contrato, poderão pedir ao Juízo competente, a nomeação de substituto. 

§ 1º Se o credor ou o devedor, a qualquer tempo antes do início da execução 

conforme o artigo 31, tiverem fundadas razões para pôr em dúvida a imparcialidade ou 

idoneidade do agente fiduciário eleito no contrato hipotecário, e se não houver acôrdo entre 

êles para substituí-lo, qualquer dos dois poderá pedir ao Juízo competente sua destituição. 

§ 2º Os pedidos a que se referem êste artigo e o parágrafo anterior serão 

processados segundo o que determina o Código de Processo Civil para as ações declaratórias, 

com a citação das outras partes envolvidas no contrato hipotecário e do agente fiduciário. 

§ 3º O pedido previsto no parágrafo segundo pode ser de iniciativa do agente 

fiduciário. 

§ 4º Destituído o agente fiduciário, o Juiz nomeará outro em seu lugar, que 

assumirá imediatamente as funções, mediante têrmo lavrado nos autos, que será levado a 

averbação no Registro Geral de Imóveis e passará a constituir parte integrante do contrato 

hipotecário. 

§ 5º Até a sentença destitutória transitar em julgado, o agente fiduciário destituído 

continuará no pleno exercício de suas funções, salvo nos casos do parágrafo seguinte. 

§ 6º Sempre que o Juiz julgar necessário, poderá, nos casos dêste artigo, nomear 

liminarmente o nôvo agente fiduciário, mantendo-o ou substituindo-o na decisão final do 

pedido. 

§ 7º A destituição do agente fiduciário não exclui a aplicação de sanções cabíveis, 

em virtude de sua ação ou omissão dolosa. 
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CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art 42. (Revogado pelo Decreto Lei nº 1.494, de 7.12.1976) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 539, DE 26 DE JULHO DE 2011 
* Convertida na Lei nº 12.543, de 8 de dezembro de 2011 

 

 

Autoriza o Conselho Monetário Nacional, para 

fins da política monetária e cambial, a 

estabelecer condições específicas para 

negociação de contratos de derivativos, altera 

o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.783, de 18 de 

abril de 1980, e os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.894, 

de 21 de junho de 1994, e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o 

art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica o Conselho Monetário Nacional, para fins da política monetária e 

cambial, autorizado a estabelecer condições específicas para negociação de contratos de 

derivativos, independentemente da natureza do investidor, podendo inclusive:  

I - determinar depósitos sobre os valores nocionais dos contratos; e  

II - fixar limites, prazos e outras condições sobre as negociações dos contratos.  

 

Art. 2º O art. 3º do Decreto-Lei nº 1.783, de 18 de abril de 1980, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 3º ............................................................................................  

.........................................................................................................  

 

IV - nas operações relativas a títulos ou valores mobiliários, as instituições 

autorizadas a operar na compra e venda de títulos e valores mobiliários e, 

nas operações de contratos de derivativos, as entidades autorizadas a 

registrar os referidos contratos." (NR) 

 

Art. 3º Os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º ....................................................................................  

 

§ 1º No caso de operações relativas a títulos ou valores mobiliários 

envolvendo contratos de derivativos, a alíquota máxima é de 25% sobre o 

valor da operação.  

 

§ 2º O Poder Executivo, obedecidos os limites máximos fixados neste 

artigo, poderá alterar as alíquotas tendo em vista os objetivos das políticas 

monetária e fiscal." (NR) 
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"Art. 2º ............................................................................................ 

.........................................................................................................  

 

II - ...................................................................................................  

......................................................................................................... 

c) o valor nocional ajustado dos contratos, no caso de contratos de 

derivativos. 

........................................................................................................ 

  

§ 3º Para fins do disposto na alínea "c" do inciso II do caput, considera-se 

como valor nocional ajustado o produto do valor de referência do contrato 

(valor nocional) pela variação do preço do derivativo em relação à variação 

do preço do seu ativo objeto." (NR)  

 

"Art. 3º .............................................................................................  

.........................................................................................................  

 

IV - os titulares dos contratos, na hipótese prevista no art. 2º, inciso II, 

alínea "c"." (NR) 

 

Art. 4º É condição de validade dos contratos de derivativos celebrados a partir da 

entrada em vigor desta Medida Provisória o registro em câmaras ou prestadores de serviço de 

compensação, liquidação e de registro autorizados pelo Banco Central do Brasil ou pela 

Comissão de Valores Mobiliários.  

 

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 26 de julho de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  
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LEI Nº 6.422, DE 8 DE JUNHO DE 1977 
 

 

Altera a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 

1976, que dispõe sobre o mercado de valores 

mobiliários e cria a Comissão de Valores 

Mobiliários.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º  Fica acrescido ao artigo 3º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, o 

seguinte item:  

 

"Art.3º-............................................................................................................. 

 .........................................................................................................................  

 

V - aprovar o quadro e o regulamento de pessoal da Comissão de Valores 

Mobiliários, bem como fixar a retribuição do presidente, diretores, 

ocupantes de funções de confiança e demais servidores." 

 

Art. 2º  O § 4º do Art. 6º e o Art. 10 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art.6º-............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 4º O quadro permanente de pessoal da Comissão será constituído de 

empregos regidos pela legislação trabalhista, cujo provimento, excetuadas as 

funções de confiança, será feito mediante concurso público. 

 .........................................................................................................................  

 

Art. 10.  Os contratos e convênios celebrados pela Comissão de Valores 

Mobiliários, para a execução de serviços de sua competência, em qualquer 

parte do território nacional, reger-se-ão pelas normas baixadas pelo 

Conselho Monetário Nacional." 

 

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 8 de junho de 1977; 156º da Independência e 89º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Mário Henrique Simonsen  

João Paulo dos Reis Velloso  
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LEI Nº 5.409, DE 9 DE ABRIL DE 1968 
 

 

Autoriza o Tesouro Nacional a promover a 

elevação do capital da Companhia Siderúrgica 

Nacional, e garantir empréstimo externo para 

ampliar as instalações industriais da Usina de 

Volta Redonda e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º É o Tesouro Nacional autorizado a promover a elevação do capital da 

Companhia Siderúrgica Nacional de NCr$ 297.870.170,00 (duzentos e noventa e sete 

milhões, oitocentos e setenta mil, cento e setenta cruzeiros novos) para NCr$ 498.217.096,00 

(quatrocentos e noventa e oito milhões, duzentos e dezessete mil e noventa e seis cruzeiros 

novos), a ser realizado, 40% (quarenta por cento) no ato da subscrição, e o restante, em 

parcelas de 20% (vinte por cento), em 3 (três) prestações semestrais subseqüentes, a partir de 

1969.  

§ 1º O aumento de que trata êste artigo será dividido em ações do valor nominal 

de NCr$ 1,00 (hum cruzeiro nôvo) cada uma.  

§ 2º Aos atuais acionistas é assegurado o direito de preferência para a subscrição 

proporcional de ações.  

 

Art. 2º É o Ministério da Fazenda autorizado a subscrever, pelo Tesouro Nacional, 

as ações necessárias à integração do nôvo capital.  

Parágrafo único. Parte das ações ordinárias, que o Tesouro Nacional subscrever, 

guardada a proporção que o mantenha detentor, no mínimo, da metade do capital em ações 

mais uma, poderá ser cedida a terceiros, se houver conveniência, pelo valor do capital já 

realizado. Os cessionários pagarão à Companhia Siderúrgica Nacional, as prestações 

restantes. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.728, DE 14 DE JULHO DE 1965 
 

 

Disciplina o mercado de capitais e estabelece 

medidas para o seu desenvolvimento. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Seção I 

Atribuições dos órgãos administrativos 
 

Art. 1° Os mercados financeiro e de capitais serão disciplinados pelo Conselho 

Monetário Nacional e fiscalizados pelo Banco Central da República do Brasil. 

 

Art. 2º O Conselho Monetário Nacional e o Banco Central exercerão as suas 

atribuições legais relativas aos mercados financeiro e de capitais com a finalidade de: 

I - facilitar o acesso do público a informações sobre os títulos ou valores 

mobiliários distribuídos no mercado e sobre as sociedade que os emitirem; 

II - proteger os investidores contra emissões ilegais ou fraudulentas de títulos ou 

valores mobiliários;  

III - evitar modalidades de fraude e manipulação destinadas a criar condições 

artificiais da demanda, oferta ou preço de títulos ou valores mobiliários distribuídos no 

mercado; 

IV - assegurar a observância de práticas comerciais equitativas por todos aqueles 

que exerçam, profissionalmente, funções de intermediação na distribuição ou negociação de 

títulos ou valores mobiliários;  

V - disciplinar a utilização do crédito no mercado de títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - regular o exercício da atividade corretora de títulos mobiliários e de câmbio.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 3.995, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001 
 

 

Altera e acresce dispositivos à Lei nº 6.385, de 

7 de dezembro de 1976, que dispõe sobre o 

mercado de valores mobiliários, nas matérias 

reservadas a decreto. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente 

da República, usando da atribuição que lhe confere a alínea "a" do inciso VI do art. 84 da 

Constituição,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Os arts. 6º, 8º, 9º, 11, 15, 22 e 24 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 

1976, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 6º ..............................................................................................  

..........................................................................................................  

§ 7º A Comissão funcionará como órgão de deliberação colegiada de acordo 

com o seu regimento interno, e no qual serão fixadas as atribuições do 

Presidente, dos Diretores e do Colegiado." (NR) 

 

"Art. 8º ..............................................................................................  

§ 1º O disposto neste artigo não exclui a competência das Bolsas de Valores, 

das Bolsas de Mercadorias e Futuros, e das entidades de compensação e 

liquidação com relação aos seus membros e aos valores mobiliários nelas 

negociados.  

§ 2º Serão de acesso público todos os documentos e autos de processos 

administrativos, ressalvados aqueles cujo sigilo seja imprescindível para a 

defesa da intimidade ou do interesse social, ou cujo sigilo esteja assegurado 

por expressa disposição legal.  

....................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 9º A Comissão de Valores Mobiliários, observado o disposto no § 2º 

do art. 5, poderá:  

I - examinar e extrair cópias de registros contábeis, livros ou documentos, 

inclusive programas eletrônicos e arquivos magnéticos, ópticos ou de 

qualquer outra natureza, bem como papéis de trabalho de auditores 

independentes, devendo tais documentos ser mantidos em perfeita ordem e 

estado de conservação pelo prazo mínimo de cinco anos:  

................................................. ..............................................................  

g) de outras pessoas quaisquer, naturais ou jurídicas, quando da ocorrência 

de qualquer irregularidade a ser apurada nos termos do inciso V deste artigo, 

para efeito de verificação de ocorrência de atos ilegais ou práticas não 

eqüitativas; 
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.............................................................. 
§ 1º Com o fim de prevenir ou corrigir situações anormais do mercado, a 

Comissão poderá:  

.................................................................................................................  

§ 2º O processo, nos casos do inciso V deste artigo, poderá ser precedido de 

etapa investigativa, em que será assegurado o sigilo necessário à elucidação 

dos fatos ou exigido pelo interesse público, e observará o procedimento 

fixado pela Comissão.  

§ 3º Quando o interesse público exigir, a Comissão poderá divulgar a 

instauração do procedimento investigativo a que se refere o § 2º.  

§ 4º Na apuração de infrações da legislação do mercado de valores 

mobiliários, a Comissão deverá dar prioridade às infrações de natureza 

grave, cuja apenação proporcione maior efeito educativo e preventivo para 

os participantes do mercado.  

§ 5º As sessões de julgamento do Colegiado, no processo administrativo de 

que trata o inciso V deste artigo, serão públicas, podendo ser restringido o 

acesso de terceiros em função do interesse público envolvido.  

§ 6º A Comissão será competente para apurar e punir condutas fraudulentas 

no mercado de valores mobiliários sempre que:  

I - seus efeitos ocasionem danos a pessoas residentes no território nacional, 

independentemente do local em que tenham ocorrido; e  

II - os atos ou omissões relevantes tenham sido praticados em território 

nacional." (NR) 

 

"Art. 11. ...............................................................................................  

.............................................................................................................  

§ 5º A Comissão de Valores Mobiliários poderá, a seu exclusivo critério, se 

o interesse público permitir, suspender, em qualquer fase, o procedimento 

administrativo instaurado para a apuração de infrações da legislação do 

mercado de valores mobiliários, se o investigado ou acusado assinar termo 

de compromisso, obrigando-se a:  

...............................................................................................................  

§ 10. A Comissão de Valores Mobiliários regulamentará a aplicação do 

disposto nos §§ 5o a 9o deste artigo aos procedimentos conduzidos pelas 

Bolsas de Valores, Bolsas de Mercadorias e Futuros, entidades do mercado 

de balcão organizado e entidades de compensação e liquidação de operações 

com valores mobiliários.  

§ 11. A multa cominada pela inexecução de ordem da Comissão de Valores 

Mobiliários, nos termos do inciso II do caput do art. 9o e do inciso IV de 

seu § 1o não excederá a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia de atraso no 

seu cumprimento e sua aplicação independe do processo administrativo 

previsto no inciso V do caput do mesmo artigo. 

...................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 15. .......................................................................................  

§ 1º Compete à Comissão de Valores Mobiliários definir:  

....................................................................................................." (NR) 
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"Art. 22. ................................................................................................  

§ 1º Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas aplicáveis 

às companhias abertas sobre:  

I - a natureza das informações que devam divulgar e a periodicidade da 

divulgação; 

II - relatório da administração e demonstrações financeiras;  

III - a compra de ações emitidas pela própria companhia e a alienação das 

ações em tesouraria;  

IV - padrões de contabilidade, relatórios e pareceres de auditores 

independentes;  

V - informações que devam ser prestadas por administradores, membros do 

conselho fiscal, acionistas controladores e minoritários, relativas à compra, 

permuta ou venda de valores mobiliários emitidas pela companhia e por 

sociedades controladas ou controladoras;  

VI - a divulgação de deliberações da assembléia-geral e dos órgãos de 

administração da companhia, ou de fatos relevantes ocorridos nos seus 

negócios, que possam influir, de modo ponderável, na decisão dos 

investidores do mercado, de vender ou comprar valores mobiliários emitidos 

pela companhia;  

VII - a realização, pelas companhias abertas com ações admitidas à 

negociação em bolsa ou no mercado de balcão organizado, de reuniões 

anuais com seus acionistas e agentes do mercado de valores mobiliários, no 

local de maior negociação dos títulos da companhia no ano anterior, para a 

divulgação de informações quanto à respectiva situação econômico-

financeira, projeções de resultados e resposta aos esclarecimentos que lhes 

forem solicitados;  

VIII - as demais matérias previstas em lei.  

§ 2º As normas editadas pela Comissão de Valores Mobiliários em relação 

ao disposto nos incisos II e IV do § 1º aplicam-se às instituições financeiras 

e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, no 

que não forem conflitantes com as normas por ele baixadas." (NR) 

 

"Art. 24. Compete à Comissão autorizar a atividade de custódia de valores 

mobiliários, cujo exercício será privativo das instituições financeiras e das 

entidades de compensação e liquidação. 

......................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 6.385, de 1976, passa a vigorar acrescida do art. 21-A, com a 

seguinte redação:  

"Art. 21-A. A Comissão de Valores Mobiliários poderá expedir normas 

aplicáveis à natureza das informações mínimas e à periodicidade de sua 

apresentação por qualquer pessoa que tenha acesso a informação relevante." 

(NR) 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, 

em relação às companhias já constituídas, após decorridos cento e vinte dias daquela data. 
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Brasília, 31 de outubro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL  

Pedro Malan  
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LEI Nº 2.300, DE 23 DE AGOSTO DE 1954 
 

 

Dispõe sobre o aumento de capital das 

sociedades anônimas financiadas pelo Banco 

do Brasil S.A. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu promulgo nos têrmos do art. 70, § 

4º, da Constituição Federal, a seguinte lei: 

 

Art. 1º As sociedades anônimas que houverem obtido ou pretenderem obter 

empréstimos no Banco do Brasil S.A., pela sua Carteira de Crédito Agrícola e Industrial, 

poderão, mediante prévia deliberação da assembléia geral especialmente convocada para 

resolver sôbre a matéria, autorizar o aumento de capital não superior ao empréstimo, emitindo 

imediatamente os títulos independente de subscrição ou de realização para os fins e sob as 

condições previstas nesta lei.  

§ 1º As ações a serem emitidas, correspondentes ao aumento do capital, serão 

preferenciais e ao portador aplicando-se-lhes as regras do Decreto-lei nº 2.627, de 26 de 

setembro de 1940.  

§ 2º Os títulos conterão obrigatòriamente em negrito, no frontispício, o número e a 

data desta lei, que será integralmente transcrita no verso dos mesmos.  

 

Art. 2º As ações representativas do aumento de capital autorizado serão entregues, 

em sua totalidade, ao Banco do Brasil S. A.  

 

Art. 3º Enquanto não fôr resgatado o empréstimo, o Banco do Brasil S.A. poderá 

transferir a terceiros, pelo seu valor nominal, as ações emitidas, sendo o produto da venda 

empregado na amortização da dívida.  

§ 1º Na proporção do número de ações que possuírem, terão os acionistas 

preferência para a aquisição das novas ações, durante o prazo fixado pela assembléia geral, 

não excedente de 60 (sessenta) dias.  

§ 2º No transferir as ações, o Banco do Brasil S.A. declarará, no respectivo título, 

a data da transferência e fará imediata comunicação do fato à sociedade emissora.  

§ 3º Só a partir da transferência das ações será o capital considerado aumentado, 

pelo valor das transferências efetuadas, para todos os efeitos, inclusive a distribuição de 

dividendo.  

§ 4º Resgatado o empréstimo, ou à proporção em que êle fôr amortizado pelo 

devedor, o Banco do Brasil S.A. devolverá à sociedade emissora as ações, que não houver 

transferido a terceiros, as quais serão desde logo inutilizadas, lavrando-se têrmo assinado 

pelos diretores e pelo representante do Banco do Brasil S.A.  

 

Art. 4º As sociedades, que houverem aumentando seu capital, nos têrmos desta 

lei, nas suas aplicações oficiais e no texto das ações, deverão declarar o capital realizado e o 

limite do aumento autorizado, de acôrdo com a presente lei.  

 

Art. 5º Os diretores, gerentes e fiscais das sociedades anônimas, que se valerem da 
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faculdade outorgada por esta lei, incorrerão nas penas previstas no art. 168 do Decreto-lei 

número 2.627, de 29 de junho de 1940, quando derem às ações finalidades diversas da 

expressamente autorizada, ou com elas praticarem qualquer transação não permitida nesta lei.  

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Senado Federal, em 23 de agôsto de 1954. 

ALEXANDRE MARCONDES FILHO  

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência. 
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DECRETO-LEI Nº 1.338, DE 23 DE JULHO DE 1974 
 

 

Dispõe sobre incentivos fiscais a 

investimentos realizados por pessoas físicas, 

aplica novo tratamento fiscal aos rendimentos 

de investimentos e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição, 

 

DECRETA:  

 

     Art. 1º  A partir do exercício financeiro de 1975, ano-base de 1974, os benefícios fiscais 

concedidos a pessoas físicas domiciliadas no País e correspondentes a aplicações financeiras 

em investimentos de interesse econômico ou social, bem como os pertinentes aos rendimentos 

deles derivados, passarão a reger-se pelas disposições deste Decreto-lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 2.469, DE 21 DE JANEIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a inclusão no Programa Nacional 

de Desestatização - PND, do Banco do Estado 

de São Paulo S.A. - BANESPA. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.491, de 9 de setembro 

de 1997, 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica incluído no Programa Nacional de Desestatização - PND, para os fins 

da Lei e nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, o Banco do Estado de São Paulo S.A. - 

BANESPA. 

 

Art. 2º. As ações representativas das participações acionárias na sociedade 

referida no artigo anterior, de propriedade da União e de entidades da Administração Pública 

Federal direta e indireta, deverão ser depositadas no Fundo Nacional de Desestatização - 

FND, no prazo máximo de cinco dias, contados da data de publicação deste Decreto.  

 

Art. 3º. Fica o Banco Central do Brasil responsável pela execução e 

acompanhamento do processo de desestatização do BANESPA, com as atribuições, no que 

couber, de gestor, sob a supervisão do Conselho Nacional de Desestatização.  

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 21 de janeiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Antonio Kandir 
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LEI Nº 2.004, DE 3 DE OUTUBRO DE 1953 
*Revogada pela Lei 9.478 de 6 de Agosto de 1997 

 

 

Dispõe sôbre a Política Nacional do Petróleo e 

define as atribuições do Conselho Nacional do 

Petróleo, institui a Sociedade por ações 

Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

Da Sociedade por Ações Petróleo Brasileiro S.A. (PETROBRÁS) e suas subsidiárias 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Do Capital Da Petrobrás 

....................................................................................................................................................... 
 

 Art. 11. As transferências pela União de ações do capital social ou as subscrições 

de aumento de capital pelas entidades e pessoas ás quais a lei confere êste direito, não 

poderão, em hipótese alguma, importar em reduzir a menos de 51% (cinqüenta e um por 

cento) não só as ações com direito a voto de propriedade da União, como a participação desta 

na constituição do capital social. 

Parágrafo único. Será nula qualquer transferência ou subscrição de ações feita 

com infringência dêste artigo, podendo a nulidade ser pleiteada inclusive por terceiros, por 

meio de ação popular.  
 

Art. 12. Os aumentos periódicos do capital da Sociedade far-se-ão com recursos 

mencionados nos artigos seguintes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.710, DE 7 DE OUTUBRO DE 1971 
*Revogada pela Lei nº 7.565, de 19 de Dezembro de 1986 

 

 

Dá nova redação ao artigo 25 da Lei nº 4595, 

de 31 de dezembro de 1964, aos artigos 60 e 

61 da Lei nº 4728, de 14 de julho de 1965, e ao 

artigo 69 do Decreto-lei nº 32, de 18 de 

novembro de 1966, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

Art. 1º O artigo 25 da Lei número 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 25. As instituições financeiras privadas, exceto as cooperativas de 

crédito, constituir-se-ão unicamente sob a forma de sociedade anônima, 

devendo a totalidade de seu capital com direito a voto ser representada por 

ações nominativas.  

§ 1º Observadas as normas fixadas pelo Conselho Monetário Nacional as 

instituições a que se refere êste artigo poderão emitir até o limite de 50% de 

seu capital social em ações preferenciais, nas formas nominativas, e ao 

portador, sem direito a voto, às quais não se aplicará o disposto no parágrafo 

único do art. 81 do Decreto-lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940.  

§ 2º A emissão de ações preferenciais ao portador, que poderá ser feita em 

virtude de aumento de capital, conversão de ações ordinárias ou de ações 

preferenciais nominativas, ficará sujeita a alterações prévias dos estatutos 

das sociedades, a fim de que sejam nêles incluídas as declarações sôbre:  

I - as vantagens, preferenciais e restrições atribuídas a cada classe de ações 

preferenciais, de acôrdo com o Decreto-lei número 2.627 de 26 de setembro 

de 1940;  

II - as formas e prazos em que poderá ser autorizada a conversão das ações, 

vedada a conversão das ações preferenciais em outro tipo de ações com 

direito a voto.  

§ 3º Os títulos e cautelas representativas das ações preferenciais, emitidos 

nos têrmos dos parágrafos anteriores, deverão conter expressamente as 

restrições ali especificadas." 

 

Art. 2º O Conselho Monetário Nacional poderá autorizar a aplicação dos dispostos 

nos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 25 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 

introduzidos pelo artigo anterior desta Lei, às instituições públicas financeiras constituídas 

sob a forma de sociedade anônima de economia mista.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.357, DE 16 DE JULHO DE 1964 
 

 

Autoriza a emissão de Obrigações do Tesouro 

Nacional, altera a legislação do imposto sobre 

a renda, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A correção monetária, de valor original dos bens do ativo imobilizado das 

pessoas jurídicas, prevista no art. 57 da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958, será 

obrigatória a partir da data desta Lei, segundo os coeficientes fixados anualmente pelo 

Conselho Nacional de Economia de modo que traduzam a variação do poder aquisitivo da 

moeda nacional, entre o mês de dezembro do último ano e a média anual de cada um dos anos 

anteriores. (Vide arts. 76 e 77 da Lei nº 4.506, de 30/11/1964) (Vide art. 30 da Lei nº 4.862, 

de 29/11/1965) (Vide art. 16 do Decreto-Lei nº 157, de 10/2/1967) 

§ 1º Dentro de 30 (trinta) dias da publicação desta Lei, o Conselho Nacional de 

Economia ajustará os coeficientes em vigor ao disposto neste artigo.  

§ 2º Até 30 de novembro de 1964, as pessoas jurídicas ficam obrigadas a 

processar o reajustamento do seu capital social pela correção monetária dos valores do ser 

ativo imobilizado, constante do último balanço, e, dentro do mesmo prazo, deverão efetuar o 

recolhimento da primeira prestação do imposto estabelecido no § 7º ou da importância em 

dobro, correspondente ao valor das obrigações, de acordo com o § 8º.(Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 4.481, de 14/11/1964) 

 § 3º O resultado da correção monetária, efetuada obrigatoriamente em cada ano, 

será registrado, no "Passivo não Exigível", a crédito de conta com intitulação própria, nela 

permanecendo até sua incorporação do capital, para efeito do disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4º O aumento de capital que resultar da correção deverá ser refletido em 

alteração contratual ou estatutária, conforme o caso, dentro de 4 (quatro) meses contados da 

data do responder a correção operada.  

§ 5º Excepcionalmente, será permitido que no aumento de capital seja aplicada 

parte do resultado da correção somente para evitar que o valor nominal das ações e das quotas 

e quinhões do capital social das pessoas jurídicas, na forma do parágrafo anterior, seja 

expresso em números fracionários, devendo permanecer na conta citada no § 3º o saldo 

correspondente às frações, que será adicionado à correção monetária seguinte, e assim, 

sucessivamente.  

§ 6º Quando a variação do valor do capital das pessoas jurídicas, decorrente da 

correção monetária de que trata este artigo, for superior a 3 (três) vezes a importância do 

capital registrado, será permitido, mediante autorização do Ministro da Fazenda, que o 

montante da variação constitua reserva de capital, excluída ... (VETADO) ... da limitação do § 

2º, do art. 130, do Decreto-lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940, mas sujeita igualmente ao 

imposto, estabelecido no § 7º a qual será aplicada obrigatoriamente no aumento do capital 

social, dentro dos 5 (cinco) anos seguintes ao balanço da correção, sem qualquer outro ônus.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377633&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369015&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369015&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375813&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377615&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 7º O Imposto de Renda a que se refere o § 7º do art. 57 da Lei nº 3.470, de 28 de 

novembro de 1958, fica reduzido a 5% (cinco por cento) e será pago em 12 (doze) prestações 

mensais.  

§ 8º O pagamento do imposto a que se refere o parágrafo anterior será dispensado, 

desde que o contribuinte prefira adquirir Obrigações, da emissão mencionada no art. 1º desta 

Lei, para vencimento em prazo não inferior a 5 (cinco) anos contados da data do balanço que 

consignar a correção monetária geradora da obrigação tributária, em valor nominal atualizado 

correspondente ao dobro do que seria devido como imposto.  

§ 9º A aquisição das Obrigações a que se refere o parágrafo precedente será 

efetuada mediante tantos pagamentos mensais quantos corresponderiam à quitação do 

imposto pela remissão do qual a pessoa jurídica tiver optado, observado o disposto no 

parágrafo 7º do artigo 2º.  

§ 10. Para determinação do montante a ser aplicado na aquisição de Obrigações a 

que se referem os parágrafos antecedentes, serão desprezadas as importâncias inferiores ao 

valor unitário daquelas.  

§ 11. O Banco do Brasil S.A. entregará ao Ministério da Fazenda, nos termos do 

regulamento desta Lei, extratos das contas e demonstrações do recolhimento das importâncias 

destinadas à subscrição de Obrigações referida neste artigo, acompanhados dos documentos 

relativos à sua movimentação.  

§ 12. As Obrigações adquiridas nos termos deste artigo serão nominativas e 

intransferíveis, durante o prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data do balanço corrigido, salvo 

nos casos de fusão, incorporação, sucessão ou liquidação da pessoa jurídica.  

§ 13. O aumento de capital realizado obrigatoriamente nos termos do § 4º, bem 

como o resultante do recebimento de ações novas ou quotas distribuídas em decorrência das 

correções monetárias previstas nesta lei, fica isento do Imposto do Selo.  

§ 14. No cálculo das quotas anuais de depreciação ou amortização para efeitos do 

Impôsto de Renda, considerar-se-á o valor da aquisição o valor original dos bens, corrigido 

nos têrmos do art. 57 da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958.  

§ 15. Nos exercícios de 1965 e de 1966, as quotas de depreciação ou amortização, 

dedutíveis do lucro bruto, serão calculadas, respectivamente, sobre 50% (cinquenta por cento) 

e 70% (setenta por cento), do valor da correção monetária dos bens móveis. (Vide art. 57 § 1º 

da Lei nº 4.506, de 30/11/1964) (Vide art.33 da Lei nº 4.862, de 29/11/1965) 

§ 16. O recolhimento do imposto estabelecido no parágrafo 7º poderá ser efetuado 

em tantas prestações mensais quantas necessárias a que cada uma não ultrapasse a quinta 

parte da média mensal do lucro tributável, indicado pelo contribuinte em seu último balanço, 

observado o limite máximo de 24 (vinte e quatro) prestações. 

§ 17. Quando o pagamento na forma dos §§ 7º, 8º e 16 importar em exigência de 

prestações mensais superiores a 2% (dois por cento) da média mensal da receita bruta da 

pessoa jurídica, indicada no seu último balanço, o recolhimento do imposto ou as quantias 

destinadas a subscrição das Obrigações poderão ser limitados ao mínimo de 24 (vinte e 

quatro) prestações, desde que o aumento de capital seja reduzido ao valor cuja tributação 

corresponda às aludidas prestações. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 4.506, de 

30/11/1964) 

§ 18. As correções monetárias de que trata este artigo aplicam-se as normas 

estabelecidas nos parágrafos do artigo 57 da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958, exceto 

as disposições de seus §§ 11, 12, 14 e 17. 
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§ 19. As filiais, sucursais, agências ou representações de sociedades estrangeiras 

autorizadas a funcionar no Brasil, ficam também obrigadas a corrigir, na forma do presente 

artigo o registro contábil dos bens do ativo imobilizado que possuem no País, podendo o 

correspondente aumento de capital refletir-se apenas sobre a parte destinada às operações no 

Brasil.  

§ 20. A inobservância do disposto neste artigo e parágrafos anteriores sujeitará a 

pessoa jurídica:   

a) a correção monetária do ativo imobilizado, ex officio , para efeito de tributação;   

b) a perda do direito de optar pela aquisição de Obrigações, na forma do parágrafo 

8º;   

c) a multa em importância igual ao valor do imposto devido.   

§ 21. Com exclusão das empresas concessionárias de serviços de energia elétrica, 

ficam dispensadas da obrigatoriedade de correção monetária, de que trata este artigo, as 

sociedades de economia mista nas quais, pelo menos, 51% (cinquenta e um por cento) das 

ações com direito a voto pertençam à União, aos Estados e aos Municípios, e às pessoas 

jurídicas compreendidas no § 1º do artigo 18 da Lei nº 4.154, de 28 de novembro de 1962. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.073, de 18/8/1966) 

§ 22. Ficam desobrigadas da correção monetária de que trata este artigo as pessoas 

jurídicas cujo capital social realizado não exceda de 50 (cinquenta) vezes o salário-mínimo 

fiscal.  

§ 23. Nos casos do parágrafo 5º, o saldo da conta prevista no parágrafo 3º será 

considerado como capital, para efeito do cálculo do Imposto Adicional de Renda.  

 

Art. 4º Para efeito do disposto no art. 93 do Regulamento aprovado pelo Decreto 

nº 51.900, de 10 de abril de 1963, será permitido, à pessoa física vendedora, efetuar a 

correção monetária do custo da aquisição de imóvel, inclusive o imposto de transmissão pago 

e benfeitorias realizadas, .. (VETADO) .. observado o disposto nos parágrafos deste artigo, 

sem o gôzo cumulativo dos abatimentos previstos no § 1º do mesmo art. 93.  

§ 1º Do valor corrigido das benfeitorias será deduzida a percentagem de 2% (dois 

por cento), para cada ano que tiver decorrido desde o término de sua realização, até a 

alienação.  

§ 2º A correção monetária de que trata este artigo, que será processada mediante 

aplicação dos coeficientes a que se refere o art. 3º, ficará sujeita tão-somente ao imposto de 

5% (cinco por cento), sobre a diferença entre o valor global da aquisição, corrigido 

monetariamente nos termos deste artigo e seus parágrafos, e o valor histórico de aquisição, 

permitida a opção prevista no parágrafo 8º do artigo 3º.  

§ 3º As Obrigações adquiridas nos termos do parágrafo anterior serão 

intransferíveis, salvo no caso de partilhas em inventário ou arrolamento judicial, e serão 

liquidadas a partir do quinto ano de sua emissão, mediante apresentação em qualquer agência 

do Banco do Brasil S.A.  

§ 4º A opção prevista no § 2º deverá ser exercida dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar do instrumento de alienação ou de promessa de alienação de imóvel ou do 

direito à aquisição, mediante o efetivo pagamento das Obrigações.  

§ 5º No caso de pagamento a prazo do preço de alienação de imóvel contratada a 

partir desta lei, o imposto de que trata o art. 92 do Regulamento aprovado pelo Decreto 

número 51.900, de 10 de abril de 1963, terá o seu montante corrigido monetariamente nos 
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têrmos do art. 7º desta lei sempre que pago depois do recebimento, pelo alienante, de mais de 

70% (setenta por cento) do valor da alienação do imóvel, ou do direito à sua aquisição.  

§ 6º A correção monetária referida neste artigo poderá ser efetuada em relação às 

alienações de imóveis já contratadas para pagamento a prazo, cujo imposto ainda não tenha 

sido efetivamente liquidado, desde que o contribuinte pague o imposto de 5% (cinco por 

cento) sôbre a correção monetária ou efetive a subscrição em dôbro das Obrigações dentro de 

60 (sessenta) dias da data da vigência desta Lei. (Vide art. 2º da Lei nº 4.481, de 14/11/1964) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Os débitos fiscais, decorrentes de não-recolhimento, na data devida, de 

tributos, adicionais ou penalidades, que não forem efetivamente liquidados no trimestre civil 

em que deveriam ter sido pagos, terão o seu valor atualizado monetariamente em função das 

variações no poder aquisitivo da moeda nacional.  

§ 1º O Ministério do Planejamento e Coordenação Geral, de acordo com o artigo 

7º, da Lei nº 5.334, de 12 de outubro de 1967, fará publicar, mensalmente, no Diário Oficial 

da União, a atualização dos coeficientes de variação do poder aquisitivo da moeda nacional, e 

a correção prevista neste artigo será feita com base no coeficiente em vigor na data em que for 

efetivamente liquidado e crédito fiscal.(Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

1.281, de 24/7/1973) 

§ 2º A correção prevista neste artigo aplicar-se-á inclusive aos débitos cuja 

cobrança seja suspensa por medida administrativa ou judicial, salvo se o contribuinte tiver 

depositado em moeda a importância questionada.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a importância do depósito que tiver de ser 

devolvida, por ter sido julgado procedente o recurso, reclamação ou medida judicial, será 

atualizada monetàriamente, nos termos deste artigo e seus parágrafos. (Vide art. 20 § 4º da Lei 

nº 4.506, de 30/11/1964) (Vide art. 20 da Lei nº 4.862, de 29/11/1965) 

§ 4º As importâncias depositadas pelos contribuintes em garantia da instância 

administrativa ou judicial deverão ser devolvidas obrigatoriamente no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, contados da data da decisão, que houver reconhecido a improcedência parcial 

ou total da exigência fiscal.  

§ 5º Se as importâncias depositadas, na forma do parágrafo anterior, não forem 

devolvidas no prazo nele previsto, ficarão sujeitas à permanente correção monetária, até a data 

da efetiva devolução, podendo ser utilizadas pelo contribuinte, como compensação, no 

pagamento de tributos federais.  

§ 6º As multas e juros de mora previstos na legislação vigente como percentagens 

do débito fiscal serão calculados sobre o respectivo montante corrigido monetàriamente nos 

têrmos dêste artigo.  

§ 7º Art. 1º § 7º Os débitos fiscais liquidados até 30 de novembro de 1964 gozarão 

de redução de cinqüenta por cento do valor das multas correspondentes e ficarão excluídos 

dos efeitos da correção monetária a que se refere este artigo. (Parágrafo com redação dada 

pela  Lei nº 4.481, de 14/11/1964) 

§ 8º A correção monetária prevista neste artigo aplica-se, também a quaisquer 

débitos fiscais que deveriam ter sido pagos antes da vigência desta Lei, se o devedor ou seu 

representante deixar de liquidar a sua obrigação.  

a) dentro de 120 (cento e vinte) dias da data desta Lei, se o débito for inferior a 

Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros); (Vide art. 3º e 5º da Lei nº 4.481, de 14/11/1964)  
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b) em no máximo, 20 (vinte) prestações mensais, sucessivas, de valor não inferior 

a Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros) cada uma, no caso de débitos em montante 

superior a Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), efetuando-se o pagamento da primeira 

prestação, obrigatòriamente, dentro de 90 (noventa) dias desta Lei;   

c) em duas prestações mensais, iguais e sucessivas, se o valor do débito estiver 

compreendido entre Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) e Cr$ 600.000,00 (seiscentos 

mil cruzeiros), devendo a primeira ser paga dentro e 90 (noventa) dias da data desta Lei. (Vide 

art. 5º da Lei nº 4.481, de 14/11/1964)   

§ 9º Excluem-se das disposições do parágrafo anterior os débitos cuja cobrança 

esteja suspensa por medida administrativa ou judicial, se o devedor ou seu representante legal 

já tiver depositado, em moeda, a importância questionada, ou vier a fazê-lo, dentro de 90 

(noventa) dias da data desta lei.  

 

Art. 8º O disposto no artigo anterior e seus parágrafos aplica-se às contribuições 

devidas por empregados e por empregadores às instituições de previdência e de assistência 

social.  

Parágrafo único. As empresas que tenham crédito a receber de sociedade de 

economia mista, a qual seja titular de financiamento deferido, por estabelecimento de crédito 

oficial da União poderão quitar os débitos de que trata este artigo mediante conta de crédito 

ou outro documento hábil, emitido pelo mesmo estabelecimento oficial de crédito e que 

represente a obrigação do pagamento das quantias por elas devidas, nos prazos e condições do 

§ 8º do artigo anterior. (Vide arts. 4º e 5º da Lei nº 4.481, de 14/11/1964)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CRIME 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Diz-se o crime:  

 

Crime consumado  
I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de sua definição legal;  

 

Tentativa  
II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias 

alheias à vontade do agente.  

 

Pena de tentativa  
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, pune-se a tentativa com a pena 

correspondente ao crime consumado, diminuída de um a dois terços. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Desistência voluntária e arrependimento eficaz  
Art. 15. O agente que, voluntariamente, desiste de prosseguir na execução ou 

impede que o resultado se produza, só responde pelos atos já praticados. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

 

Seção III 

Da Pena de Multa 
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Multa 

Art. 49. A pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenciário da quantia 

fixada na sentença e calculada em dias-multa. Será, no mínimo, de 10 (dez) e, no máximo, de 

360 (trezentos e sessenta) dias-multa.  

§ 1º O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não podendo ser inferior a um 

trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, nem superior a 5 (cinco) 

vezes esse salário.  

§ 2º O valor da multa será atualizado, quando da execução, pelos índices de 

correção monetária. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Pagamento da multa 
Art. 50. A multa deve ser paga dentro de 10 (dez) dias depois de transitada em 

julgado a sentença. A requerimento do condenado e conforme as circunstâncias, o juiz pode 

permitir que o pagamento se realize em parcelas mensais.  

§ 1º A cobrança da multa pode efetuar-se mediante desconto no vencimento ou 

salário do condenado quando:  

a) aplicada isoladamente; 

b) aplicada cumulativamente com pena restritiva de direitos; 

c) concedida a suspensão condicional da pena. 

§ 2º O desconto não deve incidir sobre os recursos indispensáveis ao sustento do 

condenado e de sua família. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

 

Estelionato  
 Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 

induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 

fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode 

aplicar a pena conforme o disposto no art. 155, § 2º.  
§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  

 

Disposição de coisa alheia como própria  
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I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia 

como própria;  

 

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, 

gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento 

em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

 

Defraudação de penhor  
III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, 

a garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  

 

Fraude na entrega de coisa  
IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a 

alguém;  

 

Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  
V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo 

ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver 

indenização ou valor de seguro; 

 

Fraude no pagamento por meio de cheque  
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe 

frustra o pagamento.  

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de 

entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou 

beneficência.  

 

Estelionato contra idoso 

§ 4º Aplica-se a pena em dobro se o crime for cometido contra idoso. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.228, de 28/12/2015) 

 

Duplicata simulada  
Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à 

mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado.  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a 

escrituração do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº  

5.474, de 18/7/1968) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.506, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre o imposto que recai sobre as 

rendas e proventos de qualquer natureza. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta, e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 76. A partir de 1º de janeiro de 1967 a correção monetária do ativo 

imobilizado das empresas procedida de acordo com o art. 3º da Lei número 4.357 de 16 de 

julho de 1964, não sofrerá nenhum ônus financeiro, a título de imposto ou de empréstimo 

compulsório. 

Parágrafo único. A disposição deste artigo não atinge as prestações pagas a partir 

de 1º de janeiro de 1967, que correspondem a correções monetárias procedidas anteriormente 

à referida data.  

 

Art. 77. Ficam desobrigadas de promover a correção monetária de que trata o art. 

3º da Lei nº 4.357 de 16 de julho de 1964, as sociedades que se encontrarem em concordata, 

falência liquidação promovida por autoridades administrativas ou judiciais, e aquelas cujos 

bens imóveis estejam situados em áreas demarcadas para desapropriação ou em relação aos 

quais haja processos em andamento visando a esse fim.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 137, DE 26 DE AGOSTO DE 2010 

 

Autoriza a participação da União em fundo 

destinado à cobertura suplementar dos riscos 

do seguro rural; altera dispositivos da Lei nº 

10.823, de 19 de dezembro de 2003, da Lei 

Complementar nº 126, de 15 de janeiro de 

2007, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, do Decreto-Lei nº 261, de 

28 de fevereiro de 1967, e da Lei nº 4.594, de 

29 de dezembro de 1964; revoga dispositivos 

da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, da 

Lei nº 10.823, de 19 de dezembro de 2003, e 

do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 

1966; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º É a União autorizada a participar, na condição de cotista, de fundo que 

tenha por único objetivo a cobertura suplementar dos riscos do seguro rural nas modalidades 

agrícola, pecuária, aquícola e florestal, que passa, nesta Lei Complementar, a ser denominado, 

simplesmente, Fundo.  

§ 1º A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e poderá ser 

realizada a critério do Ministro de Estado da Fazenda:  

I - em moeda corrente, até o limite definido na lei orçamentária;  

II - em títulos públicos, até o limite de R$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de 

reais), a ser integralizados nas seguintes condições: 

a) até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) por ocasião da adesão da União 

ao Fundo; e 

b) (VETADO) 

§ 2º A representação da União na assembleia de cotistas observará os termos do 

inciso V do art. 10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967. 

§ 3º O Fundo não contará com garantia ou aval do poder público e responderá por 

suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu patrimônio.  

§ 4º O disposto no § 3º não obstará a União de adquirir novas cotas do Fundo, seja 

para recompor patrimônio eventualmente consumido no cumprimento de obrigações próprias 

do Fundo, seja para atender metas da política de expansão do seguro rural ou outros objetivos 

à discrição do Poder Executivo.  

 

Art. 2º O Fundo poderá ser instituído, administrado, gerido e representado judicial 

e extrajudicialmente:  

I - por pessoa jurídica criada para esse fim específico, da qual podem participar, 

na condição de cotistas, sociedades seguradoras, sociedades resseguradoras, empresas 
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agroindustriais e cooperativas; ou  

II - (VETADO)  

§ 1º O Fundo terá natureza privada e patrimônio próprio separado do patrimônio 

dos cotistas e da instituição administradora.  

§ 2º O patrimônio do Fundo será formado:  

I - pela integralização de cotas;  

II - pelos valores pagos pelas seguradoras e resseguradoras, para aquisição de 

cobertura suplementar junto ao Fundo;  

III - pelo resultado das aplicações financeiras dos seus recursos;  

IV - por outras fontes definidas no estatuto do Fundo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.190, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 

de novembro de 1966, da Lei n º 6.435, de 15 de 

julho de 1977, da Lei nº 5.627, de 1º de 

dezembro de 1970, e dá outras providências.  
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 2.069-31, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 20, 26, 84 e 90 do Decreto-Lei n º 73, de 21 de novembro de 1966, 

passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.20.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

Parágrafo único. Não se aplica à União a obrigatoriedade estatuída na alínea 

h deste artigo." (NR) 

 

"Art. 26. As sociedades seguradoras não poderão requerer concordata e não 

estão sujeitas à falência, salvo, neste último caso, se decretada a liquidação 

extrajudicial, o ativo não for suficiente para o pagamento de pelo menos a 

metade dos credores quirografários, ou quando houver fundados indícios da 

ocorrência de crime falimentar. “ (NR) 

 

Art. 84. (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

"Art.90..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

Parágrafo único. Aplica-se à intervenção a que se refere este artigo o 

disposto nos arts. 55 a 62 da Lei nº 6.435, de 15 de julho de 1977." (NR) 

 

Art. 2º Fica restabelecido o art. 33 do Decreto-Lei nº 73, de 1966, com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 33. O CNSP será integrado pelos seguintes membros:  

I - Ministro de Estado da Fazenda, ou seu representante;  

II - representante do Ministério da Justiça;  

III - representante do Ministério da Previdência e Assistência Social;  

IV - Superintendente da Superintendência de Seguros Privados -SUSEP;  

V - representante do Banco Central do Brasil;  

VI - representante da Comissão de Valores Mobiliários - CVM.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

§ 1º O CNSP será presidido pelo Ministro de Estado da Fazenda e, na sua 

ausência, pelo Superintendente da SUSEP.  

§ 2º O CNSP terá seu funcionamento regulado em regimento interno" (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

DECRETO-LEI Nº 168, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Retifica dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 

21 de novembro de 1966, no que tange a 

aspectos administrativos da Superintendência 

de Seguros Privados (SUSEP). 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o § 2º 

do art. 9º do Ato Institucional número 4, de 7 de dezembro de 1966,  

DECRETA:  

 

Art. 1º Os artigos ns 37, 38, 136, 137, 138, 139 e 149 do Decreto-lei nº 73, de 21 

de novembro de 1966, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 37. A administração da SUSEP será exercida por um Superintendente, 

nomeado pelo Presidente da República, mediante indicação do Ministro da 

Indústria e do Comércio, que terá as suas atribuições definidas no 

Regulamento dêste Decreto-lei e seus vencimentos fixados em Portaria do 

mesmo Ministro. 

Parágrafo único. A organização interna da SUSEP constará de seu 

Regimento, que será aprovado pelo CNSP. "  

 

"Art. 38. Os cargos da SUSEP sómente poderão ser preenchidas mediante 

concurso público de provas, ou de provas e títulos, salvo os da direção e os 

casos de contratação, por prazo determinado, de prestação de serviços 

técnicos ou de natureza especializada.  

Parágrafo único. O pessoal da SUSEP reger-se-á pela legislação trabalhista 

e os seus níveis salariais serão fixados pelo Superintendente, com 

observância do mercado de trabalho, ouvido o CNSP."  

 

"Art. 136. Fica extinto o Departamento Nacional de Seguros Privados e 

Capitalização (DNSPC), da Secretaria do Comércio, do Ministério da 

Indústria e do Comércio, cujo acervo e documentação passarão para a 

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).  

§ 1º Até que entre em funcionamento a SUSEP, as atribuições a ela 

conferidas pelo presente Decreto-lei continuarão a ser desempenhadas pelo 

DNSPC.  

§ 2º Fica extinto, no Quadro de Pessoal do Ministério da Indústria e do 

Comércio, o cargo em comissão de Diretor-Geral do Departamento 

Nacional de Seguros Privados e Capitalização, símbolo 2-C.  

§ 3º Serão considerados extintos, no Quadro de Pessoal do Ministério da 

Indústria e do Comércio, a partir da criação dos cargos correspondentes nos 

quadros da SUSEP, os 8 (oito) cargos em comissão do Delegado Regional 

de Seguros, símbolo 5-C."  
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"Art. 137. Os funcionários atualmente em exercício do DNSPC continuarão 

a integrar o Quadro de Pessoal do Ministério da Indústria e do Comércio."  

 

"Art. 138. Poderá a SUSEP requisitar servidores da administração pública 

federal, centralizada e descentralizada, sem prejuízo dos vencimentos e 

vantagens relativos aos cargos que ocuparem."  

 

"Art. 139. Os servidores requisitados antes da aprovação, pelo CNSP, do 

Quadro de Pessoal da SUSEP, poderão nêle ser aproveitado, desde que 

consultados os interêsses da Autarquia e dos Servidores.  

Parágrafo único. O aproveitamento de que trata êste artigo implica na 

aceitação do regime de pessoal da SUSEP devendo ser contado o tempo de 

serviço, no órgão de origem, para todos os efeitos legais."  

 

"Art. 149. O Poder Executivo regulamentará êste Decreto-lei no prazo de 

120 (cento e vinte) dias, vigendo idêntico prazo para a aprovação dos 

Estatutos do IRB." 

 

     Art. 2º Êste Decreto-lei terá a mesma vigência dada ao Decreto-Iei número 73, de 21 de 

novembro de 1966. 

 

Brasília, 14 de fevereiro de 1967; 146º da Independência e 79º da República. 

H. CASTELLO BRANCO  

Luiz Marcello Moreira de Azevedo  
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DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros 

Privados, regula as operações de seguros e 

resseguros e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º. Todas as operações de seguros privados realizados no País ficarão 

subordinadas às disposições do presente Decreto-lei.  

 

Art. 2º. O controle do Estado se exercerá pelos órgãos instituídos neste Decreto-

lei, no interesse dos segurados e beneficiários dos contratos de seguro.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 126, DE 15 DE JANEIRO DE 2007 
 
 

Dispõe sobre a política de resseguro, 

retrocessão e sua intermediação, as operações 

de co-seguro, as contratações de seguro no 

exterior e as operações em moeda estrangeira 

do setor securitário; altera o Decreto-Lei nº 73, 

de 21 de novembro de 1966, e a Lei nº 8.031, 

de 12 de abril de 1990; e dá outras 

providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I  

DO OBJETO  

 

Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre a política de resseguro, retrocessão e 

sua intermediação, as operações de co-seguro, as contratações de seguro no exterior e as 

operações em moeda estrangeira do setor securitário.  

 

CAPÍTULO II  

DA REGULAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO  

 

Art. 2º A regulação das operações de co-seguro, resseguro, retrocessão e sua 

intermediação será exercida pelo órgão regulador de seguros, conforme definido em lei, 

observadas as disposições desta Lei Complementar.  

§ 1º Para fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - cedente: a sociedade seguradora que contrata operação de resseguro ou o 

ressegurador que contrata operação de retrocessão;  

II - co-seguro: operação de seguro em que 2 (duas) ou mais sociedades 

seguradoras, com anuência do segurado, distribuem entre si, percentualmente, os riscos de 

determinada apólice, sem solidariedade entre elas;  

III - resseguro: operação de transferência de riscos de uma cedente para um 

ressegurador, ressalvado o disposto no inciso IV deste parágrafo;  

IV - retrocessão: operação de transferência de riscos de resseguro de 

resseguradores para resseguradores ou de resseguradores para sociedades seguradoras locais.  

§ 2º A regulação pelo órgão de que trata o caput deste artigo não prejudica a 

atuação dos órgãos reguladores das cedentes, no âmbito exclusivo de suas atribuições, em 

especial no que se refere ao controle das operações realizadas.  

§ 3º Equipara-se à cedente a sociedade cooperativa autorizada a operar em seguros 

privados que contrata operação de resseguro, desde que a esta sejam aplicadas as condições 

impostas às seguradoras pelo órgão regulador de seguros.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

SÚMULA VINCULANTE 21 - STF 
 

 

É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para 

admissibilidade de recurso administrativo. 
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LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

 

Regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no 

âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos 

direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.  

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo 

e Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa.  

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e 

da estrutura da Administração indireta;  

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;  

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.  

 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 

defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.  

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os 

critérios de:  

I - atuação conforme a lei e o Direito;  

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de 

poderes ou competências, salvo autorização em lei;  

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal 

de agentes ou autoridades;  

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;  

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo 

previstas na Constituição;  

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 

sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse 

público;  

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;  

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 

administrados;  

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de 

certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados;  
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X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à 

produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar 

sanções e nas situações de litígio;  

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em 

lei;  

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos 

interessados;  

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o 

atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.435, DE 15 DE JULHO DE 1977 
*Revogada pela Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001 

 

 

Dispõe sobre as entidades de previdência 

privada, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Entidades de previdência privada, par’a os efeitos da presente Lei, são as 

que têm por objeto instituir planos privados de concessão de pecúlios ou de rendas, de 

benefícios complementares ou assemelhados aos da Previdência Social, mediante 

contribuição de seus participantes, dos respectivos empregadores ou de ambos. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se participante o associado, 

segurado ou beneficiário incluído nos planos a que se refere este artigo.  

 

Art. 2º A constituição, organização e funcionamento de entidades de previdência 

privada dependem de prévia autorização do Governo Federal, ficando subordinadas às 

disposições da presente Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E DEFENSOR, 

DOS ASSISTENTES E AUXILIARES DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS ASSISTENTES 

 

Art. 268. Em todos os termos da ação pública, poderá intervir, como assistente do 

Ministério Público, o ofendido ou seu representante legal, ou, na falta, qualquer das pessoas 

mencionadas no art. 31.  

 

Art. 269. O assistente será admitido enquanto não passar em julgado a sentença e 

receberá a causa no estado em que se achar.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem 

pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a 

aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de 
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autoria. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 

descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 

(art. 282, § 4º). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da 

prisão preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver 

dúvida sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes 

para esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a 

identificação, salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DAS CITAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir 

advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz 

determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar 

prisão preventiva nos termos do disposto no art. 312. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.271, de 17/4/1996) 

§ 1º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.271, de 17/4/1996 e revogado pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.271, de 17/4/1996 e revogado pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
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Art. 367. O processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou entimado 

pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de 

mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.271, de 17/4/1996) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 

Monetário Nacional, estabelece as regras e 

condições de emissão do REAL e os critérios 

para conversão das obrigações para o REAL, e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DA AUTORIDADE MONETÁRIA  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º. O Conselho Monetário Nacional, criado pela Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, passa a ser integrado pelos seguintes membros:  

I - Ministro de Estado da Fazenda, na qualidade de Presidente;  

II - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

III - Presidente do Banco Central do Brasil.  

§ 1º O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria de votos, cabendo ao 

Presidente a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad 

referendum dos demais membros.  

§ 2º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a 

decisão ao colegiado na primeira reunião que se seguir àquela deliberação.  

§ 3º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como 

representantes de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, não lhes sendo 

permitido o direito de voto.  

§ 4º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, 

extraordinariamente, sempre que for convocado por seu Presidente.  

§ 5º O Banco Central do Brasil funcionará como secretaria-executiva do 

Conselho.  

§ 6º O regimento interno do Conselho Monetário Nacional será aprovado por 

decreto do Presidente da República, no prazo máximo de trinta dias, contados da publicação 

desta Lei.  

§ 7º A partir de 30 de junho de 1994, ficam extintos os mandatos de membros do 

Conselho Monetário Nacional nomeados até aquela data.  

 

Art. 9º. É criada junto ao Conselho Monetário Nacional a Comissão Técnica da 

Moeda e do Crédito, composta dos seguintes membros:  

I - Presidente e quatro Diretores do Banco Central do Brasil;  

II - Presidente da Comissão de Valores Mobiliários;  
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III - Secretário-Executivo do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

IV - Secretário-Executivo e Secretários do Tesouro Nacional e de Política 

Econômica do Ministério da Fazenda.  

§ 1º A Comissão será coordenada pelo Presidente do Banco Central do Brasil.  

§ 2º O regimento interno da Comissão Técnica da Moeda e do Crédito será 

aprovado por decreto do Presidente da República.  

 

Art. 10. Compete à Comissão Técnica da Moeda e do Crédito:  

I - propor a regulamentação das matérias tratadas na presente Lei, de competência 

do Conselho Monetário Nacional;  

II - manifestar-se, na forma prevista em seu regimento interno, previamente, sobre 

as matérias de competência do Conselho Monetário Nacional, especialmente aquelas 

constantes da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964;  

 III - outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Conselho Monetário 

Nacional.  

 

Art. 11. Funcionarão, também, junto ao Conselho Monetário Nacional, as 

seguintes Comissões Consultivas:  

I - de Normas e Organização do Sistema Financeiro;  

II - de Mercado de Valores Mobiliários e de Futuros;  

III - de Crédito Rural;  

IV - de Crédito Industrial;  

V - de Crédito Habitacional, e para Saneamento e Infra-Estrutura Urbana;  

VI - de Endividamento Público;  

VII - de Política Monetária e Cambial.  

§ 1º A organização, a composição e o funcionamento das Comissões Consultivas 

serão objeto de regimento interno, a ser aprovado por Decreto do Presidente da República.  

§ 2º Ficam extintos, a partir de 30 de junho de 1994, os mandatos dos membros 

das Comissões Consultivas.  

 

CAPÍTULO III 

DAS CONVERSÕES PARA REAL 

 

Art. 12. Na operação de conversão de Cruzeiros Reais para REAL, serão adotadas 

quatro casas decimais no quociente da divisão.  

§ 1º Em todos os pagamentos ou liquidações de soma a receber ou a pagar e 

registros contábeis, serão desprezados, para todos os efeitos legais, os valores inferiores ao 

correspondente a um centavo de REAL.  

§ 2º Nas instituições financeiras e nas demais entidades autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil a soma das parcelas desprezadas, na forma do parágrafo 

anterior, será recolhida e creditada ao Tesouro Nacional, no prazo a ser fixado pelo Poder 

Executivo, para ser utilizada em programas emergenciais contra a fome e a miséria, conforme 

regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 
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DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

 

Art. 65. O ingresso no País e a saída do País de moeda nacional e estrangeira 

devem ser realizados exclusivamente por meio de instituição autorizada a operar no mercado 

de câmbio, à qual cabe a perfeita identificação do cliente ou do beneficiário. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo o porte, em espécie, dos valores:  

I - quando em moeda nacional, até R$ 10.000,00 (dez mil reais);  

II - quando em moeda estrangeira, o equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais);  

III - quando comprovada a sua entrada no País ou sua saída do País, na forma 

prevista na regulamentação pertinente.  

§ 2º O Banco Central do Brasil, segundo diretrizes do Conselho Monetário 

Nacional, regulamentará o disposto neste artigo, dispondo, inclusive, sobre a forma, os limites 

e as condições de ingresso no País e saída do País de moeda nacional e estrangeira. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

§ 3º A não observância do contido neste artigo, além das sanções penais previstas 

na legislação específica, e após o devido processo legal, acarretará a perda do valor excedente 

dos limites referidos no § 1º deste artigo, em favor do Tesouro Nacional.  

 

Art. 66. As instituições financeiras e as demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, que apresentem insuficiência nos recolhimentos 

compulsórios ou efetuem saques a descoberto na Conta "Reservas Bancárias", ficam sujeitas 

aos custos financeiros estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, sem prejuízo das 

cominações legais previstas no art. 44 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.  

Parágrafo único. Os custos financeiros corresponderão, no mínimo, aos da linha 

de empréstimo de liquidez.  

 

Art. 67. As multas aplicadas pelo Banco Central do Brasil, no exercício de sua 

competência legal, às instituições financeiras e às demais entidades por ele autorizadas a 

funcionar, bem assim aos administradores dessas instituições e entidades, terão o valor 

máximo de R$ 100.000,00 (cem mil REAIS).  

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica às infrações de natureza 

cambial.  

§ 2º O Conselho Monetário Nacional regulamentará a gradação das multas a que 

se refere o caput deste artigo.  

 

Art. 68. Os depósitos das instituições financeiras bancárias mantidos no Banco 

Central do Brasil e contabilizados na conta "Reservas Bancárias" são impenhoráveis e não 

responderão por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária, trabalhista ou 

de outra natureza, contraída por essas instituições ou quaisquer outras a elas ligadas.  

Parágrafo único. A impenhorabilidade de que trata o caput deste artigo não se 

aplica aos débitos contratuais efetuados pelo Banco Central do Brasil e aos decorrentes das 

relações das instituições financeiras com o Banco Central do Brasil.  

 

Art. 69. A partir de 1º de julho de 1994, fica vedada a emissão, pagamento e 

compensação de cheque de valor superior a R$ 100,00 (cem REAIS), sem identificação do 

beneficiário.  
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Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional regulamentará o disposto neste 

artigo.  

 

Art. 70. A partir de 1º de julho de 1994, o reajuste e a revisão dos preços públicos 

e das tarifas de serviços públicos far-se-ão:  

I - conforme atos, normas e critérios a serem fixados pelo Ministro da Fazenda; e  

II - anualmente.  

§1º O Poder Executivo poderá reduzir o prazo previsto no inciso II deste artigo.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à fixação dos níveis das tarifas 

para o serviço público de energia elétrica, reajustes e revisões de que trata a Lei nº 8.631, de 4 

de março de 1993.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 81. Fica transferida para o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro 

Nacional, criado pelo Decreto nº 91.152, de 15 de março de 1985, a competência do Conselho 

Monetário Nacional para julgar recursos contra decisões do Banco Central do Brasil, relativas 

à aplicação de penalidades por infrações à legislação cambial, de capitais estrangeiros e de 

crédito rural e industrial.  

Parágrafo único. Para atendimento ao disposto no caput deste artigo, o Poder 

Executivo disporá sobre a organização, reorganização e funcionamento do Conselho de 

Recursos do Sistema Financeiro Nacional, podendo, inclusive, modificar sua composição.  

 

Art. 82. Nas sociedades de economia mista em que a União é obrigada a deter o 

controle do capital votante, a União manterá um mínimo de 50%, mais uma ação, do referido 

capital, ficando revogados os dispositivos de leis especiais que estabeleçam participação 

superior a esse limite, aplicando-se, para fins de controle acionário, o disposto no art. 116 da 

Lei nº 6.404, de 15 de fevereiro de 1976.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o sigilo das operações de 

instituições financeiras e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e 

passivas e serviços prestados.  

§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei 

Complementar:  

I - os bancos de qualquer espécie;  

II - distribuidoras de valores mobiliários;  

III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;  

IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos;  

V - sociedades de crédito imobiliário;  

VI - administradoras de cartões de crédito;  

VII - sociedades de arrendamento mercantil;  

VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;  

IX - cooperativas de crédito;  

X - associações de poupança e empréstimo;  

XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;  

XII - entidades de liquidação e compensação;  

XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim 

venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei 

Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1º .  

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:  

I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, 

inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho 

Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;  

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de 

cheques sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao 

crédito, observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco 

Central do Brasil;  

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, 

de 24 de outubro de 1996;  

IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou 

administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam 

recursos provenientes de qualquer prática criminosa;  

V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos 

interessados;  
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VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 

2º , 3º , 4º , 5º , 6º , 7º e 9 desta Lei Complementar.  

§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de 

ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e 

especialmente nos seguintes crimes:  

I - de terrorismo;  

II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua 

produção;  

IV - de extorsão mediante seqüestro;  

V - contra o sistema financeiro nacional;  

VI - contra a Administração Pública;  

VII - contra a ordem tributária e a previdência social;  

VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;  

IX - praticado por organização criminosa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.024, DE 13 DE MARÇO DE 1974 
 

 

Dispõe sobre a intervenção e a liquidação 

extrajudicial de instituições financeiras, e dá 

outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º As instituições financeiras privadas e as públicas não federais, assim como 

as cooperativas de crédito, estão sujeitas, nos termos desta Lei, à intervenção ou à liquidação 

extrajudicial, em ambos os casos efetuada e decretada pelo Banco Central do Brasil, sem 

prejuízo do disposto nos artigos 137 e 138 do Decreto-Lei nº 2.627, de 26 de setembro de 

1940, ou à falência, nos termos da legislação vigente.  

 

CAPÍTULO II 

DA INTERVENÇÃO E SEU PROCESSO 

 

Seção I 

Da Intervenção 

 

Art. 2º Far-se-á a intervenção quando se verificarem as seguintes anormalidades 

nos negócios sociais da instituição:  

I - a entidade sofrer prejuízo, decorrente da má administração, que sujeite a riscos 

os seus credores;  

II - forem verificadas reiteradas infrações a dispositivos da legislação bancária não 

regularizadas após as determinações do Banco Central do Brasil, no uso das suas atribuições 

de fiscalização;  

III - na hipótese de ocorrer qualquer dos fatos mencionados nos artigos 1º e 2º, do 

Decreto-Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945 (lei de falências), houver possibilidade de 

evitar-se, a liquidação extrajudicial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.321, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1987 
 

 

Institui, em defesa das finanças públicas, 

regime de administração especial temporária, 

nas instituições financeiras privadas e públicas 

não federais, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Banco Central do Brasil poderá decretar regime de administração 

especial temporária, na forma regulada por este Dcreto-lei, nas instituições financeiras 

privadas e públicas não federais, autorizadas a funcionar nos termos da Lei n° 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, quando nelas verificar:  

a) prática reiterada de operações contrárias às diretrizes de política econômica ou 

financeira traçadas em lei federal;   

b) existência de passivo a descoberto;   

c) descumprimento das normas referentes à conta de Reservas Bancárias mantida 

no Banco Central do Brasil;   

d) gestão temerária ou fraudulenta de seus administradores;   

e) ocorrência de qualquer das situações descritas no artigo 2º da Lei n° 6.024, de 

13 de março de 1974.   

Parágrafo único. A duração da administração especial fixada no ato que a 

decretar, podendo ser prorrogada, se absolutamente necessário, por período não superior ao 

primeiro.  

 

Art. 2º A decretação da administração especial temporária não afetará o curso 

regular dos negócios da entidade nem seu normal funcionamento e produzirá, de imediato, a 

perda do mandato dos administradores e membros do Conselho Fiscal da instituição.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.447, DE 14 DE MARÇO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a responsabilidade solidária de 

controladores de instituições submetidas aos 

regimes de que tratam a Lei nº 6.024, de 13 de 

março de 1974, e o Decreto-lei nº 2.321, de 25 

de fevereiro de 1987; sobre a indisponibilidade 

de seus bens; sobre a responsabilização das 

empresas de auditoria contábil ou dos 

auditores contábeis independentes; sobre 

privatização de instituições cujas ações sejam 

desapropriadas, na forma do Decreto-lei nº 

2.321, de 1987, e dá outras providências.  

  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.470-16, de 1997, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, Antonio Carlos 

Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:   

 

Art. 1º. A responsabilidade solidária dos controladores de instituições financeiras 

estabelecida no art. 15 do Decreto-Lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, aplica-se, 

também, aos regimes de intervenção e liquidação extrajudicial de que trata a Lei nº 6.024, de 

13 de março de 1974.  

 

Art. 2º. O disposto na Lei nº 6.024, de 1974, e no Decreto-Lei nº 2.321, de 1987, 

no que se refere à indisponibilidade de bens, aplica-se, também, aos bens das pessoas, naturais 

ou jurídicas, que detenham o controle, direto ou indireto das instituições submetidas aos 

regimes de intervenção, liquidação extrajudicial ou administração especial temporária.  

§ 1º Objetivando assegurar a normalidade da atividade econômica e os interesses 

dos credores, o Banco Central do Brasil, por decisão de sua diretoria, poderá excluir da 

indisponibilidade os b0ens das pessoas jurídicas controladoras das instituições financeiras 

submetidas aos regimes especiais.  

§ 2º Não estão sujeitos à indisponibilidade os bens considerados inalienáveis ou 

impenhoráveis, nos termos da legislação em vigor.  

§ 3º A indisponibilidade não impede a alienação de controle, cisão, fusão ou 

incorporação da instituição submetida aos regimes de intervenção, liquidação extrajudicial ou 

administração especial temporária.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.214, DE 27 DE MARÇO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a atuação das câmaras e dos 

prestadores de serviços de compensação e de 

liquidação, no âmbito do sistema de 

pagamentos brasileiro, e dá outras 

providências.  

  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 2.115-16, de 2001, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, Jader Barbalho, 

Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula a atuação das câmaras e dos prestadores de serviços de 

compensação e de liquidação, no âmbito do sistema de pagamentos brasileiro.  

 

Art. 2º O sistema de pagamentos brasileiro de que trata esta Lei compreende as 

entidades, os sistemas e os procedimentos relacionados com a transferência de fundos e de 

outros ativos financeiros, ou com o processamento, a compensação e a liquidação de 

pagamentos em qualquer de suas formas.  

Parágrafo único. Integram o sistema de pagamentos brasileiro, além do serviço de 

compensação de cheques e outros papéis, os seguintes sistemas, na forma de autorização 

concedida às respectivas câmaras ou prestadores de serviços de compensação e de liquidação, 

pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários, em suas áreas de 

competência:  

I - de compensação e liquidação de ordens eletrônicas de débito e de crédito;  

II - de transferência de fundos e de outros ativos financeiros;  

III - de compensação e de liquidação de operações com títulos e valores 

mobiliários;  

IV - de compensação e de liquidação de operações realizadas em bolsas de 

mercadorias e de futuros; e  

V - outros, inclusive envolvendo operações com derivativos financeiros, cujas 

câmaras ou prestadores de serviços tenham sido autorizados na forma deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

Autoriza o pagamento de subvenção 

econômica aos produtores da safra 2011/2012 

de cana-de-açúcar e de etanol que especifica e 

o financiamento da renovação e implantação 

de canaviais com equalização da taxa de juros; 

dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 

instituições de pagamento integrantes do 

Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB); 

autoriza a União a emitir, sob a forma de 

colocação direta, em favor da Conta de 

Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da 

dívida pública mobiliária federal; estabelece 

novas condições para as operações de crédito 

rural oriundas de, ou contratadas com, recursos 

do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE); altera os prazos previstos nas 

Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 

12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a 

União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 

suas subsidiárias para atuar na gestão de 

recursos, obras e serviços de engenharia 

relacionados ao desenvolvimento de projetos, 

modernização, ampliação, construção ou 

reforma da rede integrada e especializada para 

atendimento da mulher em situação de 

violência; disciplina o documento digital no 

Sistema Financeiro Nacional; disciplina a 

transferência, no caso de falecimento, do 

direito de utilização privada de área pública 

por equipamentos urbanos do tipo quiosque, 

trailer, feira e banca de venda de jornais e de 

revistas; altera a incidência da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de 

produção e comercialização da soja e de seus 

subprodutos; altera as Leis nºs 12.666, de 14 

de junho de 2012, 5.991, de 17 de dezembro 

de 1973, 11.508, de 20 de julho de 2007, 

9.503, de 23 de setembro de 1997, 9.069, de 

29 de junho de 1995, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 10.826, 

de 22 de dezembro de 2003, 10.925, de 23 de 

julho de 2004, 12.350, de 20 de dezembro de 

2010, 4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 

11.196, de 21 de novembro de 2005, e o 
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Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; 

revoga dispositivos das Leis nºs 10.865, de 30 

de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e 

4.870, de 1º de dezembro de 1965; e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Para os efeitos das normas aplicáveis aos arranjos e às instituições de 

pagamento que passam a integrar o Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), nos termos 

desta Lei, considera-se:  

I - arranjo de pagamento - conjunto de regras e procedimentos que disciplina a 

prestação de determinado serviço de pagamento ao público aceito por mais de um recebedor, 

mediante acesso direto pelos usuários finais, pagadores e recebedores;  

II - instituidor de arranjo de pagamento - pessoa jurídica responsável pelo arranjo 

de pagamento e, quando for o caso, pelo uso da marca associada ao arranjo de pagamento;  

III - instituição de pagamento - pessoa jurídica que, aderindo a um ou mais 

arranjos de pagamento, tenha como atividade principal ou acessória, alternativa ou 

cumulativamente:  

a) disponibilizar serviço de aporte ou saque de recursos mantidos em conta de 

pagamento; 

b) executar ou facilitar a instrução de pagamento relacionada a determinado 

serviço de pagamento, inclusive transferência originada de ou destinada a conta de 

pagamento; 

c) gerir conta de pagamento; 

d) emitir instrumento de pagamento; 

e) credenciar a aceitação de instrumento de pagamento; 

f) executar remessa de fundos; 

g) converter moeda física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa, 

credenciar a aceitação ou gerir o uso de moeda eletrônica; e 

h) outras atividades relacionadas à prestação de serviço de pagamento, designadas 

pelo Banco Central do Brasil; 

IV - conta de pagamento - conta de registro detida em nome de usuário final de 

serviços de pagamento utilizada para a execução de transações de pagamento;  

V - instrumento de pagamento - dispositivo ou conjunto de procedimentos 

acordado entre o usuário final e seu prestador de serviço de pagamento utilizado para iniciar 

uma transação de pagamento; e  

VI - moeda eletrônica - recursos armazenados em dispositivo ou sistema 

eletrônico que permitem ao usuário final efetuar transação de pagamento.  

§ 1º As instituições financeiras poderão aderir a arranjos de pagamento na forma 

estabelecida pelo Banco Central do Brasil, conforme diretrizes estabelecidas pelo Conselho 

Monetário Nacional.  
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§ 2º É vedada às instituições de pagamento a realização de atividades privativas 

de instituições financeiras, sem prejuízo do desempenho das atividades previstas no inciso III 

do caput.  

§ 3º O conjunto de regras que disciplina o uso de instrumento de pagamento 

emitido por sociedade empresária destinado à aquisição de bens ou serviços por ela ofertados 

não se caracteriza como arranjo de pagamento.  

§ 4º Não são alcançados por esta Lei os arranjos de pagamento em que o volume, 

a abrangência e a natureza dos negócios, a serem definidos pelo Banco Central do Brasil, 

conforme parâmetros estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional, não forem capazes de 

oferecer risco ao normal funcionamento das transações de pagamentos de varejo.  

§ 5º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional, poderá requerer informações para acompanhar o 

desenvolvimento dos arranjos de que trata o § 4º.  

 

Art. 7º Os arranjos de pagamento e as instituições de pagamento observarão os 

seguintes princípios, conforme parâmetros a serem estabelecidos pelo Banco Central do 

Brasil, observadas as diretrizes do Conselho Monetário Nacional:  

I - interoperabilidade ao arranjo de pagamento e entre arranjos de pagamento 

distintos;  

II - solidez e eficiência dos arranjos de pagamento e das instituições de 

pagamento, promoção da competição e previsão de transferência de saldos em moeda 

eletrônica, quando couber, para outros arranjos ou instituições de pagamento;  

III - acesso não discriminatório aos serviços e às infraestruturas necessários ao 

funcionamento dos arranjos de pagamento;  

IV - atendimento às necessidades dos usuários finais, em especial liberdade de 

escolha, segurança, proteção de seus interesses econômicos, tratamento não discriminatório, 

privacidade e proteção de dados pessoais, transparência e acesso a informações claras e 

completas sobre as condições de prestação de serviços;  

V - confiabilidade, qualidade e segurança dos serviços de pagamento; e  

VI - inclusão financeira, observados os padrões de qualidade, segurança e 

transparência equivalentes em todos os arranjos de pagamento.  

Parágrafo único. A regulamentação deste artigo assegurará a capacidade de 

inovação e a diversidade dos modelos de negócios das instituições de pagamento e dos 

arranjos de pagamento.  

 

Art. 8º O Banco Central do Brasil, o Conselho Monetário Nacional, o Ministério 

das Comunicações e a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) estimularão, no 

âmbito de suas competências, a inclusão financeira por meio da participação do setor de 

telecomunicações na oferta de serviços de pagamento e poderão, com base em avaliações 

periódicas, adotar medidas de incentivo ao desenvolvimento de arranjos de pagamento que 

utilizem terminais de acesso aos serviços de telecomunicações de propriedade do usuário.  

Parágrafo único. O Sistema de Pagamentos e Transferência de Valores Monetários 

por meio de Dispositivos Móveis (STDM), parte integrante do SPB, consiste no conjunto 

formado pelos arranjos de pagamento que disciplinam a prestação dos serviços de pagamento 

de que trata o inciso III do art. 6o, baseado na utilização de dispositivo móvel em rede de 

telefonia móvel, e pelas instituições de pagamento que a eles aderirem.  
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Art. 9º Compete ao Banco Central do Brasil, conforme diretrizes estabelecidas 

pelo Conselho Monetário Nacional:  

I - disciplinar os arranjos de pagamento;  

II - disciplinar a constituição, o funcionamento e a fiscalização das instituições de 

pagamento, bem como a descontinuidade na prestação de seus serviços;  

III - limitar o objeto social de instituições de pagamento;  

IV - autorizar a instituição de arranjos de pagamento no País;  

V - autorizar constituição, funcionamento, transferência de controle, fusão, cisão e 

incorporação de instituição de pagamento, inclusive quando envolver participação de pessoa 

física ou jurídica não residente; 

VI - estabelecer condições e autorizar a posse e o exercício de cargos em órgãos 

estatutários e contratuais em instituição de pagamento;  

VII - exercer vigilância sobre os arranjos de pagamento e aplicar as sanções 

cabíveis;  

VIII - supervisionar as instituições de pagamento e aplicar as sanções cabíveis;  

IX - adotar medidas preventivas, com o objetivo de assegurar solidez, eficiência e 

regular funcionamento dos arranjos de pagamento e das instituições de pagamento, podendo, 

inclusive:  

a) estabelecer limites operacionais mínimos; 

b) fixar regras de operação, de gerenciamento de riscos, de controles internos e de 

governança, inclusive quanto ao controle societário e aos mecanismos para assegurar a 

autonomia deliberativa dos órgãos de direção e de controle; e 

c) limitar ou suspender a venda de produtos, a prestação de serviços de pagamento 

e a utilização de modalidades operacionais; 

X - adotar medidas para promover competição, inclusão financeira e transparência 

na prestação de serviços de pagamentos;  

XI - cancelar, de ofício ou a pedido, as autorizações de que tratam os incisos IV, 

V e VI do caput;  

XII - coordenar e controlar os arranjos de pagamento e as atividades das 

instituições de pagamento;  

XIII - disciplinar a cobrança de tarifas, comissões e qualquer outra forma de 

remuneração referentes a serviços de pagamento, inclusive entre integrantes do mesmo 

arranjo de pagamento; e  

XIV - dispor sobre as formas de aplicação dos recursos registrados em conta de 

pagamento.  

§ 1º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional, disciplinará as hipóteses de dispensa da autorização de que 

tratam os incisos IV, V e VI do caput.  

§ 2º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional, poderá dispor sobre critérios de interoperabilidade ao arranjo 

de pagamento ou entre arranjos de pagamento distintos.  

§ 3º No exercício das atividades previstas nos incisos VII e VIII do caput, o 

Banco Central do Brasil poderá exigir do instituidor de arranjo de pagamento e da instituição 

de pagamento a exibição de documentos e livros de escrituração e o acesso, inclusive em 

tempo real, aos dados armazenados em sistemas eletrônicos, considerando-se a negativa de 

atendimento como embaraço à fiscalização, sujeita às sanções aplicáveis na forma do art. 11.  
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§ 4º O Banco Central do Brasil poderá submeter a consulta pública as minutas de 

atos normativos a serem editados no exercício das competências previstas neste artigo.  

§ 5º As competências do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do 

Brasil previstas neste artigo não afetam as atribuições legais do Sistema Brasileiro de Defesa 

da Concorrência, nem as dos outros órgãos ou entidades responsáveis pela regulação e 

supervisão setorial.  

§ 6º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional, definirá as hipóteses que poderão provocar o cancelamento de 

que trata o inciso XI do caput e os atos processuais necessários.  

 

Art. 10. O Banco Central do Brasil poderá, respeitadas as diretrizes estabelecidas 

pelo Conselho Monetário Nacional, estabelecer requisitos para a terceirização de atividades 

conexas às atividades fins pelos participantes dos arranjos de pagamento e para a atuação de 

terceiros como agentes de instituições de pagamento.  

§ 1º O instituidor do arranjo de pagamento e a instituição de pagamento 

respondem administrativamente pela atuação dos terceiros que contratarem na forma do 

caput.  

§ 2º Não se aplica o disposto no caput caso a entidade não participe de nenhuma 

atividade do arranjo de pagamento e atue exclusivamente no fornecimento de infraestrutura, 

como os serviços de telecomunicações.  

 

Art. 11. As infrações a esta Lei e às diretrizes e normas estabelecidas 

respectivamente pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil sujeitam a 

instituição de pagamento e o instituidor de arranjo de pagamento, bem como seus 

administradores e os membros de seus órgãos estatutários ou contratuais, às penalidades 

previstas na legislação aplicável às instituições financeiras.  

Parágrafo único. O disposto no caput não afasta a aplicação, pelos órgãos 

integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor e do Sistema Brasileiro de Defesa 

da Concorrência, das penalidades cabíveis por violação das normas de proteção do 

consumidor e de defesa da concorrência.  

 

Art. 12. Os recursos mantidos em contas de pagamento:  

I - constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da instituição de 

pagamento;  

II - não respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da instituição 

de pagamento nem podem ser objeto de arresto, sequestro, busca e apreensão ou qualquer 

outro ato de constrição judicial em função de débitos de responsabilidade da instituição de 

pagamento;  

III - não compõem o ativo da instituição de pagamento, para efeito de falência ou 

liquidação judicial ou extrajudicial; e  

 

IV - não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela instituição de 

pagamento.  

 

Art. 13. As instituições de pagamento sujeitam-se ao regime de administração 

especial temporária, à intervenção e à liquidação extrajudicial, nas condições e forma 

previstas na legislação aplicável às instituições financeiras.  
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Art. 14. É o Banco Central do Brasil autorizado a acolher depósitos em benefício 

de entidades não financeiras integrantes do Sistema de Pagamentos Brasileiro.  

 

Art. 15. É o Banco Central do Brasil autorizado a baixar as normas e instruções 

necessárias ao seu cumprimento.  

§ 1º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o Banco Central do Brasil, tendo em 

vista diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, definirá as condições 

mínimas para prestação dos serviços de que trata esta Lei.  

§ 2º É o Banco Central do Brasil autorizado a estabelecer, para os arranjos de 

pagamento, os instituidores de arranjo de pagamento e as instituições de pagamento já em 

funcionamento, prazos para adequação às disposições desta Lei, às normas por ele 

estabelecidas e às diretrizes do Conselho Monetário Nacional.  

 

Art. 16. É a União autorizada a emitir, sob a forma de colocação direta, em favor 

da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da Dívida Pública Mobiliária 

Federal, a valor de mercado e até o limite dos créditos totais detidos, em 1º de março de 2013, 

por ela e pela Eletrobrás na Itaipu Binacional.  

§ 1º As características dos títulos de que trata o caput serão definidas pelo 

Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 2º Os valores recebidos pela União em decorrência de seus créditos na Itaipu 

Binacional serão destinados exclusivamente ao pagamento da Dívida Pública Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.414, DE 9 DE JUNHO DE 2011 
 

  

Disciplina a formação e consulta a bancos de 

dados com informações de adimplemento, de 

pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para 

formação de histórico de crédito.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei disciplina a formação e consulta a bancos de dados com 

informações de adimplemento, de pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para formação de 

histórico de crédito, sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - 

Código de Proteção e Defesa do Consumidor.  

Parágrafo único. Os bancos de dados instituídos ou mantidos por pessoas jurídicas 

de direito público interno serão regidos por legislação específica.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - banco de dados: conjunto de dados relativo a pessoa natural ou jurídica 

armazenados com a finalidade de subsidiar a concessão de crédito, a realização de venda a 

prazo ou de outras transações comerciais e empresariais que impliquem risco financeiro;  

II - gestor: pessoa jurídica responsável pela administração de banco de dados, bem 

como pela coleta, armazenamento, análise e acesso de terceiros aos dados armazenados;  

III - cadastrado: pessoa natural ou jurídica que tenha autorizado inclusão de suas 

informações no banco de dados;  

     IV - fonte: pessoa natural ou jurídica que conceda crédito ou realize venda a 

prazo ou outras transações comerciais e empresariais que lhe impliquem risco financeiro;  

V - consulente: pessoa natural ou jurídica que acesse informações em bancos de 

dados para qualquer finalidade permitida por esta Lei;  

VI - anotação: ação ou efeito de anotar, assinalar, averbar, incluir, inscrever ou 

registrar informação relativa ao histórico de crédito em banco de dados; e  

VII - histórico de crédito: conjunto de dados financeiros e de pagamentos relativos 

às operações de crédito e obrigações de pagamento adimplidas ou em andamento por pessoa 

natural ou jurídica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a autorização para desconto de 

prestações em folha de pagamento, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma 

irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento ou na sua remuneração 

disponível dos valores referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de 

crédito e operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e 

sociedades de arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos contratos. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei 

nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas 

rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, 

financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil, até o limite de 35% (trinta e 

cinco por cento), sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação 

consignável para os fins do caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins 

do § 1º deste artigo.  

§ 3º Os empregados de que trata o caput poderão solicitar o bloqueio, a qualquer 

tempo, de novos descontos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 

7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica aos descontos autorizados em data anterior à 

da solicitação do bloqueio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 

7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

§ 5º Nas operações de crédito consignado de que trata este artigo, o empregado 

poderá oferecer em garantia, de forma irrevogável e irretratável:  

I - até 10% (dez por cento) do saldo de sua conta vinculada no Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS;  

II - até 100% (cem por cento) do valor da multa paga pelo empregador, em caso 

de despedida sem justa causa ou de despedida por culpa recíproca ou força maior, nos termos 

dos §§ 1º e 2º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela 
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Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.313, 

de 14/7/2016)  

§ 6º A garantia de que trata o § 5º só poderá ser acionada na ocorrência de 

despedida sem justa causa, inclusive a indireta, ou de despedida por culpa recíproca ou força 

maior, não se aplicando, em relação à referida garantia, o disposto no § 2º do art. 2º da Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 719, de 

29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016)  

§ 7º O Conselho Curador do FGTS poderá definir o número máximo de parcelas e 

a taxa máxima mensal de juros a ser cobrada pelas instituições consignatárias nas operações 

de crédito consignado de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

§ 8º Cabe ao agente operador do FGTS definir os procedimentos operacionais 

necessários à execução do disposto nos §§ 5º e 6º deste artigo, nos termos do inciso II do 

caput do art. 7º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação trabalhista e o 

empresário a que se refere o Título I do Livro II da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 

7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

II - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista;  

III - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo ou 

financiamento ou realizar operação com cartão de crédito ou de arrendamento mercantil 

mencionada no caput do art. 1º; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 

10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de 

empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil regulado por esta 

Lei; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na 

Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao 

empregado em razão de rescisão do seu contrato de trabalho. 

VI - instituição financeira mantenedora, a instituição a que se refere o inciso III do 

caput e que mantém as contas para crédito da remuneração disponível dos empregados; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor trinta dias após a 

sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VII - desconto, ato de descontar na folha de pagamento ou em momento anterior 

ao do crédito devido pelo empregador ao empregado como remuneração disponível ou verba 

rescisória o valor das prestações assumidas em operação de empréstimo, financiamento, 

cartão de crédito ou arrendamento mercantil; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

656, de 7/10/2014, convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015, e com redação dada pela 

Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

VIII - remuneração disponível, os vencimentos, subsídios, soldos, salários ou 

remunerações, descontadas as consignações compulsórias. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na 

Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
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§ 1º Para os fins desta Lei, são consideradas consignações voluntárias as 

autorizadas pelo empregado.  

§ 2º No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos 

descontos permitidos nesta Lei observará, para cada mutuário, os seguintes limites:  

I - a soma dos descontos referidos no art. 1º não poderá exceder a 35% (trinta e 

cinco por cento) da remuneração disponível, conforme definido em regulamento, sendo 5% 

(cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

a) a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

b) a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito; e (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1º, não 

poderá exceder a quarenta por cento da remuneração disponível, conforme definida em 

regulamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 911, DE 1º DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

Altera a redação do art. 66, da Lei nº 4.728, de 

14 de julho de 1965, estabelece normas de 

processo sôbre alienação fiduciária e dá outras 

providências.  

 

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 1º do Ato 

Institucional nº 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 

 

DECRETAM:  

 

Art. 1º O artigo 66, da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, passa a ter a seguinte 

redação:  

 

"Art. 66. A alienação fiduciária em garantia transfere ao credor o domínio 

resolúvel e a posse indireta da coisa móvel alienada, independentemente da 

tradição efetiva do bem, tornando-se o alienante ou devedor em possuidor 

direto e depositário com tôdas as responsabilidades e encargos que lhe 

incumbem de acordo com a lei civil e penal.   

 § 1º  A alienação fiduciária sòmente se prova por escrito e seu instrumento, 

público ou particular, qualquer que seja o seu valor, será obrigatòriamente 

arquivado, por cópia ou microfilme, no Registro de Títulos e Documentos 

do domicílio do credor, sob pena de não valer contra terceiros, e conterá, 

além de outros dados, os seguintes:  

a) o total da divida ou sua estimativa;   

b) o local e a data do pagamento;   

c) a taxa de juros, os comissões cuja cobrança fôr permitida e, 

eventualmente, a cláusula penal e a estipulação de correção monetária, com 

indicação dos índices aplicáveis;   

d) a descrição do bem objeto da alienação fiduciária e os elementos 

indispensáveis à sua identificação.   

§ 2º  Se, na data do instrumento de alienação fiduciária, o devedor ainda não 

fôr proprietário da coisa objeto do contrato, o domínio fiduciário desta se 

transferirá ao credor no momento da aquisição da propriedade pelo devedor, 

independentemente de qualquer formalidade posterior.  

§ 3º  Se a coisa alienada em garantia não se identifica por números, marcas e 

sinais indicados no instrumento de alienação fiduciária, cabe ao proprietário 

fiduciário o ônus da prova, contra terceiros, da identidade dos bens do seu 

domínio que se encontram em poder do devedor.  

§ 4º  No caso de inadimplemento da obrigação garantida, o proprietário 

fiduciário pode vender a coisa a terceiros e aplicar preço da venda no 
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pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes da cobrança, 

entregando ao devedor o saldo porventura apurado, se houver.  

§ 5º  Se o preço da venda da coisa não bastar para pagar o crédito do 

proprietário fiduciário e despesas, na forma do parágrafo anterior, o devedor 

continuará pessoalmente obrigado a pagar o saldo devedor apurado.  

§ 6º  É nula a cláusula que autoriza o proprietário fiduciário a ficar com a 

coisa alienada em garantia, se a dívida não fôr paga no seu vencimento.  

§ 7º  Aplica-se à alienação fiduciária em garantia o disposto nos artigos 758, 

762, 763 e 802 do Código Civil, no que couber.  

§ 8º  O devedor que alienar, ou der em garantia a terceiros, coisa que já 

alienara fiduciàriamente em garantia, ficará sujeito à pena prevista no 

art.171, § 2º, inciso I, do Código Penal.  

§ 9º  Não se aplica à alienação fiduciária o disposto no artigo 1279 do 

Código Civil.  

§ 10  A alienação fiduciária em garantia do veículo automotor, deverá, para 

fins probatóros, constar do certificado de Registro, a que se refere o artigo 

52 do Código Nacional de Trânsito." 

 

Art. 2º No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas 

mediante alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a 

terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra 

medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, 

devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e 

entregar ao devedor o saldo apurado, se houver, com a devida prestação de contas. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 1º O crédito a que se refere o presente artigo abrange o principal, juros e 

comissões, além das taxas, cláusula penal e correção monetária, quando expressamente 

convencionados pelas partes.  

§ 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá 

ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a 

assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 3º A mora e o inadimplemento de obrigações contratuais garantidas por 

alienação fiduciária, ou a ocorrência legal ou convencional de algum dos casos de antecipação 

de vencimento da dívida facultarão ao credor considerar, de pleno direito, vencidas tôdas as 

obrigações contratuais, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial.  

§ 4º Os procedimentos previstos no caput e no seu § 2º aplicam-se às operações 

de arrendamento mercantil previstas na forma da Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 413, DE 9 DE JANEIRO DE 1969 
 

 

Dispõe sobre títulos de crédito industrial e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o § 

1º do Art. 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DO FINANCIAMENTO INDUSTRIAL 

 

Art. 1º O financiamento concedido por instituições financeiras a pessoa física ou 

jurídica que se dedique à atividade industrial poderá efetuar-se por meio da cédula de crédito 

industrial prevista neste Decreto-lei.  

 

Art. 2º O emitente da cédula fica obrigado a aplicar o financiamento nos fins 

ajustados, devendo comprovar essa aplicação no prazo e na forma exigidos pela instituição 

financiadora.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.313, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1975 
 

 

Dispõe sobre títulos de crédito à exportação e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º As operações de financiamento à exportação ou à produção de bens para 

exportação, bem como às atividades de apoio e complementação integrantes e fundamentais 

da exportação, realizadas por instituições financeiras, poderão ser representadas por Cédula 

Crédito à Exportação e por Nota de Crédito à Exportação com características idênticas, 

respectivamente, à Cédula de Crédito Industrial e à Nota de Crédito Industrial, instituídas pelo 

Decreto-Lei nº 413, de 9 de janeiro de 1969.  

Parágrafo único. A Cédula de Crédito à Exportação e a Nota de Crédito à 

Exportação poderão ser emitidas por pessoas físicas e jurídicas, que se dediquem a qualquer 

das atividades referidas neste artigo.  

 

Art. 2º Os financiamentos efetuados por meio de Cédula de Crédito à Exportação 

e da Nota de Crédito à Exportação ficarão isentos do imposto sobre operações financeiras de 

que trata a Lei nº 5.143, de 20 de outubro de 1966. (Vide art. 1º, inciso XII da Lei nº 8.402, de 

8/1/1992) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.840, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1980 
 

 

 Dispõe sobre títulos de crédito comercial e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º  As operações de empréstimo concedidas por instituições financeiras a 

pessoa física ou jurídica que se dedique a atividade comercial ou de prestação de serviços 

poderão ser representadas por Cédula de Crédito Comercial e por nota de Crédito Comercial.  

 

Art. 2º  A aplicação de crédito decorrente da operação de que trata o artigo 

anterior poderá ser ajustada em orçamento assinado pelo financiado e autenticado pela 

instituição financeira, dele devendo constar expressamente qualquer alteração que 

convencionarem.  

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, far-se-á, na cédula, menção do 

orçamento, que a ela ficará vinculado. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.931, DE 2 DE AGOSTO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 

incorporações imobiliárias, Letra de Crédito 

Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, 

Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto-

Lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, as Leis 

nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, nº 4.728, 

de 14 de julho de 1965, e nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LETRA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

 

Art. 12. Os bancos comerciais, os bancos múltiplos com carteira de crédito 

imobiliário, a Caixa Econômica Federal, as sociedades de crédito imobiliário, as associações 

de poupança e empréstimo, as companhias hipotecárias e demais espécies de instituições que, 

para as operações a que se refere este artigo, venham a ser expressamente autorizadas pelo 

Banco Central do Brasil, poderão emitir, independentemente de tradição efetiva, Letra de 

Crédito Imobiliário - LCI, lastreada por créditos imobiliários garantidos por hipoteca ou por 

alienação fiduciária de coisa imóvel, conferindo aos seus tomadores direito de crédito pelo 

valor nominal, juros e, se for o caso, atualização monetária nelas estipulados.  

§ 1º A LCI será emitida sob a forma nominativa, podendo ser transferível 

mediante endosso em preto, e conterá:  

I - o nome da instituição emitente e as assinaturas de seus representantes;  

II - o número de ordem, o local e a data de emissão;  

III - a denominação "Letra de Crédito Imobiliário";  

IV - o valor nominal e a data de vencimento;  

V - a forma, a periodicidade e o local de pagamento do principal, dos juros e, se 

for o caso, da atualização monetária;  

VI - os juros, fixos ou flutuantes, que poderão ser renegociáveis, a critério das 

partes;  

VII - a identificação dos créditos caucionados e seu valor;  

VIII - o nome do titular; e  

IX - cláusula à ordem, se endossável.  

§ 2º A critério do credor, poderá ser dispensada a emissão de certificado, devendo 

a LCI sob a forma escritural ser registrada em sistemas de registro e liquidação financeira de 

títulos privados autorizados pelo Banco Central do Brasil.  

 

Art. 13. A LCI poderá ser atualizada mensalmente por índice de preços, desde que 

emitida com prazo mínimo de trinta e seis meses.  
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Parágrafo único. É vedado o pagamento dos valores relativos à atualização 

monetária apropriados desde a emissão, quando ocorrer o resgate antecipado, total ou parcial, 

em prazo inferior ao estabelecido neste artigo, da LCI emitida com previsão de atualização 

mensal por índice de preços.  

 

Art. 14. A LCI poderá contar com garantia fidejussória adicional de instituição 

financeira.  

 

Art. 15. A LCI poderá ser garantida por um ou mais créditos imobiliários, mas a 

soma do principal das LCI emitidas não poderá exceder o valor total dos créditos imobiliários 

em poder da instituição emitente.  

§ 1º A LCI não poderá ter prazo de vencimento superior ao prazo de quaisquer 

dos créditos imobiliários que lhe servem de lastro.  

§ 2º O crédito imobiliário caucionado poderá ser substituído por outro crédito da 

mesma natureza por iniciativa do emitente da LCI, nos casos de liquidação ou vencimento 

antecipados do crédito, ou por solicitação justificada do credor da letra.  

 

Art. 16. O endossante da LCI responderá pela veracidade do título, mas contra ele 

não será admitido direito de cobrança regressiva.  

 

Art. 17. O Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer o prazo mínimo e 

outras condições para emissão e resgate de LCI, observado o disposto no art. 13 desta Lei, 

podendo inclusive diferenciar tais condições de acordo com o tipo de indexador adotado 

contratualmente. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e 

convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

CAPÍTULO III 

DA CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

 

Art. 18. É instituída a Cédula de Crédito Imobiliário - CCI para representar 

créditos imobiliários.  

§ 1º A CCI será emitida pelo credor do crédito imobiliário e poderá ser integral, 

quando representar a totalidade do crédito, ou fracionária, quando representar parte dele, não 

podendo a soma das CCI fracionárias emitidas em relação a cada crédito exceder o valor total 

do crédito que elas representam.  

§ 2º As CCI fracionárias poderão ser emitidas simultaneamente ou não, a qualquer 

momento antes do vencimento do crédito que elas representam.  

§ 3º A CCI poderá ser emitida com ou sem garantia, real ou fidejussória, sob a 

forma escritural ou cartular.  

§ 4º A emissão da CCI sob a forma escritural far-se-á mediante escritura pública 

ou instrumento particular, devendo esse instrumento permanecer custodiado em instituição 

financeira e registrado em sistemas de registro e liquidação financeira de títulos privados 

autorizados pelo Banco Central do Brasil.  

§ 5º Sendo o crédito imobiliário garantido por direito real, a emissão da CCI será 

averbada no Registro de Imóveis da situação do imóvel, na respectiva matrícula, devendo dela 

constar, exclusivamente, o número, a série e a instituição custodiante.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
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§ 6º A averbação da emissão da CCI e o registro da garantia do crédito respectivo, 

quando solicitados simultaneamente, serão considerados como ato único para efeito de 

cobrança de emolumentos.  

§ 7º A constrição judicial que recaia sobre crédito representado por CCI será 

efetuada nos registros da instituição custodiante ou mediante apreensão da respectiva cártula.  

§ 8º O credor da CCI deverá ser imediatamente intimado de constrição judicial 

que recaia sobre a garantia real do crédito imobiliário representado por aquele título.  

§ 9º No caso de CCI emitida sob a forma escritural, caberá à instituição 

custodiante identificar o credor, para o fim da intimação prevista no § 8º.  

 

Art. 19. A CCI deverá conter:  

I - a denominação "Cédula de Crédito Imobiliário", quando emitida cartularmente;  

II - o nome, a qualificação e o endereço do credor e do devedor e, no caso de 

emissão escritural, também o do custodiante;  

III - a identificação do imóvel objeto do crédito imobiliário, com a indicação da 

respectiva matrícula no Registro de Imóveis competente e do registro da constituição da 

garantia, se for o caso;  

IV - a modalidade da garantia, se for o caso;  

V - o número e a série da cédula;  

VI - o valor do crédito que representa;  

VII - a condição de integral ou fracionária e, nessa última hipótese, também a 

indicação da fração que representa;  

VIII - o prazo, a data de vencimento, o valor da prestação total, nela incluídas as 

parcelas de amortização e juros, as taxas, seguros e demais encargos contratuais de 

responsabilidade do devedor, a forma de reajuste e o valor das multas previstas 

contratualmente, com a indicação do local de pagamento;  

IX - o local e a data da emissão;  

X - a assinatura do credor, quando emitida cartularmente;  

XI - a autenticação pelo Oficial do Registro de Imóveis competente, no caso de 

contar com garantia real; e  

XII - cláusula à ordem, se endossável.  

 

Art. 20. A CCI é título executivo extrajudicial, exigível pelo valor apurado de 

acordo com as cláusulas e condições pactuadas no contrato que lhe deu origem.  

Parágrafo único. O crédito representado pela CCI será exigível mediante ação de 

execução, ressalvadas as hipóteses em que a lei determine procedimento especial, judicial ou 

extrajudicial para satisfação do crédito e realização da garantia.  

 

Art. 21. A emissão e a negociação de CCI independe de autorização do devedor 

do crédito imobiliário que ela representa.  

 

Art. 22. A cessão do crédito representado por CCI poderá ser feita por meio de 

sistemas de registro e de liquidação financeira de títulos privados autorizados pelo Banco 

Central do Brasil.  

§ 1º A cessão do crédito representado por CCI implica automática transmissão das 

respectivas garantias ao cessionário, sub-rogando-o em todos os direitos representados pela 
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cédula, ficando o cessionário, no caso de contrato de alienação fiduciária, investido na 

propriedade fiduciária.  

§ 2º A cessão de crédito garantido por direito real, quando representado por CCI 

emitida sob a forma escritural, está dispensada de averbação no Registro de Imóveis, 

aplicando-se, no que esta Lei não contrarie, o disposto nos arts. 286 e seguintes da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil Brasileiro.  

 

Art. 23. A CCI, objeto de securitização nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de 

novembro de 1997, será identificada no respectivo Termo de Securitização de Créditos, 

mediante indicação do seu valor, número, série e instituição custodiante, dispensada a 

enunciação das informações já constantes da Cédula ou do seu registro na instituição 

custodiante.  

Parágrafo único. O regime fiduciário de que trata a Seção VI do Capítulo I da Lei 

nº 9.514, de 1997, no caso de emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários lastreados 

em créditos representados por CCI, será registrado na instituição custodiante, mencionando o 

patrimônio separado a que estão afetados, não se aplicando o disposto no parágrafo único do 

art. 10 da mencionada Lei.  

 

Art. 24. O resgate da dívida representada pela CCI prova-se com a declaração de 

quitação, emitida pelo credor, ou, na falta desta, por outros meios admitidos em direito.  

 

Art. 25. É vedada a averbação da emissão de CCI com garantia real quando 

houver prenotação ou registro de qualquer outro ônus real sobre os direitos imobiliários 

respectivos, inclusive penhora ou averbação de qualquer mandado ou ação judicial.  

 

CAPÍTULO IV 

DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 

 

Art. 26. A Cédula de Crédito Bancário é título de crédito emitido, por pessoa 

física ou jurídica, em favor de instituição financeira ou de entidade a esta equiparada, 

representando promessa de pagamento em dinheiro, decorrente de operação de crédito, de 

qualquer modalidade.  

§ 1º A instituição credora deve integrar o Sistema Financeiro Nacional, sendo 

admitida a emissão da Cédula de Crédito Bancário em favor de instituição domiciliada no 

exterior, desde que a obrigação esteja sujeita exclusivamente à lei e ao foro brasileiros.  

§ 2º A Cédula de Crédito Bancário em favor de instituição domiciliada no exterior 

poderá ser emitida em moeda estrangeira.  

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre o Sistema de Financiamento 

Imobiliário, institui a alienação fiduciária de 

coisa imóvel e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

 

Seção I 

Da finalidade 
 

Art. 1º O Sistema de Financiamento Imobiliário - SFI tem por finalidade 

promover o financiamento imobiliário em geral, segundo condições compatíveis com as da 

formação dos fundos respectivos.  

 

Seção II 

Das entidades 
 

Art. 2º Poderão operar no SFI as caixas econômicas, os bancos comerciais, os 

bancos de investimento, os bancos com carteira de crédito imobiliário, as sociedades de 

crédito imobiliário, as associações de poupança e empréstimo, as companhias hipotecárias e, a 

critério do Conselho Monetário Nacional - CMN, outras entidades.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 130, DE 17 DE ABRIL DE 2009 

 
  

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito 

Cooperativo e revoga dispositivos das Leis nºs 

4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 5.764, de 

16 de dezembro de 1971.   

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º As instituições financeiras constituídas sob a forma de cooperativas de 

crédito submetem-se a esta Lei Complementar, bem como à legislação do Sistema Financeiro 

Nacional - SFN e das sociedades cooperativas.  

§ 1º As competências legais do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco 

Central do Brasil em relação às instituições financeiras aplicam-se às cooperativas de crédito.  

§ 2º É vedada a constituição de cooperativa mista com seção de crédito.  

 

Art. 2º As cooperativas de crédito destinam-se, precipuamente, a prover, por meio 

da mutualidade, a prestação de serviços financeiros a seus associados, sendo-lhes assegurado 

o acesso aos instrumentos do mercado financeiro.  

§ 1º A captação de recursos e a concessão de créditos e garantias devem ser 

restritas aos associados, ressalvadas as operações realizadas com outras instituições 

financeiras e os recursos obtidos de pessoas jurídicas, em caráter eventual, a taxas favorecidas 

ou isentos de remuneração.  

§ 2º Ressalvado o disposto no § 1º deste artigo, é permitida a prestação de outros 

serviços de natureza financeira e afins a associados e a não associados.  

§ 3º A concessão de créditos e garantias a integrantes de órgãos estatutários, assim 

como a pessoas físicas ou jurídicas que com eles mantenham relações de parentesco ou 

negócio, deve observar procedimentos de aprovação e controle idênticos aos dispensados às 

demais operações de crédito.  

§ 4º A critério da assembléia geral, os procedimentos a que se refere o § 3º deste 

artigo podem ser mais rigorosos, cabendo-lhe, nesse caso, a definição dos tipos de 

relacionamento a serem considerados para aplicação dos referidos procedimentos.  

§ 5º As cooperativas de crédito, nos termos da legislação específica, poderão ter 

acesso a recursos oficiais para o financiamento das atividades de seus associados.  

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.194, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a instituição de sociedades de 

crédito ao microempreendedor, altera 

dispositivos das Leis nºs 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, 8.029, de 12 de abril de 

1990, e 8.934, de 18 de novembro de 1994, e 

dá outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 2.082-40, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto noparágrafo único do art. 62, da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É autorizada a constituição de Sociedades de Crédito ao 

Microempreendedor e à Empresa de Pequeno Porte, as quais: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.524, de 24/9/2007) 

I - terão por objeto social a concessão de financiamentos a pessoas físicas, a 

microempresas e a empresas de pequeno porte, com vistas na viabilização de 

empreendimentos de natureza profissional, comercial ou industrial, equiparando-se às 

instituições financeiras para os efeitos da legislação em vigor, podendo exercer outras 

atividades definidas pelo Conselho Monetário Nacional; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.524, de 24/9/2007) 

II - terão sua constituição, organização e funcionamento disciplinados pelo 

Conselho Monetário Nacional;  

III - sujeitar-se-ão à fiscalização do Banco Central do Brasil;  

IV- poderão utilizar o instituto da alienação fiduciária em suas operações de 

crédito;  

V - estarão impedidas de captar, sob qualquer forma, recursos junto ao público, 

bem como emitir títulos e valores mobiliários destinados à colocação e oferta públicas.  

 

Art. 2º O art. 146 e o caput do art. 294 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, com a alteração introduzida pela Lei n° 9.457, de 5 de maio de 1997, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 146. Poderão ser eleitos, para membros dos órgãos de administração, 

pessoas naturais, devendo os membros de conselho de administração ser 

acionistas e os diretores residentes no País, acionistas ou não.  

§ 1º A ata da assembléia geral ou da reunião do conselho de administração 

que eleger administradores deverá conter a qualificação de cada um dos 

eleitos e o prazo de gestão, ser arquivada no registro do comércio e 

publicada.  

§ 2º A posse do conselheiro residente ou domiciliado no exterior fica 

condicionada à constituição de procurador residente no País, com poderes 
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para receber citação em ações contra ele propostas com base na legislação 

societária, com prazo de validade coincidente com o do mandato. " (NR) 

 

"Art. 294. A companhia fechada que tiver menos de vinte acionistas, com 

patrimônio líquido inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), poderá: 

" (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre o mercado de valores mobiliários 

e cria a Comissão de Valores Mobiliários.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Serão disciplinadas e fiscalizadas de acordo com esta Lei as seguintes 

atividades: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

I - a emissão e distribuição de valores mobiliários no mercado; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

II - a negociação e intermediação no mercado de valores mobiliários; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

III - a negociação e intermediação no mercado de derivativos; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

IV - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Valores; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

V - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Mercadorias e 

Futuros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

VI - a administração de carteiras e a custódia de valores mobiliários; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

VII - a auditoria das companhias abertas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

VIII - os serviços de consultor e analista de valores mobiliários. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Art. 2º São valores mobiliários sujeitos ao regime desta Lei: ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

I - as ações, debêntures e bônus de subscrição; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 10.303, de 31/10/2001) 

II - os cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de desdobramento 

relativos aos valores mobiliários referidos no inciso II; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.303, de 31/10/2001) 

III - os certificados de depósito de valores mobiliários; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

IV - as cédulas de debêntures; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

V - as cotas de fundos de investimento em valores mobiliários ou de clubes de 

investimento em quaisquer ativos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

VI - as notas comerciais; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
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VII - os contratos futuros, de opções e outros derivativos, cujos ativos subjacentes 

sejam valores mobiliários; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

VIII - outros contratos derivativos, independentemente dos ativos subjacentes; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

IX - quando ofertados publicamente, quaisquer outros títulos ou contratos de 

investimento coletivo, que gerem direito de participação, de parceria ou de remuneração, 

inclusive resultante de prestação de serviços, cujos rendimentos advêm do esforço do 

empreendedor ou de terceiros. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 1º Excluem-se do regime desta Lei:  

I - os títulos da dívida pública federal, estadual ou municipal;  

II - os títulos cambiais de responsabilidade de instituição financeira, exceto as 

debêntures. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) (Vide 

art. 1º da Lei nº 10.198, de 14/2/2001) 

§ 2º Os emissores dos valores mobiliários referidos neste artigo, bem como seus 

administradores e controladores, sujeitam-se à disciplina prevista nesta Lei, para as 

companhias abertas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 3º Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas para a execução 

do disposto neste artigo, podendo:  

I - exigir que os emissores se constituam sob a forma de sociedade anônima;  

II - exigir que as demonstrações financeiras dos emissores, ou que as informações 

sobre o empreendimento ou projeto, sejam auditadas por auditor independente nela registrado;  

III - dispensar, na distribuição pública dos valores mobiliários referidos neste 

artigo, a participação de sociedade integrante do sistema previsto no art. 15 desta Lei;  

IV - estabelecer padrões de cláusulas e condições que devam ser adotadas nos 

títulos ou contratos de investimento, destinados à negociação em bolsa ou balcão, organizado 

ou não, e recusar a admissão ao mercado da emissão que não satisfaça a esses padrões. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 4º É condição de validade dos contratos derivativos, de que tratam os incisos 

VII e VIII do caput, celebrados a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 539, de 

26 de julho de 2011, o registro em câmaras ou prestadores de serviço de compensação, de 

liquidação e de registro autorizados pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de 

Valores Mobiliários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.543, de 8/12/2011) 

.......................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 106, DE 23 DE MARÇO DE 2001 
 

 

Dá nova redação aos §§ 1º e 2º do art. 2º da 

Lei Complementar nº 91, de 22 de dezembro 

de 1997, que dispõe sobre a fixação dos 

coeficientes de distribuição dos recursos do 

Fundo de Participação dos Municípios.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Os §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei Complementar nº 91, de 22 de dezembro de 

1997, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

 " Art. 2º ..........................................................................................................  

 

§ 1º ..................................................................................................................  

.........................................................................................................................  

II - (VETADO)  

III - trinta pontos percentuais no exercício financeiro de 2001; (NR)  

IV - quarenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2002; (NR)  

V - cinqüenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2003;  

VI - sessenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2004;  

VII - setenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2005;  

VIII - oitenta pontos percentuais no exercício financeiro de 2006;  

IX - noventa pontos percentuais no exercício financeiro de 2007.  

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2008, os Municípios a que se refere o § 2º 

do art. 1º desta Lei Complementar terão seus coeficientes individuais no 

Fundo de Participação dos Municípios FPM fixados em conformidade com 

o que dispõe o caput do art. 1º . " (NR) 

 

  

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 23 de março de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 109, DE 29 DE MAIO DE 2001 

 
 

Dispõe sobre o Regime de Previdência 

Complementar e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de 

forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, é facultativo, baseado na 

constituição de reservas que garantam o benefício, nos termos do caput do art. 202 da 

Constituição Federal, observado o disposto nesta Lei Complementar.  

 

Art. 2º O regime de previdência complementar é operado por entidades de 

previdência complementar que têm por objetivo principal instituir e executar planos de 

benefícios de caráter previdenciário, na forma desta Lei Complementar.  

.......................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 108, DE 29 DE MAIO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a relação entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e outras entidades públicas e 

suas respectivas entidades fechadas de 

previdência complementar, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º A relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas 

direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de entidades fechadas de previdência 

complementar, e suas respectivas entidades fechadas, a que se referem os §§ 3º, 4º, 5º e 6º do 

art. 202 da Constituição Federal, será disciplinada pelo disposto nesta Lei Complementar.  

 

Art. 2º As regras e os princípios gerais estabelecidos na Lei Complementar que 

regula o caput do art. 202 da Constituição Federal aplicam-se às entidades reguladas por esta 

Lei Complementar, ressalvadas as disposições específicas.  
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DECRETO-LEI Nº 261, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Dispõe sobre as sociedades de capitalização e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 9º, § 2º, do Ato Institucional número 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Todas as operações das sociedades de capitalização ficam subordinadas às 

disposições do presente Decreto-Lei.  

Parágrafo único. Consideram-se sociedades de capitalização as que tiverem por 

objetivo fornecer ao público de acordo com planos aprovados pelo Governo Federal, a 

constituição de um capital mínimo perfeitamente determinado em cada plano e pago moeda 

corrente em um prazo máximo indicado no mesmo plano, a pessoa que possuir um título, 

segundo cláusulas e regras aprovadas e mencionadas no próprio título.  

 

Art. 2º O Controle do Estado se exercerá pelos órgãos referidos neste Decreto-Lei, 

no interêsse dos portadores de títulos de capitalização, e objetivando:  

I - Promover a expansão do mercado de capitalização e propiciar as condições 

operacionais necessárias à sua integração no progresso econômico e social do País.  

II - Promover o aperfeiçoamento do sistema de capitalização e das sociedades que 

nêle operam.  

III - Preservar a liquidez e a solvência das sociedades de capitalização.  

IV - Coordenar a política de capitalização com a política de investimentos do 

Govêrno Federal, observados os critérios estabelecidos para as políticas monetária, creditícia 

e fiscal, bem como as características a que devem obedecer as aplicações de cobertura das 

reservas técnicas.  
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LEI Nº 11.795, DE 8 DE OUTUBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre o Sistema de Consórcio.  

 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA DE CONSÓRCIOS 

  

Seção I 

Dos Conceitos Fundamentais 

 

Art. 1º O Sistema de Consórcios, instrumento de progresso social que se destina a 

propiciar o acesso ao consumo de bens e serviços, constituído por administradoras de 

consórcio e grupos de consórcio, será regulado por esta Lei.  

 

Art. 2º Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas em grupo, com prazo 

de duração e número de cotas previamente determinados, promovida por administradora de 

consórcio, com a finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição 

de bens ou serviços, por meio de autofinanciamento. 
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LEI Nº 7.492, DE 16 DE JUNHO DE 1986 
 

 

Define os crimes contra o sistema financeiro 

nacional e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Considera-se instituição financeira, para efeito desta lei, a pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que tenha como atividade principal ou acessória, 

cumulativamente ou não, a captação, intermediação ou aplicação de recursos financeiros 

(Vetado) de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, ou a custódia, emissão, distribuição, 

negociação, intermediação ou administração de valores mobiliários.  

Parágrafo único. Equipara-se à instituição financeira:  

I - a pessoa jurídica que capte ou administre seguros, câmbio, consórcio, 

capitalização ou qualquer tipo de poupança, ou recursos de terceiros;  

II - a pessoa natural que exerça quaisquer das atividades referidas neste artigo, 

ainda que de forma eventual.  

 

DOS CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 2º Imprimir, reproduzir ou, de qualquer modo, fabricar ou pôr em circulação, 

sem autorização escrita da sociedade emissora, certificado, cautela ou outro documento 

representativo de título ou valor mobiliário:  

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem imprime, fabrica, divulga, distribui 

ou faz distribuir prospecto ou material de propaganda relativo aos papéis referidos neste 

artigo.  
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LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras – COAF, e dá outras providências 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  

DIREITOS E VALORES 

 

Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 

indiretamente, de infração penal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002, e revogado pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012)  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de infração penal: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - os converte em ativos lícitos;  

II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  

III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 

provenientes de infração penal;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  
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§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código 

Penal.  

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei 

forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização criminosa. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 

aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer 

tempo, por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar 

espontaneamente com as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração 

das infrações penais, à identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos 

bens, direitos ou valores objeto do crime. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

 

Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  

I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 

com reclusão, da competência do juiz singular;  

II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, 

ainda que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os crimes previstos nesta 

Lei a decisão sobre a unidade de processo e julgamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

III - são da competência da Justiça Federal:  

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas 

ou empresas públicas; 

b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal. 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da infração 

penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou 

isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 do Decreto-

Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), devendo o acusado que 

não comparecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguindo o feito até o 

julgamento, com a nomeação de defensor dativo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 
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